
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

14 DE O<ITaBRO DE 1988 BRASWA-DF 

~----SENADO FEDERAL--------. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição, e eu, 

Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•150, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 5.448,34 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN). 

Art. 1• É·a Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos termos do art. 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito ·no valor correspondente, em cruzados, a 5.448,34 Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN), junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada à aquisição de veículos para transporte escolar, para o município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 12 de outubro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso VIl, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte ' 

RESOLUÇÃO N•151, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, a contratar opera­
ção de ·crédito ·no valor correspondente, em cruzados, a 3.116,12 Obrigações do Tesouro 
Nacional (OTN). 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, nos termos do art. 2' da Resolução 
·n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 3.116,12 Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN), junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 

. ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada à aquisição de veículo para transporte escolar, no município. 
Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de outubro de 1988. -Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ......................... : ..................... CZ$ 2.600,00 

Exemplar Avulso .. .. .. . . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . .. . . . . . . .. .. Cz$ 16,00 

Tiragern: 2.200-exempfares. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do arl 52, inciso VII, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 1'1" 152, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Macaíba, Estado do Rlo Grande do Norte, a contratar 
operação de crédito no valor conespondente, em cruzados, a 10.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional (OTN). 

Art. 1' t a Prefeitura Municipal de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art 
2> da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
10.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada à aquisição de equipamentos médico-hospitalares, 
para o município. 

Arl 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de outubro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 52, inciso VIl, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 153, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, a 36.161,03 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal (OTN). 

Art. 1' É o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2' da Resolução n' 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizado a contratar operação de.crédito no valor correspondente, em cruzados, a 36.161,03 Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN), junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social (FAS), destinada à implantação de entidades ligadas à assistência aos idosos. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de outubro de 1988.- Senador Humberto Lucena, Presidente 
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1-ATA DA 36• REUI'IIÃO, El'l13 DE 
()(JTUBRO DE 1988 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presldênda 

- Inexistência de quorum para abertura 
da sessão. 

- Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se amanhã às 14 horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

12-ENCERRAM.ENTO 

SUMÁRIO 
1.3 -EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.3.1 -Requerimentos 

- N~ 159/88, de autoria do Senador Rai­
mundo üra, para ausentar-se do País para 
acompanhar o Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República em sua viagem à União 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas. 

- N9 160188, de autoria do Senador Severo 
Gomes, para ausentar-se do País a fim de par· 
ticipar da Delegação do Brasil à Quadragé­
sima Terceira Sessão da Assembléia Geral da 
ONU. 
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2-ATOS DO PRESIDENTE DO SE-
NADO FEDERAL 

-N•s 134 a 137, de 1988. 

3-ATADECOMISSÃO 

4-MESA DIRETORA 

5- ÚDERES E VICE-ÚDERES DE 
PARTIDOS 

6-COMPOSIÇÃO DE COJ'IISSOES 
PERMANENTES 

Ata da 36'!' Reunião, em 13 de outubro de 19M 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Jarbas Passarinho 

ÀS 14 HORAS E 30 MIN(!TOS. ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Leopoldo Perez - Carlos De 'Carli - Áureo 
MeDo - Odacir Soares -Jarbas Passarinho -
Alexandre Costa -João lobo - Chagas Rodri· 
gues -Mauro Benevides.- Marcondes Gadelha 
-Raimundo Ura - fv\ansueto de Lavor - Lou­
rival Baptista - Jutahy Magalhães - João Cal­
mon - Nelson Carneiro - Severo Gomes -
Fernando Henrique Cardoso - lram Saraiva -
lrapuan Costa Júnior - Pompeu de Sousa -
Mauricio Corrêa -Meira Filho- Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - Carlos Chiarelli -
José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)­
A lista de presença acusa o comparecimento de 
21 Srs. Senadores. Entretanto, não há em plenário 
o quorum regill)ental para abertura da sessão. 

Nos termos do § 2Q do art. 180 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despachado pela Presidência, indepen­
dentemente de leitura. ' 

Nestas condições, vou encerrar a presente reu­
nião, convocando uma sessão extraordinária a 
realizar-se amanffã, às 14 horas e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Mensagem ti' 215, de 1988 (n9 408/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 

1 a Prefeitura Municipal de Ubaitaba, Estado da Ba­
hia, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 146.520,13 Obriga­
ções do Tesouro Nacional (OTN). (Dependendo 
de parecer.) 

2 

Mensagem n' 217, de 1988 (n' 410/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 

a Prefeitura Municipal de VItória de Santo Antão, 
Estado de Pernambuco, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
.a 80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN). (Dependendo de parecer.) 

3 

Mensagem n9 218, de 1988 (n"' 411/88, na ori-
. · gem), relativa à propOsta para que seja autorizada 

a Prefeitura Municipal de Barra·do Corda, Estado 
do Maranhão, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). (Depen- · 
dendo de parecer.) 

4 

Mensagem n9 220, de 1988 (n'~ 411/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Carpina, Estado de Per­
nambuco, a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, ·a 80.000,00 
Obrigações do Tesouro National (OTN). (Depen­
dendo de parecer.) 

5 
Mensagem n9 222, de 1988 (n'~ 417/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Luís, Estado do. 
Maranhão, a realizar operação de crédito externo 
no valor equivalente a OS$ 1,891,567.33 (um mi­
lhão, oitocentos e noventa e um mü, quinhentos 
e sessenta e sete dólares e trinta e três centavos), 
elevando temporariamente o limite de sua divida 
consolidada. (Dependendo de parecer.) 

6 
Mensagem n9 225, de 1988 (n9 423/88, na ori_. 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Tremedal, Estado dâ 
Bahia, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 283510.18 Obri­
gações do TeSOW"O Nacional (OTN). (Dependen­
do de parecer.) 

7 

Mensagem n9 382, de 1987 (n9 558/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de T elxeira de Freitas, Esta­
do da Bahia, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 155.000,00 
Obrigações do Tesouro Naciona1 (OTN). (Depen· 
dendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 55 
minutos) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOS DO § 2' DO ARTIGO 180 DO REGi­
MENTO INTERNO. 

REQCJERUVIENTO 
N• 159, de 1988 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente 
da República para participar da comitiva que 
acompanhará Sua Excelência em sua viagem à 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, soli­
cito autorização do Senado para aceitar a referida 
missão, nos termos dos art. 55, lll, da Constituição 
e 44 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1988. -
Senador Raimundo Ura. 

REQUERIMENTO 
N•'160, de 1988 

Tendo sido convidado a participar da deleg&ÇOO 
do Brasil a 43~ Reunião da Assembléia Gertl da 
ONU, a realizar-se no periodo de 15 de ol.ltubro 
a 15 de novembro, solicito me seja concec:Cda 
autorização para desempenhar essa missio, nos 
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termos dos artigos 55, JIJ, da Constituição e 44 
do Regimento Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do pa(s 
durante cerca de 30 dias. 

Sala das Sessões, -Senador Severo Gomes. 

ATO DO PRESIDEN'IE 
N• 134, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento In temo, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 012.042188-9, 
resolve aposentar, voluntariamente, Lúcio Parca, 
Técnico Legislativo, Classe "Especial", Referência 
NS-25, do Quadro Permanente do Senado Fede­
ral, nos termos do artigo 40: inciso DI, alinea a, 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 
combinado c:om os artigos 428, inciso U, 429, 
inc:iso I, 430, Incisos IV e V, e414, § 49, da Resolu~ 
ção SF n9 58, de 1972; artigo 29, parágrafo único, 
da Resolução SF 09 358, de 1 983; artigo 39 da 
Resoluçáo SF n• J 3, de 1985, e artigo 2• da Reso­
lução SF n9 182, de 1987, com proventos inte­
grais; observado o disposto no artigo 37, inciso 
XJ. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 12 de outubro de 1988. 
-Senador Humberto Lucena. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 135, DE 1988 

O Presiéiente do Senado F edei-aJ, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 012.402/88-5 
resolve aposentar, voluntariamente, Mariza Carva­
lho Leite Gulmarães, Técnico Legislativo, CJasse 
"Especial", Referência NS-25, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos do artigo 
40, inciso m, alínea a, da Constituição da Repú­
blh:a Federativa do Brasil, combinado com os 
artigos 428, inciso 11, 429, indso I, 430, incisos 
N e V, e 414, § 4 9, da Resolução SF n9 58, de 
1972; artigo 2t', parágrafo único, da Resolução 
SF n• 358, de l 983; artigo 3• da Resolução SF 
n<~ 13. de 1985, e artigo 29 da Resolução SF n<~ 
182, de 1987. com proventos integrais, observado 
o disposto no artigo 37, inciso Xl; da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 12 de outubro de 19Ba 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 136, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, ítem 
38, e 97, inciso lV, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo AtO da Comissão Dire­
tora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n7 012242188-8, 
resolve aposentar, por invalidez, Clidenor Pereira 
da Costa, Adjunto Legislativo, Classe "Espedar, 
Referência NS-19, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, nos termos do artigo 40, inciso 
~ da Constituição da República Federativa doBra-
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sil, combinado com os "artigos 428, inciso UI, 
§ 2•, 429, inciso 111, e 414. § 4°, da Resolução 
SF n9 58, de 1972; artigos 29, parágrafo único, 
e 39, da Resolução SF n9 358, de 1983; artigo 
3~ da Resolução SF n9 13, de 1985; artigo 29 
da Resolução SF n9 182, de 1987, e artigo }9 

da Lei n9 1.1050, de 1950, com proventos inte­
grais, observado o disposto no artigo 37, indso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 12 de outubro de 1988. 
-·Senador Humberfo Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 137, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de c::ompetência 
que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora n? 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 012.362/88-3, 
resoJve aposentar, voluntariamente, Antonio Au­
gusto de Andrade, Adjunto Legislativo, Classe 
"Espec::iaJ", Referência NS-19, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos do artigo 
40, inciso lll, alínea a, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, combinado com os 
artigos 428, inciso li, 429, inciso I. 430, incisos 
IV e V, e 414, § 49, da Resolução SF n9 58, de 
1972; artigo 29, parágrafo unico, da Resolução 
SF n• 358, de J 983; artigo 3• da Resolução Sf 
n~ 13, de 1965, e artigo 29 da Resolução SF n~ 
182. de 1987, com proventos integrais, observado 
o disposto no artigo 37, inciso XI. da Constituição 
FederaL 

Senado Federal, 12 de outubro de 1988. 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

ATA DE COJllilllSSÕ!ES 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO 
Criada através da Resolução n9 22. de 

1988, destinada a lnvesUgar em profun­
didade as denúncias de frregularidades, 
induslve corrupção na administração 
pública ultimamente tomadas tão notó­
rias pelos meios de comunicação. 

Ata da 20' Reunláo, realizada 

em 14 de abril de 1988 
Aos quatorze dias do mês de abril do ano de 

mil novecentos e oitenta e oito, às nove horas 

e solicita seja dispensada a leitura da Ata da re· 
nião anterior que, Jogo após, foi cansiderada apr 
vadà. 

A. seguir, o Senhor Presidente convida o C 
Luiz Carlos Bresser Gonçalves Pereira, ex-MínístJ 
da Fazenda, para tomar assento à Mesa. Ap< 
o jUramento de praxe, inicia seu depoimento e 
porido sobre os decretos n~.042, de 18.02.t 
e 94.233, de 15.04.87, que obíetivaram o reajus 
retioativo dos contratos do serviço público. Ded 
ra ter tomado conhecimento do problema atray; 
de 'solicitação feita pela firma Cobrasil - Coo 
trutora Brasileira Ltda,, com base nos diplomo 
legais citados, tendo pedido o parecer da Cons1 
toria Gerai da Fazenda, que manifestou-se ~ 
rev:ogação dos mesmos, considerando-os ilega 
Acrescenta, ainda, que encaminhou o citado pa1 
<::er à Consultoria Geral da República. FinaJizanc 
enfatiza que a situação das empreiteiras era difíc 
tendo em vista o fracdso do Plano Cruzado e q\ 

haveria necessidade de um reajuste dos contrate 
Critica, entretanto, o princípio da retroativida~ 
inserto no Dec:reto n9 94.042 e afirma que o D 
c;reto n" 94.233, e lesivo e inexplicável, não tenc 
oS técnicos do Ministério da fazenda p~cipac 
de sua elaboração. 

Prosseguindo, passa-se à fase interpelatóri 
quando usam da paJavra, pela ordem, os Senh 
res Senadores Mauricio Corrêa, Affonso Camarg 
Jutahy Magalhães, Chagas Rodrigues, José Ag 
pino Maia, Marcondes Gadelha e Alexandre Cost 

O Senhor Presidente suspende os trabalhos p 
cinco minutos. Reabertos os trabalhos, o Senhc 
Presidente dá seqüência à fase interpelat6ri 
Usam da palavra. ainda, os Senhores Senadon 
João Lobo, Mendes Canale, Mauricio Corrêa, A1 
reo Mello, Edson Lobão, Severo Gomes, Afforu 
<;:amargo, José Ignácio Ferreira. hamar Franc 
Carlos Chiarelli e Chagas Rodrigues. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pres 
·dente encerra os trabalhos da comissão às tre~ 
horas e trinta minutos, convocando os SenhorE 
Senadores para a próxima reunião a realizar-! 
dia dezoito, às quinze horas,. c::om finalidade d 
ouvir o depoimento do Dr. Dilson Funaro, ex-~ 

, flistro da Fazenda e, para consf.a{, eu, José AI 
gusto Panisset Santana, assistente da comis.sãl 
lavrei a presente ata, que lida e aprovada, ser 
'assinada pelo senhor presidente e irá à pubJicaçã 
j~ntamente com o apanhamento taquigráfico. 

Ai'/EXO À ATA DA ZO. REUNIÃO D. 

e vinte minutos, na safa da Comissão de Finanças, 
presentes os Senhores Senadores Jose Ignácio 
Ferreira (Presidente), Carlos Chiarelli (Relator), 
Juntahy Magalhães, Maurício Corrêa, Itamar Fran­
co, Severo Gomes, José Agripino fl\aia, Mendes 
Canale, Affonso Camargo e Chagas Rodrigues, , 
reúne-se a Comissão Parlamentar de Inquérito, 
destinada a investigar em profundidade as denún· 
das de irregularidades, inclusive corrupção na ad­
ministração pública, ultimamente tornadas tão 
notórias pelos meios de comunicac;ão. 

COfl!JSSÃO PIIRLÀMENT/IR DE INQ(JÉR 
TO. CRIADA A TRA 1-fs DA RESOLUÇÃO~ 
22. DE 1988, DESTINADA A INVES11GAJ 
EM PROFUNDIDADE AS DENÚNCIAS DJ 
IRREGWARIDADES, INCWSNE CORRUf 
ÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA, UL TJ 
MA/o1ENTE TORNADAS TÃO NOTÓRIA~ 
PELOS MEIOS DE COJI1UNIOIÇÃ0. DESTl 
NADA A 00VJR O DEPOIJI1ENTO DO DF< 
WIZ CARLOS BRESSER GONÇALVES PE 
REIRA. EX-MINISTRO DA FAZENDA. QilJ. 
SE PUBUCA COJ11 A DEV!DA AtfTORIZA 
ÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA CO 
MISSÃO, 

Presentes, ainda, os Senhores Senadores Ale· 
xandre Costa, Marcondes Gadelha, Saldanha Der~ 
zi, Edson Lobão, Mauro Borges, Aureo Mello e 
fv\auro Benevides. Deixam de comparecer. por 
motivo justifk:ado, os Senhores Senadores Man· 
sueto de Lavor e José Paulo Bisol. 

Havendo número regimental, o Senhor Presi· 
dente declara abertos os trabalhos da comissão 

Presidente: Senador José lgnâdo Ferreira 
Relator: Senador Carlos Chiareili 

(Íntegra do apanhamento taquigráfico da reunião 

O SR. PRESJDENTE (José Ignácio Ferreira)­
, Declaro abertos os trabalhos da presente reuniãl 
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Indago dos Srs. Senadores se desejam ouvir a 
leitura da ata ou se a dispensam. (Pausa.) 

Está dispensada a leitura da ata. 
Achando-se no plenário desta Comissão o ex~ 

Ministro Bresser Pereira, para prestação de depoi~ 
mento, a Presidência solicita o seu compareci~ 
mento à mesa para fazer, inicialmente, a tomada 
do seu juramento. (Pausa.) 

Sr. Ministro, o art. 342, do Código Penal, dispõe 
sobre as penas de falso testemunho. V. Ex' jura 
dizer a verdade sobre o que souber e for pergun-­
tado? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Juro. 

O SR. PRESIDEI'ITE (José Ignácio Ferreira)-
V. Ex*, por favor, tome assento. 

Sr. Ministro, inicialmente, com relação à dispo.­
siçáo do art. 203, a Pres.ídência tem que cumprir 
alguma formalidade, e indaga de V. ~ o seu 
nOme completo. 

O SR. BRESSER PEREIRA - É Luiz Carlos 
Bresser Gonçalves Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreka)­
A sua idade. 

O SR. BRESSER PEREIRA -Tenho 53 anos. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) -
O seu estado civil e a sua residência. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Casado. Resido 
em São Paulo. 

O SR PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Sua atividade profissional atualmenmte, e onde 
a exerce. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Eu sou professor 
unJversitário, e também exerço atividades admi­
nistrativas no Pão de Açúcar. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)-
V. Ext, seguramente, já tem conhecimento das 
fatos que são objeto do trabalho desta Comissão. 
Esta Comissão se destina a apurar a interme­
diação ilegal de verbas públicas na Administração 
Pública Federal e, mais especificamente, na estei­
ra das in\"estigações que se procedem, emergiu 
um fato já notório da convivência. aparente ou 
reaJ entre dois decretos, um de fevereiro e um 
de abril, e o texto do Decreto-Lei n9 2.300. 

A Presidência, iniciaJmente, precedendo às in· 
quirições, que seguramente serão feitas, concede 
a palavra a V. ~ para, pelo tempo que julgar 
necessário, expender as considerações que julgar 
convenientes. 

V. EX' tem a palavra. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Bem, quando 
eu assumio Ministério. no dia 29 de abril de 1987, 
já existiam os dois decretos, o Decreto n9 94.042 
e o Decreto n9 94.233 que permitiam reajuste 
retroativo dos contratos do serviço público. Um 
retroagia a 19 de janeiro e o outro retroagia a 
22 ou 21 de novembro. Além de tudo, o segundo 
permitia também reajuste em contratos com me­
nos de 12 meses, e ambos diziam que se podia 
reajustar contratos em que a licitação ou o próprio 
contrato em que foi. feito o serviço público não 
previam o reajuste.lsso veio a mlm já num estado 
avançado. Uma empresa, creio que de Pernam­
buco, que quis receber, houve parecer negativo 
da Procuradoria, eu conversei com o Procurador 
da Fazenda Nacional e, afinal, esse parecer foi 

encaminhado ao Consultor-Geral da República, 
que, finalmente, deu uma resposta bastante buro­
crática, dizendo que aftna1 quem tinha que resol­
ver o assunto era o próprio Ministério da Fazenda, 
e a decisão indeferindo, digamos, o pedido da 
empresa foi feita já depols da minha gestão. Quer 
dizer, no parecer que eu encaminhei ao Planaho, 
esse parecer foi dado ao Consultor. a Consultor 
disse que não podia ir para ele, foi à Casa Civil, 
depois a Casa Civil mandou para o Consultor. 
Nesse parecer eu digo a1gumas coisas, eu não 
digo, é a Procuradoria quem diz, que eu acho 
que vale a pena citar duas ou três coisas, eu digo, 
quer dizer, eu não, o parecer diz que o Decreto 
n9 94.042 comanda que os contratos em vigor ... 
Não, não é este não, desculpem-me, não é este 
que é importante. Está aqui. Aqui diz o seguinte: 
"que a retroação. portanto, os reajustes a 24 de 
novembro de 1986, data venla do Decreto-Lei 
n" 2290 é descabida porque ainda vigente o con­
gelamento". Fala aqui que é uma total vedação 
de dar efeitos financeiros retroativos aos contratos 
administrativos. Os efeitos devem ser sempre "ex:­
nunc", não "ex-tunc", aí é coisa de jurista, mas 
é isso mesmo. E. no final, esse parecer que eu 
encaminhei diz que: 

"a) a Administração Pública não pode pagar 
despesas contratuais não previstas nos respec­
tivos instrumentos ou aditamentos". 

b) O contrato extinto, com o presente, "-
o presente é o contrato que estava em discussão, 
-não pode ser aditado, mesmo porque se exau­
riram totalmente seus objetivos". 

(;} A cláusula expressamente vedada do edital 
de licitação não pOde ser ressuscitada no contrato 
ou no aditamento. por força de princípio da vincu­
lação ao instrumento convocatório, art. 3" do De­
creto-Lei nQ 2.300. 

Portanto, 
d) "O Decreto n" 94.042, de 1987, é vazio, 

o que contraria expressas disposições legais." E, 
finalmente: "é expressamente vedado atribuir efei­
tos retroativos aos contratos e seus aditivos", regi­
dos pelo Decreto n" 2.300. 

Essa foi a posição, digamos, que eu tornei ofi­
. cialmente. Agora, eu gostaria de falar duas pala­
vras sobre a posiçáo que eu tornaria como econo­
mista. 

Como economista, entendo o seguinte: quando 
foram elaborados o Decreto n~ 2.300 e o Decreto 
n9 2.290, no final do Cruzado 11, nessa época alnda 
se imaginava que se poderia manter o Cruzado, 
e se insistia numa idéia de acabar com tOdas 
as indexações. Acontece que já em novembro, 
estava muito claro para todos, em dezembro ficou 
tudo clarissimo de que o Cruzado tinha fracas­
sado, e que os preços estavam explodindo, e a 
situação, então, para muitas empreiteiras se tor~ 
nou insustentável - nós temos que admitir isso 
economicamente. Por isso, era preciso, quer dizer, 
que alguns contratos se permitissem, pelo menos 
a Partir daquela data, não retroativamente. mas, 
a partir da data, a partir de dezembro, eu imagino, 
ou a partir de 19 de janeiro, mas em regulamen­
tação que fosse feita em dezembro, era preciso 
restabelecer a possibilidade de fazer uma indexa­
ção. Em São Paulo, por exemplo, eu era Secre­
tário do Governador Montara, e o Secretário do 
Planejamento, Góvis Carvalho, elaborou um pare­
cer normativo que permitiu a correção dos contra­
tos não retroativamente, apenas em matéria de 
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mão-de-obra. E eu, informalmente, participei dis­
SO, achei que era preciso fazer isso mesmo, se 
não as empresas iam à falência. Agora, o que 
a meu ver não faz nenhum sentido é fazer retroa­
tivo. Acho que o fato de ter sido feito retroativo 
o primeiro contrato, só se justifica pelo seguinte 
fato: é porque aqui, no Governo federal, havia 
uma resistência mais ou menos natural dos ór­
gãos da área econômica, dos Ministérios da área 
econômica e do próprio Planalto em admitir que 
o Cruzado havia fracassado. Então, como eles 
resistiram em admitir isso, eles demoraram para 
autorizar a correção dos contratos. Quando foi 
autorizado, já tiveram que fazê-lo retroativamente. 
Xi foi um compromisso, eu acho. O primeiro de­
creto, o Decreto n9 94.042, é um compromisso, 
a meu ver, um compromlce, compromisso é 
uma palavra errada em português, desculpem, 
quer dizer, é outra palavra, comprorrdce, em in­
glês. Uma coisa que você cede de um lado para 
ganhar de outro, então, é um meio termo. 

Agora, o segundo Decreto, o 94.233, este eu 
pesquisei no Ministério da Fazenda para saber 
como ele tinha surgido, porque no primeiro decre­
to eu sei que os técnicos do Ministério da Fazenda, 
como os técnicos do Planejamento, participaram 
dessa elaboração, alguns concordando, outros 
não, etc., mas afinal foi o resultado de um acordo 
esse Decreto n9 94.042. Agora, o 94.233, é um 
total mistério. Um dia apareceu publicado no Diá· 
rio OftdaJ. Não houve nenhuma participação de 
nenhum técnico, pelo menos de todos que eu 
perguntei, do Ministério da Fazenda. É uma re­
troação absolutamente injustificável. Já tinha sido 
feita a correção que eventualmente tinha que ser 
feita com o 94.042, a rneu ver já atrasado, já 
de fonna errada, mas, enfim, foi feita. Agora, para 
que aumentar o erro e ainda prejudicando as pró­
prias finanças do Governo? Basicamente é isto. 
Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) -
A Presidência indaga dos Srs. Senadores se dese­
jam inquirir o ilustre Depoente. 

Com a palavra o eminente Senador Mauricio 
Corrêa. 

O SR. MAURICIO CORRÊA - Sr. Ministro, V. 
E'.x' tem alguma informação de como esse úJtiri'lo 
Decreto, o 94.233, teve origem, lá no Palácio? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. Não tenho 
nenhuma informação.·A informação que poderia 
ter é sobre técnicos e eu não estava no Governo 
ainda, eu estava em São Paulo. 

O SR. MAURICIO CORRÊA - Seguramente 
V. Ex' não afirmaria, o 94233? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. Eu não allr­
maria. 

O Ministro Dí!s6n Funaro fez uma declaração 
à imprensa dizendo ele só assinou a posterlorl. 
Eu acho que isso deve ser verdade mesmo, por­
que eu próprio assinei muitos decretos a poste­
riorl. É: comum você receber uma quantidade 
grande de decretos, ter uma pessoa especializada 
em fazer isso, você assina depois de ter sido publi­
cado no Diário Oftda1; geralmente, já tem a assi­
natura do Presidente, já tem a assinatura do Minis­
tro do Planejamento e vem depois ... são (;hama­
dos os decretos rotineiros. decretos de liberação 
de verbas, geralmente decididos, ná verdade, pelo 
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Ministério do Planejamento, com a aprovação Cio 
Presidente. Deve ter sido um desses aí que leva­
ram o Dílson à assinatura do Decreto n9 94.233. 
Eu não assinaria. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Seguramente, 
V. EX' não considera lesivo? 

O SR. BRESSER PEREIRA- É les\vo e justifi­
cável, inexplicável. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Obrigado. Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Com a palavra o Sr. Senador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Sr. Presidente, 
antes uma reclamação. Quando eu cheguei aqui 
às 8 horas, encontrei aqui o Sr. Ministro Bresser 
Pereira, esperando aqui o início da reunião, e eu 
sei que ela foi adiada, também tive o conheci­
mento naquela hora, então só para V. Ex' tomar 
as providências, para que esse fato não se repita, 
porque o depoente não foi, seguramente, avisado 
de que tinha havido adiamento, e estava aqui es­
perando com as portas da Comissão fechadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Pereira) -
A Presidêncía quer comunicar a V. ór' e também 
à Comissão que esta providência de comunicação 
ao ilustre depoente foi determinada. pela Presi· 
dência, logo após as 18 horas. Por ísso, a Presi· 
ciência solicita informações da Secretaria, que já 
a está prestando. 

O SR. AFFONSO CAMARGO -Sr. Presidente, 
só estou registrando ... 

O SR. PREsrDENTE (José Ignácio Ferreira) -
Não é porque V. EX" faz um registro que pode 
deixar uma impressão desconcertante à própria 
Comissão. A Presidência quer esclarecer a V. Ex" 
e à Comissão. Posteriormente, a Presidência foi 
ao se<:retário da Comissão e lhe perguntou se 
havia cumprido essa determinação. Ele me co-­
mooicou que não havia encontrado o ex-Ministro 
Bresser Pereira, mas que deixou na portaria do 
hotel, junto à chave, o recado de aJteração do 
hor6rio. É apenas este esclarecimento. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Sr. Ministro, 
V. Ex' vê que, realmente, estamos diante de um 
fato grave, que foi levantado nesta Comissão pelo 
ex-Ministro Aníbal Teixeira, quando S. Ex• decla­
rou textualmente que aqueles problemas de inter­
mediação de verbas públicas eram problemas 
menores frente a este problema que, segundo 
declarações de S. ~. teriam dado um prejuízo 
ao Erário Público, da ordem de 600 milhões de 
dólctres. Este é um número que ninguém, até 
hoje, sabe como ele pôde fazer esse levantamen­
to. Mas a verdade é que a Comissão, frente a 
essa declaração, não poderia deixar de fazer o 
que está fazendo, porque é um assunto da maior 
gravidade. V. Ex" dil, inclusive, aqui, que é comum 
se assinar decretos do Governo, a posterlori, 
quando são decretos de rotina, que, evidentemen­
te, esse não era um decreto de rotina, muito me­
nos para o ministro da Fazenda. 

Esse é um assunto que está pendente. Vamos 
ouvir o Ministro Oílson Funaro. Mas, na verdade, 
eu estava aqui com esse parecer do Dr. Cid Herá­
clito, que também já foi convocado para depor 
nesta Comissão, porque a impressão que eu te­
nho, Sr. Presidente, é que nós vamos enfrentar 
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um debate de ordem jurídica muito grande. Deve 
vir aqui o consultor-geral da República, o que 
tudo indica, foi o principal partícipe de todo esse 
processo, pelas declarações que já existem. E há 
aqui, inclusive, wn parecer da Procuradoria Ciera! 
da Fazenda, contrário, dizendo que esses decretos 
são ilegais, porque contrariam um decreto-lei. In­
clusive, eu queria registrar, porque eu acho que 
este momento é menos de inquirir o Ministro 
Bresser, cuja participação nesse processo é, até 
certo ponto, passiva, em termos de cronologia. 
Quando ele entrou os decretos já estavam edita­
dos. É interessante aqui ver os itens 46 e 47, 
do parecer do Procurador Cid Heráclito, em que 
ele diz o seguinte: 

"É oportuno esclarecer-se, outrossim, que 
há algum tempo ... " 

Ai eu perguntaria se o nosso depoente tem 
conhecimento desse fato aqui? 

"É oportuno esclarecer-se outrossim, que 
há algum tempo tramitou por essa Procura­
doria Geral, uma minuta de projeto de decre­
to. revogandO ambos os atos do Poder Exe­
cutivo, exatamente porque contrariam a le­
gislação vigente. Destarte, propomos enca­
minhamento do processo à Secretaria Geral, 
com a recomendação de perquirir junto à 
Secretaria do Planejamento da Presidência 
da República, à Seplan, à Secretaria de Admi­
nístração Pública, à da Presidência da Repú­
blica, à Sedap, acerca de aludido projeto de 
decreto, revogando os estudados Decretos 
n~ 94.042 e 94.233." 

Eu não sei se o Ministro Bresser Pereira tem 
conhecimento desse fato que se cogitou de revo­
gar os dois decretos. 

O SR. BRESSER PEREIRA - É o que d~ o 
parecer aqui. Este parecer, a medida em que ele 
estava sendo encaminhado à Presidência da Re­
pública, ele estava se propondo à revogação dos 
dois decretos. Tanto assim que o Ministério da 
Fazenda não o aplicou. Nas lícitaçõés.4o próprio 
Ministério da Fazenda, nós não aplicamos as cor­
reções dos dois decretos em nenhum momento. 
Mas, como não estávamos aplicando, era razóavel 
que esse dois decretos fossem revogados. Nós 
entendíamos que os decretos eram ilegais e de­
víam ser revogados. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Mais uma 
questão, que me parece importa_nte. Esse Decreto 
n"' 94.042, que circunstancia de uma maneira 
mais detalhada que tipos de reajustes poderiam 
ser feitos, que retroatividades poderiam ser feitas, 
e há várias hipóteses- na hipótese' de ter havido 
alteração, supressão, etc., nos contratos que não 
contenham daúsulas de reajustes de preços as 
partes poderão incluí-la, e era tudo na base do 
facultativo, cada um poderia fazer de acordo com 
·seu senso. 

"Nos contratos que não contenham cláusulas 
de reajustes de preços as partes poderão incluí-la, 
'desde que s e proceda o reajuste previsto no c:a­
putdesse artigo, de conformidade com a variação 
da OTN, ocorrida desde a data da apresentação 
da proposta que lhe deu origem, observadas as 
disposições dos parágragos seguintes." Tem um 
outro que diz o seguinte: 
· "Os reajustes subseqüentes ao 'previsto nesse 
artigo deverão se efetivar nos datas fixadas no 
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contrato·, ou, na hipótese de contrato sem dáusuta 
de reajustes de preços, em datas que venham 
a ser livfemente pactuadas entre as partes e se­
gundo o ínclice que reflita a variação dos custos 
de proporção". Depois fala nos reajustes em OTN. 

Então, eu perguntaria a V. Ex', é possível que, 
em decorrência deste decreto, tenham sido feitos 
alguns reajustes na base da variação dos custos 
de produção e depois um reajuste em cima desse 
reajustê, com base naquele reajuste da OTN, que 
foi fei~ em primeiro de março, de 80%? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Eu acho que 
não, Senador. Seria preciso uma interpretação 
muito violenta. Se se desorbrir isso, acho que 
é caso grave uma coisa dessa. Mas eu acho que 
isso não aconteceu. A Administração Pública bra­
sileira não faria uma coisa dessa. São duas alter­
nativ~. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Como surgiu 
um segundo decreto, que ninguém sabe como 
aconteceu, e que tomou obrigatório o reajuste 
não facultativo, no .segundo, eu acho que seria 
o caso, Sr. Presidente,· aí vem a minha sugestão, 
que a ·assessoria da CPJ providencie o mais rapida­
mente possível a relação completa de todos os 
tennós aditivos, inclusões de casos de claúsulas 
de reajustamento de preço que aconteceram em 
decorrência desses dois decretos, porque é muito 
fácil Conseguir.- claro que são centenas- mas 
é possível conseguir pelos Diários Oftdals da 
UniãO. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
A Pr.esidência quer comunicar a V. ~ que já 
determinou essa medida, e já começa hoje a ser 
feito esse levantamento. E por que hoje? Porque 
essa' decisão foi tomada ontem, e em breve, muito 
brevemente V, Ex" e a Comissão terão em mias, 
ministérios, por ministério, os reajustamentos que 
foram processados. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Então ao en­
cerrar, Sr. Presidente, quero registrar novamente 
a gravidade dessa avaliação que a CPI tem que 
fazer para analisar problema de ilegalidade e de 
corleção, da forma como que foram feitos esses 
reajustamentos facultativamente, até um certo 
poryto, pelos administradores públicos do Pais .. 

O SR. PRESIDENTE (José lgn«io Femino)­
Com a palavra o nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O SR. JUf AHY MAGALHÃES -Ministro Bre&­
sei Pereira, seguindo dentro dessa linha de queiJo 
tionamento, eu gostaria de perguntar a V. ~ .se 
são corretas as afiiTnações atribuídas a V. EX' na 
Fólha de S. Paulo de ontem. Está aqui "Existem 
peho do Presidente Sarney, mais perto do que 
se,ria razoável, pessoas corruptas". 

O SR. BRESSER PEREIRA - Consta de que 
existe, é melhor dizer assim, porque como não 
há nenhuma prova contra essas pessoas, mas 
fala-se tanto e tão insistentemente de que Pessoas 
rriuito próximas ao Presidente José Sarney, e con­
tám-se casos, nunc.a apresentam provas, mas ca­
sos e casos, então eu disse que· consta isso, consta 
qUe existem pessoas corruptas em volta do Ptesi­
d,ente José Sarney, agora quem, eu não sei. 

, O SR. JUf AHY MAGALHÃES- No depoimen­
to prestado no último dia· a o Dr. Arúbal Teixeira 
~que elaborou um decreto de combate 
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ao déficit público, o qual mereceu plena aprova­
ção do Senhor Presidente da Repóblica, nas folhas 
35, In fine, e 36. Em resumo, nesse decreto era 
proposto: 1 q Racionalização de investimentos. 29 
-A captação de recursos através da privatização. 
39 - Cancelamento de programas ineficientes. 
49 - A desmobilização de parte do patrimônio, 
especialmente imóveis urbanos. 59 - Desconto 
em pagamento de: obras. E, não obstante, acen­
tuou o Dr. Aníbal; esse decreto Foi assinado pelo 
Presidente e infelizmente não foi publicado na 
época. À época, a explicação é que se chocava 
com o decreto elaborado pelo Ministro Bresser 
Pereira para combater o déficit público, - nas 
folhas 38 do depoimento do Sr. Aníbal Teíxeira. 
Quais os motivos que impediram V. EX' obsta­
cuJizar o decreto elaborado pelo Dr. Aníbal? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Eu não estou 
a par desse decreto. 

OSR J(ffAHY MAGALHÃES- É uma questão 
de furar o orçamento. A Seplan administrava todo 
o orçamento dos Ministérios, que se mantinham 
dentro da meta estabelecida, os outios furaram 
o orçamento, porque não estavam acostumados 
a administração objetiva. Por razões de inflação, 
e de negociações feitas diretamente pelo Sr. Bres­
ser Pereira, tivemos esse problema. Coube a nós 
apenas dar ao Congresso Nacional os meios que 
decidissem sobre a sua solução. Gostaria, antes 
de encerrer esta parte inicial, falar das declarações 
do Dr. Aníbal Teixeira. Falar de um decreto de 
combate ao déficit público que elaboramos quan­
do isso se tomou realmente alguma coisa preocu­
pante. Esse decreto foi elaborado e apresentado 
ao Presidente, que o aprovou plenamente, pois 
indusive sentiu que era alguma coisa de concreto 
que se fazia, e propunha o que acabei de afirmar. 
Fala da ferrovia da aço que, se fosse especificado 
de maneira mais prudente, talvez teria ficado por 
1/3 do preço que ficou. Cíto o exemplo do próprio 
BNH que, feito para resolver o problema da habita­
çio popuJar, construiu um prédio no Ria de Janei­
ro. E um exemplo dessa deformação entre ativida­
de-fim e atividade-meio. Muitos bancos sofreram 
Intervenção, foram normalizados com o dinheiro 
público e não retribuíram depois esse dinheiro 
devidamente atualizado. Infelizmente não tenho 
aqui o número do decreto para fornecer a V. ~. 

O SR. BRESSER PEREIRA - É possível que 
o Ministro tenha pensado em tomar alguma me­
dida e depois ténha desistido de tomá-la. Agora, 
nunca veio a mim propondo nenhum decreto pa­
ra combater o déficit público. Se tivesse alguma 
coisa para combater o déficit público que real­
mente ajudasse, eu teria recebido com a maior 
alegria, Eu tive muitas e muitas conversas com 
o Ministro Aníbal Teixeira para se tentar controlar 
o orçamento, para se limitar as despesas, etc. 
Os meus técnicos e os técnicos do Ministério do 
Planejamento trabalharam ativamente muitas ve­
zes juntos, Agora, esssa afirmação da Ministro 
Aníbal Teixeira para mim não faz o menor sentido, 
de que eu teria impedido que ele fizesse um decre­
to para limitar o déficit público, parque, todo o 
meu objetivo era esse. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Ministro, 
segundo o Ministro Aníbal Teixeira, V. Ex~. em 
certa ocasião, teria solicitado a ele uma informa­
ção a respeito de aumento para os militares em 
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percentua1 de 45%, e que essa informação fosse 
prestada em 5 minutos. 

O SR. 6RESSER PEREIRA- É verdade. Tele­
fonei para ele, é verdade mas não em 5 minutos. 
Em um determinado dia o Presidente José Sarney 
me chamou - normalmente não me chamava, 
porque ia nos dias de audiência -e me entregou 
um decreto para que eu assinasse, esse decreto 
dava isonomia aos militares em relação aos Minis­
tros do Superior Tribunal Militar, e dava aumento 
naquele momento de 4 7%. Eu não havia sido 
consultado em nada. Estava tu do assinado, inclu­
sive, por Sua Excelência, pelo Ministro Camarinha, 
só faltando a minha assinatura, e me recusei a 
assiná-la. HoUve um a negociação de muitas e 
muitas horas com os Ministros militares, onde 
participaram eu e o Maílson da Nóbrega e, afinal, 
chegamos a um acordo. No dia em que fiquei 
ciente, telefonei para saber qual era o peso da 
folha,eu telefonei para várias pessoas, inclusive 
para ele porque, como controla o orçamento, de­
veria saber sobre isso. Então, realmente eu dei 
um telefonema para ele, porque precisava saber 
rapidamente alguns números, era só isso. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Ministro, V. 
Ex' vai permitir aqui um leigo falar sabre o assun­
to, e infelizmente não estou aqui com o Correio 
Brazillense de domingo, onde tem um artigo 
do Dr. Dércio Munhoz, no qual afirma que houve 
uma compra de títulos da ordem de 400 bilhões 
de cruzados no final do ano passado, e que ficou 
em caixa o excedente de 340 bilhões de cruzados 
desses títulos, e que isso estava representando 
ônus para o T escuro da ordem de 80 bilhões 
de cruzados de juros e o máximo de 100 bil~ôes 
de cruzados. Então, ele fazia uma análise dessa 
questão, mostrando que esses valores represen­
tavam mais do que o valor da folha do pessoal. 
E quando se falava em falta de recursos para 
pagar o pessoal, nós deveríamos pensar nos défi­
cits que essas medidas ocasionaram. Há alguma 
coisa a esse respeito? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Confesso que 
tenho sempre uma grande dificuldade em enten­
der os números que o D€:rcio Munhoz, que era 
meu amigo, apresenta. A informação que eu te­
nho a respeito do custo dos juros da dívida interna 
corresponderi.am a mais ou menos a 1% do PIB; 
teríamos 3 bilhões de dólares mais ou menos, 
pouco menos do que 3 bilhões de dólares, O 
juro da dívida total interna e externa pública repre­
sentariam 3.5% do PIB, porque só a dívida externa 
representa 2.3% a 2.5% do PIB; aí chega a 10,11 
bilhões de dólares. Parece-me uma informação 
que me foi dada pelo Senador Marcondes Gade­
lha, porque estou sem o número - a folha de 
pagamento da União está em torno de uns 1 1 
bilhões de dólares, mas não tenho certeza e preci­
saria verificar; em cruzados é dificil fazer essas 
contas, porque os números mudam todos os dias. 
O problema gravíssimo que há na economia bra­
sileira é se imaginar que o Pais está pagando 
em juros das dívidas externa e interna tanto quan­
to paga para os seus funcionários, é um escân­
dalo. Mostra que a situação especialmente da dívi­
da externa é insustentável para o País e totalmente 
incompatível se continuar pagando juros sobre 
essa dívida externa nessa proporção e fazer este 
País crescer e ter estabilidade de preços. 
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O SR. J(Jf AHY MAGALHÃES - V. Ex' que foi 
o Ministro da área econômica, poderia informar 
se esses recursos distribuídos a fundo perdido 
representam alguma coisa de benéfico para o 
desenvolvimento nacionaJ e regional como um 
todo e se esses recursos são bem aplicados nesse 
sentido de que trazem benefícios a esse desenvol· 
vimento nacional e regional que é buscado. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Os recursos apli­
cados em estados e municípios? 

O SR. Jill AHY MAGALHÃES -A fundo perdi­
do. A respeito da intermediação dessas verbas 
que estamos tratando. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Sim. Acho que 
especialmente o Governo federal, a União dar re· 
cursos para municípios e às vezes para entidades 
assistenciais, ao meu ver é um absurdo total Por 
isso acho que a Constituinte quando está agora, 
por exemplo, fazendo descentralização de uma 
arrecadação tributária, aumentando a participa· 
ção dos fundos dos estados e municípios cami· 
nha numa direção correta, porque assim o dinhei­
ro vai diretamente para os estados e municípios 
que têm muito melhores condições de aplicar. 
Tendo-se isso na União, para depois a União con~ 
ceder, de acordo com critérios técnicos, para este 
ou aquele município, é impossível é rigorosamen­
te impossível. Não há nenhum grupo de técnicos 
capaz de fazer isso. Acaba sendo base para fisiolo­
gismo da pior espécie, que para mim é também 
um tipo de corrupção, atender-se a determinados 
pedidos em troca de favores políticos que vêm 
do outro lado. Acho isso muito ruim e injustifi­
cável. A União deveria ser proibida, a não ser em 
casos de calamidade pública, de dar dinheiro para 
municípios, por exemplo. Para estado é possível, 
par<1ue são vinte e poucos estados. Dá para se 
imaginar que alguns recursos da União para cer­
tos casos poderão ser aplicados a fundo perdido 
nos estados. Mas para municípios ou entidades 
menores, entidades assistenciais deveria ser proi­
bida. É meramente fonte de corrupções ou de 
fisiologismo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex' que tam­
bém é da área econômica e tem experiência, p& 
deria informar qual a correlação ou a razão que 
fez com que no ano passado, segundo declEra­
ções prestadas por vários depoentes, tenha havido 
um excedente muito grande de recursos para essa 
área da Seplan para a distribuição através de fun­
do perdido? Teve alguma razão de ordem econô­
mica de interesse nacíonal para que esses recur· 
sos fossem levados e aumentados em alto grau 
como no ano passado? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Absolutamente, 
Senador, pelo contrário. Estava pressionando sis­
tematicamente o Ministro Anibal para que desis­
tisse de ter verbas, em geral, mas guardava uma 
série de verbas bem guardadas para ele. 

O SR. J(Jf AHY MAGALHÃES - Tem alguma 
correlação com a Assembléia Nacional Consti­
tuinte, a necessidade de se fazer a algum entendi­
mento ou algum acerto? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não sei. Parece 
que sim. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Muito obriga­
do, Sr. Presidente. 
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O SR. BRESSER PEREIRA- O que está sendo 
dito está sendo declarado pelos próprios repre­
sentantes do Governo em várias ocasiões. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)-
V. Ex" tem a palavra, eminente Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. Ministro, 
V. Ex• já fez referências sobre este assunto, ma5 
quero pedir a atenção de V. Ex: e dos ilustres 
membros da comissão, especialmente do nobre 
relator, sobre a primeira notícía do DF Repórter, 
de hoje, 14 de abril que diz o seguinte: 

"Presidente José Sarney assume decretos. 
O Presidente José Sarney acabou com o pe­
ga e esconde que estava alimentando as 
emoções da CP! da Corrupção. Revelou que 
o ex-Chefe da Casa Civil, Marco Maciel, foi 
o autor do discutido Decreto n9 94.233 e 
assumiu pessoalmente a responsabilidade 
de ter autorizado o reajustamento dos preços 
dos empreiteiros e fornecedores do Governo 
a partir do congelamento de 26 de novembro 
de 1986. O Presidente Josê Sarney disse que 
recebeu um apelo de dez representantes de 
entidades dos empreiteiros e encaminhou-se 
ao Chefe da Casa Cívíl. A solução veio em 
forma de decreto - em seguida se diz -
a surpreendente manifestação do Presidente 
José Sarney que saiu esCondido em meio 
a uma enxurrada de declarações feitas pelo 
Presidente ao repórter do jornal. O Estado 
de S. Paulo." 

Veja V. ~. Sr. Ministro, que houve um apelo 
de dez representantes de entidades dos emprei~ 
teiros ao Presidente da República. Este apelo dos 
dez empreiteiros se fez através do Ministério da 
Fazenda? V. Ex" encaminhou? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Qual é a per­
gunta? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - A noticia diz 
que o Presidente da República recebeu um apelo 
de dez representantes de entidades dos emprei­
teiros, pedindo que houvesse o reajuste com esse 
efeito retroativo. Pergunto se este pedido dos dez 
empreiteiros ou dos representantes, foi encami­
nhado através do Ministério da Fazenda, de V. 
Ex' 

O SR. BRESSER PEREIRA - Senador, esse 
pedido foi feito muito antes de eu ser Ministro, 
e o decreto foi emitido muito antes de eu ser 
Ministro, portanto, nada a ver comigo. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Perfeitamente. 
Estou satisfeito com esse esdarecimen.:o de V. 
Ex' 

O Sr. deixou claro que esse decreto retroativo 
foi altamente nocivo às finanças. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Foi nocivo. O 
volume não seí quanto é, 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Mas foi no<ivo. 

O SR. BRESSER PEREIRA- É. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- V. Ex' foi Minis­
tro. Esses decretos com repercussão na área eco­
nômico-financeira, até onde V. Ex• privou, eram 
baixado~ pelo Presidente da República sem ouVir 
Consultoria Jurídica e sem ouvir a área econômi­
co-financeira? 
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O SR. BRESSER PEREIRA - Normalmente 
o Presidente ouve a área econômico-financeira. 
Mas, ao que consta, no Decreto nç 9.233, o que 
os técnicos me informaram- não perguntei para 
todos - na Fazenda, e que estavam no meu 
tempo, mas que estavam antes da época em que 
esse Decreto nç 9233 foi baixado, não houve parti­
cipação dos técnicos da Fazenda nesse decreto. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - O jornal que 
há pouco me referi, o DF Repõrt.er, diz o se­
guinte: 

"Saulo Nega Paternidade. 
Saulo Ramos assegurou não ser o autor 

intelectual, mas apenas o homem respon. 
sável pela revogação jurídica dos documen­
tos 

O Consultor-Geral da República, Saulo Ra~ 
mos, não aceita ser chamado de pai intelec­
tual dos decretos que permitiram reajustes 
retroativos...nos pagamentos do Govemo e 
empreiteiros, quando encerrou o período de 
descongelamento do Plano Cruzado em 
1986. 

O Consultor atribuiu as suspeitas de CP! 
- a corrupção não dá uma idéia dele. Mais 
adiante ele diz: 

Saulo Ramos explic-ou que o Decreto w 
2.290, que permitiu o descongelamento dos 
preços, foi redigido por ele próprio, "com 
uma dor no coração", pois encerrava uma 
tentativa histórica de corrigir os rumos da 
economia do País. 

Isso aconteceu ern novembro e no ano 
seguinte vieram os decretos noS 94.042 e o 
(famigerado) 94.233, - famigerado é meu 
- '"estabelecendo fórmuJas para correção 
dos contratos em franca divergência com o 
depoimento do ex-Ministro do Planejamento, 
João Sayad, que já depôs na CP!, Saulo Ra­
mos assegurou não sou o autor intelectual 
desses outros últimos decretos", 

Na Folha de S. Paulo de hoje, S. EX' vai mais 
longe, e diz: 

"Sobre o segundo Decreto n9 94.233 que 
estendeu a retroatividade para 24 de novem­
bro de 1986, disse Saulo Ramos que não 
participou de sua elaboração, porque não es­
tava em Brasília; mas que concorda com ele. 
t a estória: não viu mas gostou." 

Muito bem. E diz mais adiante: 

"Saulo Ramos diz que os dois decretos 
que estão sendo investigados, n"' 94.042 e 
94.233, que estabelecem reajustes retroati­
vos a fornecedores de obras, bens e serviços 
do dovemo, foram baixados legitimamente 
- apesar de S. & não ter tido conheci· 
menta, na época, nem ter dado parecer." 

Agora, ele confinna a declaração: 

"Saulo Ramos, por exemplo, diz que só 
tomou conhecimento do Decreto n9 94.233 
pelo Diário Oficial, e apontou como um 
dos responsáveis, o então Chefe do Gabinete 
Civil, Marc:o Maciel." 

E sem que ninguém tenha dito nade:, S. 
~ disse mais: "Honestissimo, onde está e 
corrupção"- Está na Seplan. 
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Mas C:omo a Seplan não se chega ao Presidente 
disse Saulo Ramos ao defender Jorge Murad: .. 

"Ele afirmou que Murad nem sabia da exis· 
tência dos decretos e que sua função, come 
Secretário Particular do Sarney, é encami· 
nhar papéis." 

Assim, Sr. Ministro, isso tudo, para ficar nos 
Anais, revela o seguinte: sobre esse decreto, o 
Consultor~Geral da República não foi ouvido, não 
tomou conhecimento, mas acha que é legal e 
acha que não provocou efeitos negativos. E S. 
Ex" atribui, também, c:omo se lê nesta outra ao 
nobre Senador, então Chefe do Gabinete Civil. 

Não quero crer que o nosso Ministro e V. EX" 
já disse que sobre decretos dessa natureza, nor­
malmente são ouvidos órgãos técnicos e a Con­
sultoria Jurídica. 

Do Senador Marco MacieJ, St. Presidente, se 
estiveSse na situação tomaria até essa iniciativa. 
Seria interessante que V. Ex' convidasse o Senhor 
Marco Maciel, para que S. Ex· esclarecesse a auto­
ria intelectual desse decreto. 

A verdade é essa: o que há de concreto é que 
empreiteiros se dirigiram ao Presidente da Repú· 
blica. Evidentemente, esses empreiteiros não che­
garam ao Presidente da República diretamente. 
Houve .alguém que tenha sido o intermediário dos 
empreiteiros, pelo menos para pedir audiência 
ao Presidente, e o Presidente diz que encaminhou 
â Chefia do Gabinete Civil. 

De modo que estou satisfeito com o esclareci· 
menta do nobre e ex-Ministro Bresser Pereira, pro­
fessor universitário, de que, na época não tomou 
conhecimento disso. 

Agora, outro assunto, intermediação de verbas. 
V. EJr tem conhecimento, através do tempo em 
que foi .Ministro, de pedidos feitos através do Mí­
nistélio da Fazenda por pessoas físicas ou juridi­
cas em favor de entidades públicas ou privadas? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. Não tem 
con~ições. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Estou satis­
feitO, Sr. Min\stro. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
A Presidência Indaga a V. Ex" se está formalizando 
uma solicitação no sentido da convocação do 
Senador Marco Maciel. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Eu não diria 
convocação, Sr. Presidente, mas diante desses 
fatOs, publicados hoje, eu quero crer que o nobre 
Senador - eu dígo, porque se eu estivesse na 
situação dele eu viria esclarecer esse fato, se V. 
Ex' fizesse as necessárias dérmaches no sentido 
de que S. Ex• pudesse nos esdarec:er este assunto. 
Acho que é inclusive para esclarecimento do u­
sunto e para que S. Ex• fique bem, porque eu 
o tenho na mais alta conta de homem digno e 
honrado. 

O SR. PRESIDENTE (José !gnâcio Ferreira)­
A Presidência aproveita, então, a oportunidade e 
coloca o assunto à consideração d.a Comissão. 

Alguns dos Srs. Senadores têm alguma objeção 
a fazer, alguma ponderação a fazer? 

O SR. JOSÉ AGRIPINO MI-JA- Sr. Presidente, 
eu quero adiantar a V. Ex- que, pelas conversas 
que eu mantive com o Senador, já é .intenção 
dele c:omparecer aqui para, na qualidade de Sena-
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dor, prestar esclarecimento em torno deste fato. 
Já é intenção dele. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Muito bem. Perfeitamente. 

Então, não havendo objeção do Plenário, e até 
pela linha natural das investigações ísso haveria 
de ocorrer, e até pela vontade do próprio eminente 
Senador Marco Maciel, a Presidência, então, t~ 
mará as providências, dentro da cronologia das 
investigações que se vão processar. 

A Presidência registra, com satisfação,-a pre­
sença na Casa dos Deputados Lélio Sather, Depu­
tado Federa1, e dos Deputados Estaduais Geni­
valdo dos Anjos e Paulo César e Arthur de Gomes 
da Assembléia Legislativa do Espírito Santo. E 
concede a palavra ao eminente Senador Marcon­
des Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Ministro 
Bresser Pereira, tenho por V. fr uma admiração 
profunda, como acadêmico, como homem públi· 
co, empresário, ex-Ministro. Fe!icito·me por haver 
privado do seu convívio e nutro, por V. &::', uma 
amizade pessoal. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Obrigado. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Mas eu fi­
quei profundamente preocupado com uma res­
posta de V. EX' ao Senador Jutahy Magalhães. 
V. & declarou, no jornal Folha de S. Paulo, 
textualmente, o seguinte: 

"Existem perto do Presidente Sarney, mais 
perto do que seria razoável, pessoas corrup· 
tas." 

E. interpelado pelo Senador Jutahy Magalhães, 
sobre quais seriam essas pessoas ou sobre a con· 
sistência dessa afirmação, V. EX' disse, simples· 
mente, que: 

"Fala·se, tão insistentemente, sobre esse 
assunto, sobre corrupção, que consta que 
exista essa corrupção que eu acho que exista 
mais -não sei quais são essas pessoas." 

O SR. BRESSER PEREIRA - Eu ouço os no­
mes delas, mas ... 

O SR. MARCONDES GADELHA - Exato. E 
esse fato me preocupa profundamente, Sr. Minis-­
tro, porque eu não sei se V. Er- avalia ou se dá 
conta do efeito devastador de uma afirmação des­
sa feita num jomal com um milhão de leitores, 
por uma personalidade da respeitabilidade e da 
responsabilidade de V. Ex!' Afirmar por "ouvi dizer" 
que existem corruptos perto do Presidente da Re· 
públic'a. 

Na verdade, esse um milhão de leitores do jor­
nal Folha di: S. Paulo, não têm a capacidade 
e a percuciência de indagar, de analisar, a intimi· 
dade, a natureza desta sua afurnação, e se não 
fosse essa interpelação do Senador Jutahy Maga· 
lhães, esse um milhão de leitores não saberia 
que V. Ex' afiiTTJa essas coisas por "ouvi dizer". 
No entanto, o desgaste que isto promove na pes· 
soa do Presidente da República e na imagem do 
seu Governo tem uma repercussão de natureza 
psicossociaJ sobre a população, devastadora. A 
Nação vive de fé, a Nação vive de crença nas 
suas instituições e nos homens que a comandam. 
Um torpedo desta natureza tem um efeito devas· 
tador e eu fico contristado de ver V. ~ dizer 
que faz essa afirmação apenas porque ouviu falar, 
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insistentemente, que essas coisas existem. Daí, 
então, passo a lhe perguntar se as outras afiiTTla­
çóes que V. Ex.' faz, também, sobre a matéria 
de mérito que está sendo discutida aqui, ·se, tam· 
bém, não terá sido por insistência da ímprensa 
ou por "ouvi. dizer" ou por coisas dessa natureza. 
Se não, vejamos. V. EX' quer fazer alguma obser­
vação? 

O SR. BRESSER PEREIRA-Eu queria respon­
der, especificamente, este caso e que V. Ex' me 
emprestasse o recorte da Folha de S. Paulo 
para que eu possa responder porque quero ter, 
aí, um ponto esp~dfico. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Pois ·não. 

O SR. BRESSER PEREIRA-Veja, nobre Sena­
dor. Eu já ouvi dizer, muitas vezes, insistentemen­
te, mas o grande drama é que existe corrupção 
em volta do Presidente e estou convencido de 
que existe. Agora, provar, não posso. Portanto, 
não posso dizer nomes. Esse é o drama que V. 
Ex'" estão vivendo, aqui, nesta Comissão, tam­
bém. Agora, eu fiz questão, quando disse a esse 
jornalista, este fato, eu disse, também a ele que 
eu tinha passado sete meses e meio no Ministério 
da Fazenda, tinha tido um contato permanente, 
pelo menos uma vez por semana e, muitas vezes, 
mais do que isto, com o Presidente da República, 
e nunca tinha tido nenhuma indicação, da parte 
do Presidente da República, de que Sua Ex.ce· 
lência fosse, ele próprio, corrupto. E fiZ questão 
de que o joma1ísta publicasse isso - e ele publi­
cou - na última frase da noticia: 

"O ex-Ministro mostrou-se descrente, 
diante da possibilidade de processo contra 
Sarney po( crtme de responsabilidade." 

Eu acho que não. Eu tive bastante contato 
com o Presidente Sarney e não vi nada direta­
mente com o Presidente que pudesse falar 
em corrupção. 

Esta é a minha posição. Então, eu acho que 
é preciso manter as instituições neste País. Nós 
vamos nos preocupar com isto. Agor,a, ao mesmo 
tempo, eu acho que é muito meritória a atividade 
desta Comissão que está preocupada porque, não 
há dóvida, corrupção existe neste País e grande. 

O SR. MARCONDES GADELHA -V. Ex' não 
precisaria se reportar à última frase da sua entre­
vista porque, já na primeira, V. & -se nós anal i· 
sarmos objetivamente - ressalva o Presidente 
da República. V. Ex" disse: "Existem perto do Presi­
dente Sarney." V. Ex" não afirma que o Presidente 
José Sa'mey é corrupto- "existem perto do Presi· 
dente José Sarney". No entanto, as pessoas se 
louvarão na velha semelhança criada por esta afir· 
mação. Se a entourage do Presidente é feita 
por pessoas corruptas ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Eu, também, não 
disse que toda a entourage é feita. Pessoas. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Perto, pes­
soas, mais perto do que seria razoável. 

Dá a impressão que as pessoas que cercam, 
ou que a intimidade do Governo tem esse vício 
malsão da corrupção. E se V. Ex~ diz que não 
tem como provar esse fato, ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Por isto, não dei 
nenhum nome, 
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O SR. MARCONDES GADELHA- Deveria ter 
tido o cuidado de não afirmar. 

O SR. BRESSER PEREIRA-Ah, não! Eu estou 
convencido disso. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Então, V. 
EX se está convencido, deve dizer, neste momen­
to, quais são os fatos. Caso contrário, V. EX' está 
causando um dano unilateral à imagem do Gover· 
no, sem dar direito de defesa, sem que o Governo 
possa contestar quais são esses corruptos e quais 
são os atos de corrupção que V. Ex" enxergou, 
com tanta clarividência, e que a Nação, até aqui 
está, esperando que aponte. 

O SR. BRESSER PEREIRA - lnfeliunente, eu 
não posso fazer mais do que estou fazendo. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Muito bem. 
Então, vamos à segunda parte. V. Ex" diz que 
houve lesão aos interesses, ao erário público e 
o decreto é lesivo. Eu não dist:uto esse aspecto. 
Mas V. Ex' disse que não aplicou esses decretos, 
ou seja, se eu entendi bem essa afirmação, signi· 
fica que V. & não praticou nenhum ato com 
base nesses decretos. 

O SR. BRESSER PEREIRA- É, isso quer dizer 
o seguinte: nas licitações que houve no Ministério 
da Fazenda, o Ministério da Fazenda faz, ele pró­
prio diretamente, alguns gastos. Então, nesses 
gastos, a Fazenda, pelo que estou informado pe­
los meus técnicos e a partir desses pareceres, 
não pagou ninguém com correção, quer dizer, 
não usou, não aceitou os dois Decretos - nem 
o de n~ 94.042 e nem o de n9 94.043, para fazer 
os seus próprios pagamentos. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Quer dizer, 
então, que, durante a sua gestão não houve lesão 
ao inte,esse do erário público, porque não fora 
efetuado o pagamento. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. No Minis­
tério da Fazenda, Senador, não nos demais Minis-­
tério, só no Ministério da Fazenda. E o grosso 
dos pagamentos não são feitos pelo Ministério 
da Fazenda. 

O SR. MARCONDES GADELHA - As consig­
nações, 

O SR. BRESSER PEREIRA - O grosso dos 
pagamentos são feitos no Ministério das Minas 
e Energia, Transportes e Interior. que são os g(an­
des Ministérios que gastam em obras públicas 
e não pelo Ministério da Fazenda. 

O SR. MARCONDES GADELHA - As consig­
nações de recursos não são do conhecimento 
do T escuro NacionaJ para o pagamento desses 
reajustes. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Se havia reajuste 
ou não, eu não sei se o T escuro Nacional, por 
exemplo, estava informado disto. Isto, eu não sei, 
Digamos se qualquer outro ministério fosse fazer 
um pagamento com base nesse decreto, se a 
Fazenda, através da Secretaria do Tesouro Nacio­
nal poderia saber disso ou não, isso eu não sei. 

O SR. MARCONDES GADELHA-Não poderia 
proibir, sabendo-se que havia um dano ao erário 
público, ao interesse da Nação. A Fazenda não 
poderia coibir a aplicação desse recurso? 
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O SR. BRESSER PEREIRA - Pelo menos não 
houve essa preocupação. Eu não estou sabendo 
se ela entraria no mérito do decreto. Normalmen~ 
te, quando a Secretaria do Tesouro Nacional vai 
fazer um pagamento, ela vai verificar todas ... Eu 
acho que ela não faz isto. Ela, simplesmente, paga 
de acorda com o orçamento e nada mais. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Sr. Ministro, 
V. Ex• afirmou que tinha conhecimento de que 
esses decretos eram lesivos aos interesses do erá~ 
rio, logo quando assumiu, e que o seu pessoal 
técnico ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Um pouco de­
pois. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... lhe levou 
um parecer nesse sentido. 

O SR. BRESSER PEREIRA- E eu encaminhei 
ao Palácio do Planalto. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Eu quero 
perguntar a V. EX: por que V. ~ não denunciou 
esse fato? Por que V. Ex~ conviveu sete meses 
com esses atos lesivos? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não se trata de 
denunciar. Eu disse que prejudicava. Por que de· 
nunciar? E.u levei. Um decreto desse foi feito e, 
no meu entendimento, foi um erro ter sido feito. 
Então deveria ser revogado e não deveria ser apti· 
cada. Só isso. Inclusive quero dizer a V. Ex" que 
estou convencido de que o primeiro decreto foi 
errado mas alguma coisa tinha que ser ieita. 
Quanto ao segundo decreto, realmente eu sou 
contra. Não sou contra o primeiro decreto, de 
n~ 94.042. Acho que o ideal seria. se o Governo 
não tivesse feito de forma retroativa também o 
Decreto n~ 94.042. Mas alguma c:oisa tinha que 
ser feita e eu deixei isso muito claro na minha 
exposição iniciaJ. Já quanto ao segundo decreto, 
ac~ completamente ínjustificá\lel. Só isto. Le­
vei ao presidente da República. através da Casa 
CiviJ, a solicitação para que esses decretos fossem 
revogados. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Não estou 
discutindo, aqui, o mérito dos decretos. Concordo 
com V. EX quando diz que o primeiro decreto 
é aceitável e o segundo não. Estou preocupado 
na responsablli.zação com relaçáo aos danos cau­
sados ao interesse público, ao erário público. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Eu tomei as pro­
vidências necessárias. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex', ao 
assumir, sabia da existência disso? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, ern hipótese 
alguma. 

O SR. MARCONDES GADELHA - V. Ex' leu 
um parecer do seu pessoa)? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Recebi esse pare­
cer muito depois, meses depois. Exatamente em 
que data, não seL Meses depois. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Pergunto 
a data desse parecer. 

O SR. BRESSER PEREIRA - É de outubro. 
Recebi esse parecer em outubro, alguns dias cJe.. 
pois. Está datado de outubro. 
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O SR. MARCONDES GADELHA - V. Ex• não 
sabia da existência dos decretos. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Este docu­
mento é de que data? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Outubw. Eu pos· 
so ter sabido um pouco antes. porque o procu· 
rador conversou comigo um pouquinho antes dis· 
so, enquanto estava sendo feito. Mas nào foi rnais 
do que isto. Certamente, quando assumi o minis­
tério não sabia disto, em hipótese alguma. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. Ex• consi­
dera que é responsabilidade do Ministro da F azen· 
da tomar conhecimento da natureza dos dispên· 
dios, do caráter lícito ou mesmo do ctJráter ilegal 
ou não? Isto não se refere precisamente a V. Ex', 
mas a ministros anteriores a V. EX' que. se em 
algum elo da c:adeia de ordenamento de paga· 
mentes não passou por V. &, passou por alg1..1m 
Ministro da Fazenda. Então vamos ter que saber 
se Ministro da Fazenda tem alguma responsa· 
bilidade com as fmanças do Pais. 

O SR. BRESSER PEREIRA- É claro que tem 
responsabilidade. 

O SR. MARCONDES GADELHA - V. Ex' ou 
algum ministro anterior, de alguma forma, deve 
ter, direta ou indiretamente, ordenado pagamen­
tos, com base neste decreto, ou permitido que 
se ftz.esse. 

O SR. BRESSER PEREIRA - O ministro ante­
rior assinou este decreto, ainda que o tenha feito 
como disse para o jornal, a posteriori. Mas as.si· 
nou. Como havia um processo em andamento, 
o Ministério da Fazenda não pagou as suas pró· 
prias despesas, os seus próprios contratos. Eu 
não creio que tivesse condições para impedir que 
outros ministérios faessem a mesma coisa, en· 
quanto não houvesse a revogação do decreto. 
E isso foi encaminhado, depois de algum tempo, 
ao Palácio do Planalto, para que se resolvesse 
o assunto. O Planalto, afinal, não resolveu. 

O SR. fT AMAR FRANCO - Senador Marcon­
des Gadelha, V. Ex" me permite um aparte? (As­
sentimento do Orador.) -O Ministro disse -
e eu anotei - que, tomando conhec:imento ao 
parecer do Procurador-Geral da RepU.blica, da fa­
zenda Nacional- e V. Ex" o corrige- encami· 
nhou ao Planalto - e esta é uma expressão do 
senhor ministro- que, por sua vez enviou à Con­
sultoria da Presidência da República, que o achou 
- ainda anotei a expressão- bastante burocrá· 
tica. Até anotei que deve ter algum documento 
da Consultoria dando parecer neste asçecto. Por 
que a eJq>ressão "bastante burocrática"? E aí mor­
reu o assunto. Como o ministro, em outubro, to­
mou conhecimento do parecer da Procuradoria 
Geral da República. S. & o encaminhou ao Pla­
nalto, o Planalto o mandou à Consultoria da Repú­
blica que achou, por incrível que pareça, o caso 
bastante complexo. 

A pergunta de V. Ex" é importante. O decreto, 
totalmente ilegal, levou tanto tempo para ser corri­
gido quando, de repente, o aumento dos militares 
era concedido em 5 minutos, sem a própria assi· 
natura do ministro, que não sabia se havia fundo 
para isso. 

Outubro de 1988 

O SR. BRESSER PEREIRA - No dia 16 de 
outubro, o Chefe de Gabinete da Consultoria Geral 
da Repúblia, João de CarValho Oliveira, como re­
cebeu este parecer nosso, por meu en<:aminha­
mento, mandou de volta, restituiu-o e pediu que 
eu enviasse via Gabinete Civil da Presidência da 
RepúbliCa. Aí nós fizemos isto. Foi para o Gabinete 
Civil. 

Mas, acho que isto não é muito importante, 
afinal, já neste ano, quando eu já não era mais 
ministro, voltou um parecer lá da Consultoria Ge­
ral da República, dizendo que nós resolvêssemos 
o assurito. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO MAIA -Sr. Presidente, 
acho que tenho uma informação, com a devida 
vênia do Senador Marcondes Gadelha, que escla­
;ece um pouco esse fato. 

Eu queria me dirigir ao ex-Ministro Bresser Pe­
reira. V. Ex~ não firmou, realmente, o Decreto n~"" 

94.233, que até julga condenável. 
Mas quero lembrar a V. & que existe o decreto, 

finnado pelo Dr. MaiJson da Nóbrega, que regula­
menta; claramente os fatos, dando como que or· 
dem aos fatos, que foi firmado por V. ~. como 
que c~nsertando uma coisa. 

Eu 'quero passar a V. Exf, porque acho que 
ajuda lesse nosso racicx::ínio. E o Decreto de 0 9 

94.686, de 24 de julho de 1987, muito mais com­
pleto, :muito mais elucidativo, muito maís norma­
tivo. Porque parece que se discute, neste mo­
mento, responsabilidade e co-responsabilidade 
da ap.licação desse decreto. Acho que V. Ex" tem 
direito de apresentar isto aqui. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não estou a par 
deste ... 

O SR. JOSÉ AGRIPINO MAJA- Queria passar 
às mãos de V. Ex" 

O SR. BRESSER PEREIRA - Muito obrigado. 
Este· foi um decreto, totalmente elaborado em 
meu. Ministério. Não assinei porque eu devia estar 
viajando nesta data. Julho de J 987, foi a primeira 
viagem que eu ftz aos Estados Unidos, quer dizer, 
eu devia estar lã nesta ocasião e o Maílson. entao. 
estava respondendo pelo Ministério. Porque quan­
do houve o Plano Cruzado, se extinguiram as cor· 
reções monetárias. Isso criou uma imensa confu­
são· na economia brasileira. Depois, era precisO 
restabelecer o sistema de correção monetária e 
a coisa foi feita aos poucos. Por exemplo, os de­
cretos que foram feitos no final de 1986, permi­
tiam, mas permitiam timidamente, incompleta· 
mente, 

Esse decreto, aqui, não retroatiVo, já é um de­
creto que estabelece regras bem precisas, bem 
claras de como se indexam. Quando eu fiz o con~ 
gelamento geral de preços, em junho, eu declarei 
que ia fazer este congelamento, mas não ia tenni~ 
nar com a indexas:ão, ia manter a indexação. la 
aperfeiçoar, inclusive, e indexar toda a economia 
de acordo porque a indexação não acelerava a 
inflação, ela apenas mantinha o patamar da infla­
ção. Na medída em que eu estava baixando o 
patamar da inflação, a Indexação não seria danosa 
e, de qualquer forma, eu estava convert<:ido de 
que aquele congelamento era um congeJamento 
de emergência, que não visava a liquidar com 
a inflação. Eu esperava que a inflação, estivesse, 
em dezembro, em lOS. Afinal, ficou em 14%. 
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Então, se a inflação ia voltar a crescer, por uma 
série de motivos que aqui não cabe discutir, era 
preciso que obtivéssemos um sistema de indexa­
ção o mais completo possível, inclusive, nos con­
tratos. E é, por isto, que este decreto aqui foi 
emitido. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presi­
dente, vou concluir. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Em seguida, darei a palavra a V. Ex• 

O SR. MARCONDES GADELHA - Porei um 
ponto finaL 

Sr. Ministro, se puder me esclarecer neste senti­
do, senão reservo-me para, noutra oportunHade, 
tentar esclarecer com melhor detalhes este fato. 

Gostaria de saber quem praticou os atos finan­
ceiros, com base no decreto, e se isto não é do 
conhecimento do Ministério da Fazenda, de al­
gum órgão de alguma entidade, Secretaria do 
Tesouro ou algum mecanismo de controle? Se 
não havia conhecimento e se o Ministério da Fa­
zenda não podia fazer nada neste sentido? 

Em última instância, em que momento o Minis­
tério da fazenda tomou conhecimento? Se não 
foi na sua gestão ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. 

O SR. MARCONDES GADELHA - ... se a ges­
tão anterior também não tinha conhecimento des­
te fato e como se praticaram estes atos lesivos, 
sem a partkipaçào do Ministério da Fazenda? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Senador, o que 
estou entendendo da sua pergunta é o seguinte: 
o Ministério da Fazenda tomou conhecimento, 
a partir de uma empreiteira que estava fazendo 
serviço para o próprio Ministério da Fazenda, e 
quis receber uma correção de acordo com os 
decretos. O próprio Ministério da Fazenda foi con­
tra o pagamento nesses termos e, afinal, apresen­
tou-os à Presidência da República, para que os 
projetos fossem anulados. 

O que V. EJr' está perguntando é o seguinte; 
não podia, ao mesmo tempo em que fazia isso, 
através da Secretaria do T escuro Nacional, impe­
dir, suspender todo e qualquer pagamento de 
qualquer correção que houvesse em outros? Eu 
nio sei responder a isso. Não conheço suficiente­
mente a sistemática de trabalho da Secretaria do 
Tesouro Nacional para saber se, quando emite 
cheques para os ministérios, vai examinar juridica­
mente os dispositivos dos itens de cada um dos 
contratos envolvidos naquele pagamento. Creio 
que não, mas o que eu tinha a fazer acho que 
foi feito, ou seja, solicitar a revogação dos de­
cretos. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presi­
dente, estamos estarrecidos de ver que um fato 
dessa natureza, ao qual se atribui um caráter lesivo 
tão grande, um dano tão grande a ponto de criar 
essa comoção nacional - o País está acompa­
nhando toda essa efervescência em tomo desses 
dois decretos que causaram esse dano que se 
supõe monstruoso - tenha passado totalmente 
despercebido do Ministério da Fcu.enda. Realmen­
te é espantoso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- As ano­
tações de V. Ex' serão registradas. Pediria apenas 
a V. Ex•, Sr. Ministro, para não ficar nenhuma 
dúvida em seu depoimento, que dissesse algo 
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sobre a empreiteira a que se referiu. Qual a em­
preiteira? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Tenho aqui. No 
próprio parecer tem o nome dela. Cobrasi/ -
Construtora Brasileira Ltda. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- O Se­
nador Alexandre Costa está com a palavra. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Sr. Presidente, 
eu me confesso perplexo com o que estou ouvin­
do, com o que estou assistindo. Acho que perple­
xo estão todos os membros da Comissão e todos 
os que aqui assistem a este depoimento. O Minis­
tro que respondeu ao Senador Marcondes Gade­
lha disse que lá passou oito ou nove meses e 
não sabia bem nem sequer do mecanismo do 
Tesouro Nacional, como Ministro da Fazenda. 
Não é desconhecido da Nação que o Plano Bres­
ser fracassou, o que não há nenhum desdouro 
para o autor do Plano porque, afinal de contas, 
o Ministro não é nenhum Deus, outros planos 
têm fracassado também. Mas as razões estão qua­
se óbvias com essas declarações. Um ministro 
assumir o Ministério da Fazenda e declarar, numa 
Comissão de Inquérito do Parlamento, que lá este­
ve, que por lá passou e saiu sem saber o meca­
nismo do Tesouro Nacional é, sinceramente, um 
negócio inteiramente incompreensível! Sou um 
leigo, não sou absolutamente um economista, e 
concluo por que esses planos vêem fracassando 
sucessivamente. 

Não é bem isso que quero falar, Sr. Presidente. 
O que desejo falar é sobre o que os Senadores 
Jutahy Magalhães e Marcondes Gadelha disse­
ram. E volto a falar. Como é possível, num País 
deste, de homens responsáveis, um cidadão acu­
sar num jornal, e o jornal publicou lpsis lltteris 
o que ele disse. O texto diz: mais perto do que 
o razoável. Olhe bem, Sr. Presidente, Sr. Vice-Pre­
sidente, era a V. Ex" que eu estava me dirigindo: 
mais perto do que o razoáveL Ora, mais perto 
do qUe o razoável é uma expressão portuguesa 
que- não sei economia mas, pelo menos, portu­
guês acho que sei interpretar muito bem - dá 
a entender que o cidadão conhece bem de perto. 
EsSa expressão, nunca a li em jornal nenhum, 
nunca. E a primeira expressão que leio: corruptos 
mais perto do Presidente do que o razoável. Mais 
perto do que deveriam estar. E vem o Ministro, 
um homem que assumiu a Pasta da Fazenda, 
a Pasta mais importante da Nação brasileira, e 
diz - não nega, porque o jornal publicou lpsis 
litteris -que consta ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Porque estou 
convencido. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Ora, conven­
cido nós estamos de muitas coisas, Convencida 
deve estar muita gente a respeito de V. Ex' tam­
bém, e a respeito de mim e de muitos outros. 
Mas o convencimento que eu possa ter a respeito 
de V. Ex", a respeito do eminente Presidente desta 
Casa e do Vice-Presidente pode ser verdadeiro 
ou não. Pode ser verdadeiro ou pode não ser 
verdadeiro, não cabe a afirmativa: diz, Se falta 
coragem cívica ou responsabilidade do cidadão 
para dizer quem é que acha, tão convicto está, 
é uma coisa. Não posso obrigar nem exigir de 
alguém a coragem de assumir a sua responsa­
bilidade. Mas tenho o direito, como cidadão brasi­
leiro, de exigir que ninguém seja irresponsável, 
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a ponto de acusar num jornal um gabinete de 
um Presidente da República e, depois, não ter 
os nomes para apontar numa Comissão tão im~ 
portante como esta que aqui se encontra reunida. 

Mas, se o consta, vale, não são afirmações. Eu 
também sei de muitos constas. Vou fazer uma 
pergunta de um consta, por exemplo. V. EX'. como 
Ministro da Fazenda, era Presidente do Conselho 
Monetário Nàcional. É verdade? 

O SR. BRESSER PEREIRA - É verdade. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Então, pergun­
to: consta que V. Ex•, no Conselho Monetário Na~ 
cional, aprovou pleitos de interesse do Jumbo, 
do Pão de Açúcar. É. verdade? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Jamais. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Jamais. 
Veja V. &, jamais. V. & afirma. Eu aínda 

não tenho convicção de que V. Ex~ agora está 
falando a verdade, porque V. Ex' já tergiversou 
na afirmativa que fez ao jornal. Mas, de plano, 
aceito, para verificação a posteriori. Aceito, para 
verificar depois se é verdadeira ou não. Mas cons· 
ta, todo mundo sabe disso. Eu jamais teria cora~ 
gem de fazer essa pergunta a V. Ex.' hoje, aqui, 
se V. Ex' não tivesse colocado em prática, nesta 
Comissão, a palavra consta como sinônimo de 
afirmativa. 

Pois bem, Sr. Ministro, disse e consta são um 
português muito difícil. É muito difícil para o povo 
brasileiro acreditar que possa sair da responsa; 
bílidade de um novo Ministro, de um professei 
universitário, de um ex-Secretário da Fazenda do 
Governo do Estado de São Paulo. Mas é V. ~ 
mesmo quem diz: "não resta a menor dúvida". 
Isso já está aqui declarado; cada um que faça 
seu juízo. A Comissão, encarregada de ler jamais, 
de ler afirmativas, de receber cartas anônimas, 
poderá, de agora em diante, se precaver mais, 
porque não pode receber de um homem cheio 
de titulas, que já carregou uma das maiores res· 
ponsabilídades sobre as costas nesta República, 
o falsear a responsabilidade que deveria assumir 
no dia de hoje, aqui. Aceitar de outro homem, 
de qualidade inferior a essa, sem que se examine, 
sem que se detenha o mais profundo possível, 
chamando-os até aqui, para que eles possam fa· 
zer, ou afirmar, como o ex-Ministro Bresser Pereira 
fez hoje: '"Eu disse, mas não quero dizer; consta". 
É o que assísti. 

O SR. BRESSER PEREJRA- Eu estou conven­
cido, Senador, e estou convencido de mais outras 
coisas. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Convencido 
não basta, a Comissão não é para ser convencida, 
mas para apurar fatos. A Comissão não chamou 
V. El(' aqui para saber do seu convencimento. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Mas V. Ex< está 
me perguntando. Eu não vim responder sobre 
isso. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Não. não per­
guntei. A Comissão não chamou V. ~ aqui para 
saber do seu convencimento; ela o chamou aqui 
para pegar um depoimento de V. Ex· sobre suas 
afirmativas. 

A segunda pergunta é a seguinte: V. EX' disse, 
agora há pouco, que "'é um contrato lesivo à Na­
ção", mas o seu colega, também ex-Secretário, 
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homem dos mais ilustes deste País, Ministro João 
Sayad, aqui esteve e disse que o decreto ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Qual dos dois 
decretos? 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Ele se referiu ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Ao primetro. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Também não 
criticou o outro. V. ~ entendeu mal. Ele não 
fez críticas a nada, aqui. Disse apenas que não 
o assinaria, o que absolutamente não significa 
c:ríticas. Eu náo querer assinar - e basta gerear 
uma dúvida para eu não querer assinar - não 
significa que não esteja certo. 

Mas V. Ex diz que é lesivo. E eu pergunto: 
lesivo por quê? · 

O SR. BRESSER PEREIRA - Senador, se V. 
Ex não sabe porque é lesivo um contrato que 
permite que as empresas aumentem substancíai~ 
mente o valor do que não receberam do Estadô, 
Quando nos seus próprios contratos não havia 
isso, para mim é difkiJ entender como um Sena~ 
dor da República não possa entender isso. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Um desonesto 
como o ex-Ministro, um professor que não tem 
a coragem cívica de•afirrnar o que disse. isto me 
envergonha. Afirmar aquilo que não se tem_ con· 
vicção, ou o que se tem convicção mas não se 
prova, é desonestidade. Aqui e em qualquer parte 
do mundo civilizado. Falta de coragem e falta 
de ombridade sobretudo. Eu serei capaz de acu­
sar um cidadão, de acusar qualquer um, se não 
tiver a coragem de dizer quais são os nomes. 

Então. diga V. EX. lesivos em que e em quanto? 

O SR. BRESSER PEREJRA - O quanto eu já 
disse a esta Comissão que não sei. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- V. Ex' não sabe 
é de nada. Passou no Ministério e não sabe. Riu 
muito e riu demais, chegando até a ser apelidado 
de risadinha. Agora não sabe de coisa alguma 
do Ministério da Fazenda, de coisíssima nenhuma. 
Não sabe o mecanismo do Tesouro Nacional, 
não sabe a quem acusa. 

O SR. MENDES CANALE - Sr. Presidente, 
acho que deve haver um certo respeito ao se 
dirigir aos depoentes que vêm a esta Casa. 

O SR PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
A Presidência encarece ao eminente Senador Ale­
xandre Costa, na linha da ponderação dos emi­
nentes Senadores. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - ... o maior re­
peito, o homem mais digno que este País já teve. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Dignidade pre­
cisa ser pesaéta e medida, e V. EX" não é juiz 
de dignidade de ninguém, compreendeu? Nunca 
foi. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Eu nunca par­
ticipei de Govemo corrupto. Este Governo aí é 
o mais corrupto da História. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Mas e o desvio 
que concedeu ao Governador do Piauí, há um 
ano? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Desvio, não. 
Eu apresento minha declaração de bens ... 
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O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
O nosso Companheiro Alexandre Costa também 
merece o nosso respeito. 

A reunião está suspensa, por 5 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Reaberto os trabalhos, a Presidência mantém a 
palavra com o eminente Senador Alexandre Cos· 
ta, que estava inquirindo o depoente. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. Presidente, 
eu não vou ter mais nada a perguntar. Vou con· 
<::luir, lamentando profundamente o incidente que 
aqui acontec::eu, justificando perante a Mesa, ao 
seu Presidente, ao seu Vice-Presidente, a quem 
tenho o maior apreço e o maior respeito, dízendo 
que não vim aqui para isso, mas esperando, tam­
bém, que a Mesa compreenda que eu, não tendo 
agredido, não poderia ser agredido, absolutamen­
te, pelo depoente. O meu temperamento não per­
mítiu deixar de reagir, e o fiz. Por isso me justifico 
perante a Mesa, agradecendo a paJavra e os mo­
mentos em que aqi.tí estive, 

Muito obrigado, 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferretra)­
A Presidência agradece as palavras de V. EX' e 
acredita que o episódio esteja superado. 

Concedo a palavra ao eminente Senador João 
Lobo. 

O SR. JOÃO LOBO- Obrigado, Sr. Presidente. 

Dr. Bresser, eu escl)tei V. & dizer que, evid~nte­
mente, não participou da feitura dos Decretos n~ 
94.042 e 94.233, mas que, no seu entendimento, 
o Decreto n9 94.042 até se justificaria. Eu, natural­
mente, não encontro razões, pelo menos de or­
dem moral, para se ji..IStificar o Decreto n9 94.042 
e, tambér11, o Decreto n9 94.233. Este é um ponto 
de vista meu. 

Quero perguntar a V. fr. o seguinte: esse rea­
juste, com efeito retroativo, referia-se a faturas 
já pagas, a contas já pagas, ou a débitos que 
a União tinha com essas empreiteiras? Estavam 
sofrendo esse reajuste? Eu só gostaria de ter esse 
esdareciemnto de V. Bf. 

Referiam-se a contas em débito, contas aber­
tas? O Governo ainda estava devendo a essas 
empreiteiras, de janeiro até quando o primeiro 
decreto reajustou essas contas e depois quando, 
posteriormente, reajustou também as contas de 
novembro? Eram débitos em aberto ainda, ou 
já pagos? Foram faturas já recebidas, que foram 
recalcuJadas? 

Esse o objeto da minha indagação. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Em aberto, ainda 
não pagás, eu imagin'o. Quer dizer, não posso ... 

O SR. JOÃO LOBO- Entendo. Então, as em­
preiteiras queriam, apenas, se ressarcir da demora 
dos recebimentos desses valeres? O Governo era 
devedor? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, não se trata 
de demora. V. Ex'! tem um contrato. Esse contrato 
tem prazos; muitas vezes a obra não estava termi· 
nada: vai se terminando aos poucos, etc. Quando 
V. Ex• vai terminando as obras, vai corrigindo, 
ou não corrigindo. Antes não se permitia correção, 
depois se permitiu a correção. Foi isso. Eu já 
disse que ac::ho que alguma correção tinha que 
haveL 

No meu depoimento inicial, Senador, declarei 
que, no momento em que o Plano Cruzado fracas--
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sou e que a inflação voltou fortemente, àqueles 
contratos que tinham sido feitos com a idéia de 
que nãO haveria inflação, era nec::eSsârio incor­
porar a inflação neles, <::aso contrário as empresas 
iriam à falência, o que não é razoável. Em São 
Paulo isso foi feito, e foj feito não retroativamente. 
Aqui se demorou a fazer. Por isso que o Decreto 
n" 94.042 foi mal feito e foi feito com atrazo. Deve­
ria ter sido feito em novembro otl dezembro e 
de forma correta; não foi. De qualquer forma, 
através de uma espécie de acordo a nível de go­
verno, se chegou ao Decreto n9 94.042, que não 
é um decreto, a meu ver, ideal, porque é retroativo, 
mas que refletia uma realidade, quer dizer, a reali­
dade de que era ne<::essário dar condições mini~ 
mas financeiras às empresas. 

O que eu disse, depois, é que o segundo decre­
to não teve nenhuma participação dos técnicos 
da Fazenda e não vejo uma justificativa para ele, 
pois o' assunto, já havia sido resolvido. 

O SR. JOÃO LOBO- Dr. Bresser, volto a insis­
tir: es~es débitos que forarn atingidos com a re­
troatividade do decreto eram débitos da Fazenda, 
eram débitos do governo às empreiteiras. Elas 
não haviam recebido essas fahlras ainda? Essas, 
de noVembro também, não haviam rec:ebído seus 
valores? 

Eu entendo. V, EJr falou que o contrato permitiu 
o reajustamento, porque o normal é uina emprei­
teira só tentar fazer o reajuste, levar para a retroati­
vidade do mês se isso for a idade do débito. Essas 
empreiteiras tinham o débito de novembro. Então, 
o governo pagou apenas com a tabela de janeiro. 
Isso parecia-me uma grande injustiça porque esse 
período de novembro, dezembro e janeiro nio 
teria sido sanado pelo Decreto n9 94.042. No meu 
entendimento, esses débitos eram necessários, 
era de justiça se o governo sofresse essa penali· 
zação da Inflação que estava corroendo esses cré­
ditos das empreiteiras. O govemo estava devendo, 
devi8, então, ar<::ar também com a responsabi­
lidade desses débitos. Esse é o meu parecer. 

o' SR. BRESSER PEREIRA- A meu ver, Sena­
dor,1V. ~está confuso. Prestado o serviço, feita 
a medição do serviço, o governo tem de pagar. 
O governo entra em atraso. N., existe uma tradição 
dentro do sistema público federa] brasileiro de 
que" o governo não paga correção monetária. 
Nunca pagou antes, na verdade. Não paga mas 
col:Jra. Enquanto eu era minístro, <::orno a inflação 
estava muito alta e havia atrasos muito grandes, 
no final do meu mandato os empreiteiros discu-­
tiam com o governo fónnuJas para se tentar resoJ­
ver:o problema de alguma correção para os atra­
sos. Esse decreto aqui nada tem a ver com os 
atrasos do governo. 

O SR. JOÃO LOBO- Essa é a minha indaga­
ção. Referia-se ·a faturas atrasadas? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. Esse decre-· 
to ·:aqui, e o que está sendo discutido, não se 
refere ao problema de atrasos. Atraso é outro pro­
blema. Os empreiteiros normaJmente já cobram um certo sobrepreço porque esperam que haja 
um certo atraso. Quando começaram a haver 
atrasos muito grandes, começou-se a discutir­
e eu discuti com empreiteiros, com meus téc:ni~ 
cos, com técnicos de outros ministérios, com ou· 
tro-s ministros - e não se chegou a uma conc:lu· 
são. Quando eu sai do Ministério, não se tinha 
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chegado ainda a uma conclusão definitiva sobre 
o que fazer com problemas de atrasos no governo, 
e que precisariam ter, em certos casos, uma corre· 
ção quando o atraso era muito excessivo. Normal· 
mente, os empreiteiros já pressupõem um certo 
atraso, mas esse atraso que eles pressupõem é 
de três a quatro meses, não mais que isso. 

O SR. JOÃO LOBO - Agradeço o esclareci· 
menta e repito o que disse no início: não me 
parece mais de ordem moral o efeito retroativo 
até janeiro do que até novembro. Era uma questão 
apenas de se definir a que se referiam no pleito. 
agradeço a V. & 

O SR. MENDES CANALE - Sr. Presidente, 
creio que procede a minha interferência, diante 
da pergunta do nobre Senador João Lobo. De 
fato, uma coisa que assalta o meu espírito e que 
me levou inclusive a indagações ao ex-Ministro 
Aníbal Teixeira quando aqui esteve. Eu afirmo: 
considero uma irresponsabilidade do governo 
promover um decreto dessa natureza de fonna 
indiscriminativa. Não compreendo, Sr. Ministro, 
que possa elaborar um decreto dessa forma sem 
um prévio levantamento. Foi um salto no escuro, 
como eu já tive oportunidade de dizer e de afirmar 
nesta Comissão. Se o governo, que é quem con­
trata e quem paga, não tem o levantamento da­
quilo que teria que pagar, diante da elaboração 
de um decreto dessa natureza, como promover 
esse pagamento, inclusive de exercícios passa­
dos, com que recursos, se não foram alocados 
em restos a pagar. se não houve abertura de cré­
dito especial para promover esse pagamento? De 
que forma? Sei que não veio da administração 
de V. Ex', mas é uma reafirmação que faço aqui 
e até termino perguntando a V. E- - porque vou 
perguntar ao Ministro Funaro, quando aqui vier 

1 
- como foi procedido, o que antecipou? Não 
podem apenas as pressões de 1 O empreiteiros 
ou de alguém mais interessado em, assunto dessa 
natureza ... E daí porque afirmo a irresponsabi­
lidade do governo ao baixar um decreto dessa 
natureza, e que deve ser, então, aprofundado aqui 
~esta Comissão, para chegarmos até onde essas 
pressões foram levadas assim a proceder e quem 
as promoveu. 

Porque aí vem a pergunta: se V. Ex fosse o 
ministro, na época, aceitaria subscrever um decre­
to dessa natureza, já que ele não foi elaborado 
no Ministério da Fazenda, como deveria ser feito? 
V. Ex' subscreveria um decreto dessa natureza 
sem conhecer o que caberia ao Governo pagar? 
V. ~ teria subscrito um decreto dessa natureza 
sem o conhecimento prévio, o levantamento dos 
contratos e os valores que deveriam advir desse 
decreto? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Sr. Senador, eu 
já declarei que não assinaria esse decreto. Agora, 
quero observar que é muito difícil que as autori· 
dades, quando assinam certos documentos, co­
nheçam todos os seus efeitos, e especialmente 
numa economia inflacionária como a nossa; isso 
é muito dificiJ. E. às vezes, não há outra alternativa 
senão se fazerem certaS medidas de correção. 

Então, quando estou dizendo, por exemplo, que 
em dezembro o Governo já devia estar progra­
mando a correção monetária de certos contratos, 
é porque ele percebeu que a inflação tinha estou­
rado e que as empreiteiras, as empresas que for-
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necem ao Governo, não teriam condições de so­
brevivência se isso não fosse feito. 

Digo isso e seria muito díficil fazer a conta exata, 
porque, inclusive, vai haver inflação no futuro e 
o que se espera é que a inflação venha e também 
venha o aumento da receita, correspondentemen­
te, o que normalmente acontece, com uma certa 
defasagem, é verdade, o que causa graves custos 
ao erário. Mas nessa situação inflacionária em 
que vivemos, fica realmente difícil. O correto, o 
certo, é que o Sr. estâ dizendo. É a autoridade 
que assina um ato qualquer ter a plena cons­
ciência de todas as suas conseqüências finan­
ceiras. Mas isso, num regime inflacionário, e com 
a multiplicidade de contratos tão grande como 
existe no Brasil, é muito difícil. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Muito bem. Tem a palavra o eminente Senador 
Jli\auricio Corrêa. 

O SR. M.A.URÍCIO CORRÊA - Sr. Presidente, 
quero,- não obstante opiniões em contrário que 
evidentemente devem existir - louvar o depoi­
mento do ministro Bresser Pereira, que traz subsí· 
dios da mais alta significação para esta CPI. 

Sabemos que os atos de corrupção são geral­
mente processados com muita artimanha, com 
muita camuflagem e esses atos tomam-se difíceis 
de serem apurados. Hoje verifico que V. EX' real­
mente é um homem público que merece o nosso 
respeito. 

Exatamente baseado nisso, com a sua sinceri­
dade, com a vivência, na sua experiência, o Sr. 
acredita - e eu estou de acordo com o que o 
Sr. afirma, que tem convencimento de que há 
corrupção no poder, estou seguro de que existe, 
ministro, e nós estamos exatamente na busca des­
sa certeza, dessa verdade -pois bem, V. & 
acredita, com toda a honestidade, que dentre es­
sas grandes empreiteiras brasileiras que hoje 
agem e dominam esse mercado no País, que 
eles, os diretores dessas empresas, sejam os 
agentes ativos dessa corrupção que circunda o 
poder? 

O SR. BRESSER PEREIRA-Sr. Senador, acho 
que o Congresso Nacional, a Assembléia N.acional 
Constituinte deviam seriamente pensar que as 
empreiteiras fazem parte, também, do sistema pú­
blico brasileiro. Existe um famoso livro de um 
economista norte-americano, chamado The As­
cal Crises on The State, de James O. Connor. 
Ele divide a economia norte-americana em três 
setores: o estatal, o oligopolístico e o competitivo. 

No setor estatal ele coloca. não apenas as em­
presas estatais e o próprio setor público, mas tam­
bém coloca as empresas empreiteiras, fornece­
doras, fundamentalmente, de obras públicas e de 
annamentos para o governo, _como parte do setor 
público, porque acho que elas são. Acho que es­
sas empresas deveriam ser muito mais fiscali­
zadas. Deveriam ter um tipo de fiscalização muito 
maior, eventualmente, as grandes, pelo menos, 
por órgãos como o Tribunal de Contas da União 
ou coisa que o valha desse tipo. Isso porque, real­
mente, elas são fontes de corrupção. Elas não 
são fiscalizadas, têm recursos. A grande maioria 
da corrupção que existe no setor público é através 
de comissões pagas por empreiteiras de todo os 
tipos, grandes e pequenas porque as pequenas 
também o fazem, mas só que em níveis diferentes, 
mais baixos da administração pública deSse País. 
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E diria mais, é uma relação viciosa porque a culpa 
não é só das empreiteiras, mas sim das emprei­
teiras e das pessoas que estão no Governo, nos 
três níveis, municipal, estadual e federal. Porque 
aí toma-se uma relação viciosa e não controlável, 
pelo menos no momento é muito difícil contro­
lá-la. 

O SR. MAURICIO CORR& - V. Ex' sabe que 
nessa busca da verdade, na qual está interessado 
o próprio Governo, evidentemente, nós obtivemos 
alguns resultados que corroboram efetivamente 
com a sua afirmação. Há o caso de Valença, no 
qual detectamos a existência, viva, não é, da prá­
tica de vários delitos, inclusive o indiciamento efe­
tivado pela Polícia Federal de cinco pessoas, al­
guns da Administração pública, que participaram 
daquele "entendimento", digamos assim,"no caso 
de Valença. E tivemos aqui já outros avanços. 
De modo que a sua afirmativa não é de maneira 
nenhuma uma aleivosia. 

Gostaria de perguntar a V. ~, que me merece 
respeito, se o Senhor teria condições de avaliar 
as conseqüências práticas no sentido da evasão 
de recursos do erário em virtude da aplicação 
dos dois Decretos, 94.042 e 94.233. 

O SR BRESSER PEREIRA- Não tenho, Sena­
dor. Realmente eu precisaria fazer um estudo do 
assunto. Acho que o que a Comissão poderia 
fazer era incumbir o Ministério do Planejamento 
e o Ministério da Fazenda a tentarem fazer esse 
levantamento. Não tenho esses dados. 

O SR. MAURICIO CORR&-V. Ex<. não sabe? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não sei. 

O SR. MAURICIO CORR& - Então vai agora 
o requerimento, Sr. Presidente. Requeiro a V.&-., 
se a Casa aprovar, que dirija expediente a todos 
os órgãos ministeriais, no sentido de informar a 
essa CPI qual foi o valor exato despendido pelo 
erário para cumprimento dos Decretos n9• 94.042 
e 94.233. Dada a necessidade premente dessa 
informação, solicito a V. EX., caso a Casa aprove, 
que esse requerimento seja feito pedindo respos­
tas com urgência. 

O SR. PRESIDEriTE (José Ignácio Ferreira) -
A Presidência, respondendo a V.~ .• quer escla­
recer que, em decorrência das providências já 
determinadas, chegou à Mesa, há alguns minutos, 
uma informação preliminar com relação aos le­
vantamentos já procedidos. São, segundo infor­
mação preliminar, 2.064 contratos, reajustados 
no curso do período em que houve os reajusta­
mentos, segundo a informação preliminar. E veja 
V. Ex~ que na área da administração direta se 
tem condições de levantamento quase imediato 
ou muito rápido. As outras providências serão 
tomadas imediatamente. 

A Presidência concede a palavra ao nobre Sena­
dor Áureo Mello. 

O SR. ÁUREO MELLO - Sr. Presidente, Se­
nhores componentes da Comissão, demais Parla­
mentares, antes de mais nada quero me congra­
tular por ver que a ordem dos trabalhos nesta 
Casa deflui normalmente e que os objetivos coli­
mados por esta Comissão se aproximam cada 
vez mais de conclusões límpidas e positivas. 

Esta Comissão, indubitavelmente, é um orga­
nismo formado por magistrados dignos, incorrup­
tíveis, parlamentares q~o~e caminham em busca 
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da verdade, visando, com objetiVo suPerior de 
todos os seus movimentos, ao aperfeiçoamento 
de nossas instituições e à grandeza deste Pais. 

Acredito que houve alguns excessos nessa oca­
sião, conseqüência, sem dúvida, da ansiedade 
perquiridora, que é característica deste organis­
mo, mas, ao mesmo tempo, tenho a certeza de 
que as garantias fundamentais, imprescindíveis 
a wn órgão de tão alta estatura e uma Casa tao 
augusta, serão mantidas, para que a integridade 
total dos senhores componentes da comissão se~ 
ja ratificada e permita que os trabalhos decorram 
normalmente. 

Sr. Ministro Bresser Pereira, no decurso das 
declarações de V. Ex-, chamaram-me a atenção 
as asseverações a respeito do absurdo de dar 
recursos a estados e municípios, a fundo perdido, 
e.que isto seria uma fonte de corrupçáo. Asse­
verou também, V. Ex, em determinado instante 
de suas declarações, que o Ministro Aníbal T ei­
xeira tinha uma determinada área de verbas bem 
guardadas para S. ~ 

Gostaria que V. Ex" elucidasse o porquê de V. 
Ex' considerar absurdo essas ajudas a municípios 
-eu que sou conhecedor a fundo mesmo, princi­
palmente dos municípios do meu estado, caren~ 
tes, desassistidos, sofredores, amargurados, alan~ 
ceados por toda sorte de endemias, de vicissi­
tudes,. de necessidades de moradia, de saúde, 
de educação, de toda sorte de problemas gravís­
simos quando -, quando elas têm minorado, 
muitas vezes, situações aflitivas, como agora veio 
a acontecer, no Município de Lábrea, lá no interior 
distante do Amazonas, em que 150 casas popu­
lares foram atribuídas pelo Ministério da Urbani­
zação, dando oportunidade de ouro àqueles des­
ditoSO$ compatrfcios que ali residem, e, ao mes­
mo tempo, o que V. & queria dizer com "verbas 
bem guardadas para ele", bem guardadas para 
o Sr. Ministro Aníbal Teixeira. 

Sio perguntas que passo a V. Ex", c-om o maior 
respeito e a devida consideração. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Bem guardadas 
não quer dizer mais nada do que ele tinha uma 
série de verbas que, quando se procurava buscar 
a redução do déficit público, ele não pegava essas 
verbas e as ofe(ecia para serem cortadas. 

O SR. ÁUREO MELLO - Mas V. Ex' não quer 
dizer que essas verbas seriam casuisticamente 
atribuídas, ou até, ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Esse é outro pon­
to. 

O segundo ponto é: por que eu acho que é 
absurdo haver esse tipo de verba para municípios? 

Tenho muito claro para mim que a Uni8o, aqui 
sediada em BraSJ1ia, não tem a menor condição 
de· distribuir verbas para milhares de municípios 
- são três mil e quinhentos, ou mais do que 
isto, quatro mil munidpios no Brasil. Não hâ corpo 
técnico que pudesse fazer uma coisa dessas; a 
coisa seria, necessariamente, arbitrária, e é por 
ísio que estou, inclusive, dizendo que entendo 
muito importante que se aumente a recelta dos 
municípios, através do Fundo de Participação. En­
tendo que este tipo de distribuição leva ao famoSo 
processo do fisíologismo. Afinal, o que se faz é, 
conceder-se verbas em troca de favores políticos 
com o rec-urso do Estado. Entendo que esse tipo 
de cotsa é uma forma também de corrupção. 
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Hâ uma c:onupçào strtcto sensu quando você 
recebe uma comissão pelo seu bolso, quando 
você. usando os re~rsos do Estado, faz favores 
para os seus amigos, em contrapartida, isso tam­
bém é, no sentido mais amplo, uma fonna de 
corrupção que nós evitaremos se tirarmos dél 
União a possibilidade de dar esses recursos. Em 
certos casos, c-omo no de calamidade pública 
tudo bem, mas nonnalmente é o sistema de re~ 
participação das verbas federais. O que está. sendo 
disCutido na Constituinte nesses dias agora é que 
deverá resolver esse problema, e não esse pro­
cesso casuístico de atender a pedidos do prefeito 
x, y ou z, em função da intermediação de fulano 
e sicrano. 

O SR. ÁUREO ME.ll.O - Muito obrigado, em­
bora eu não concorde com V. 8(' na sua maneira 
de pensar e de c-oncluir, porque entendo que essa 
distribuição é feita através de critérios normativos 
e critérios rígidos de lei em que os municípios 
têm oprotunidade de vincular e de distribuir os 
seus petítórios com as razões que são analisadas 
pelo ministgrto; entendo então respondida a per­
gunta que fiz a V. Ex' e atribui apenas o caráter 
assim de um ponto de vista do que estamos, 
a rigor, querendo saber que é o depoimento. E 
com relação às bem guardadas verbas, não seria 
assim para meter no bolso e distribuir a critério ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não fale; em 
mete( a mão no bolso. 

O SR. ÁUREO MELLO - Estou ;nterpretando 
as pa)avras de V. Ex" Não seria _então a \déía de: 
se obter. a verba no bolso e distribuir a apani~ 
guados para que eles tivessem, inclusive, a opor~ 
tunidade de enriquecimento fácil. Esclarecidos 
esses pontos que julgo muito importante para 
o curSo do depoimento que V. EX está prestando 
aqui, da mesma maneira como importantes são 
os problemas do reajuste, dos pagamentos esti~ 
pulados nos Decretos n~ 94.042 e 94.233, concluo 
as minhas perguntas a V. Ex' 

O SR. PRESIDEI'ITE (José lgnádo Ferre;ra)­
Com a palavra o nobre Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Ministro; pelo 
que eu entendi do depoimento de V. Ex", V. EX 
acha que o decreto de abril, que teve efeito retroa­
tivo, na verdade deveria ter sido feito em novem­
bro e dezembro, quando começou o processo 
de correção. Exato? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não esse decreto, 
seria outro decreto de outra forma, mas um decre­
to que permitisse correção monetária que deveria 
ser feito nesta época. 

O SR. EDISON LOBÃO- V. Ex' não era Minis­
tro nessa ocasiáo, mas se fosse Ministro assinaria 
então esse tipo de de<:reto? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Sem crédfto re­
troativo, assinaria. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sim. Ele retroag;u 
a novembro esse outro. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Sem crédfto re­
troativo, a partir do momento, eu assinariél. 

O SR. EDISON LOBÃO - De novembro, assi­
naria? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Claro. o;sse ;sso 
no começo da minha exposição, quando disse 
que, inclusive, em São Paulo, há uma instrução 
normativa do Governo Montoro, que foi feita por 

Outubro de 1981 

Clovis ,Carvalho, que tinha corrigido a mão-de 
obra nos contratos e autorizava isso, e eu fui total 
mente a favor dessa resolução nonnativa do Gc 
vemo Montoro. 

O SR PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
A Presidência apenas quer deixar claro, para efeib 
de assentada de registro taquigráfko. O que ' 
Ex" quiz dizer, Sr. Ministro, é que V. & apena 
assinaria um decfeto quando seus efeitos passas 
sem a viger a partír de sua edição. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Exatamente. 

O SR. EDISON LOBÃO - Nnda que essa ed' 
ção fosse novembro e dezembro, o que signific 
a mesma coisa do deCreto de abril que retroagi 
a novembro e dezemVro. S. & discorda apena 
quan'to à data. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferrerra)­
A Présidência apenas quer deixar as coisas dar~ 
porque o que o Ministro disse não foi isso. 

O que as notas taquigráficas registram bast 
para o entendimento posterior de todos. 

Com a palavra o nobre SE:!nador Marconde 
Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Quero faze 
uma indagação ao Professor Bresser Pereira: 

V. Ex" fez referência a um trabalho de um acadê 
micO americano, que coloca o setor oligopolístíc< 
como uma espécie de subsistema do sistema pú 
blico, 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não, não E>< 
SãO três setores: o setor competitivo, o setor oligo 
polista e o setor estatal. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Isso. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Do setor estata 
fazem parte as :empresas que fornecem para < 
Estado. 

Não é o setor o\igopolista, é outra coisa ... 
Por exemplo, a General Motors, nos Estado~ 

Unidos, não faze parte do setor público. porqw 
não fornece, basicamente, ao setor público. 

Por exemplo. uma empresa de armamentos 
qUe fomece, essa sim. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Varnos to 
mar um exemplo: a General Dynamics, que fome 
ce ogivas nuc:leares ... 

O SR. BRESSER PEREIRA -Isso, exatamente 

O SR. MARCONDES GADELHA- Então, ess< 
é fornecedor direto do governo e é uma espécie 
de subsistema da parte estatal. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Exatamente. 

· O SR. MARCONDES GADELHA - Quer dizer, 
é a ele solidário, aderido, evolui de acordo com 

a· demanda do setor público e basicamente tem 
aS suas finanças ligadas a ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Por ;sso devia 
ser muito mais controlado. 

· O SR. MARCONDES GADELHA- Exato. 
. Aqui no Brasil, as empresas estatais têm solici­

tado, com freqúência, recursos do T escuro Nacio­
rial para sanear o seu passivo, recursos vultosos. 
A Siderbrás, Eletrobrás, quando pedem, pedem 
dezoito bilhões de dólares, Outras empresas pe­
dem 30 bilhões de dólares, para sanearem o seu 
passivo, ou seja, desajtJstes acumulados na sua 
gestão econômica. 
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V&, no início de seu pronunciamento; disse 
que essas empresas fornecedoras, essas emprei· 
teiras, estavam, também, em situação insusten· 
tável. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Creio. 

O SR. MARCONDES GADELHA -Ao lado des­
sa demanda direta por recursos do Tesouro, em 
dado momento foi criado o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, que levantou cerca de 100 bi­
lhões de cruzados, à época em que o cruzado 
tinha um valorraz:oá.vel, sob o pretexto de financiar 
investimentos do setor privado. Quando veio o 
orçamento para este Congresso NacionaJ, esses 
recursos de 100 bilhões de cruzados foram aloca­
dos para saneamento do passivo das empresas 
estatais. 

A minha pergunta é de ordem acadêmica, diri­
gida ao Professor Bresser Pereira: V.~ considera 
que essa aplicação, sem consulta ao Congresso 
National, através de decreto ou por qualquer ato 
administrativo do Governo, de recursos do T escu­
ro, para saneamento de passivo das estatais, se 
eles têm a mesma natureza moral e ou financeira 
desses contratos que estamos discutindo para 
reajuste e salvaçáo dessas empresas oligopolistas 
ligadas ao setor público? 

à SR. BRESSER PEREIRA - Nobre Senador, 
acho que é uma coisa muito diferente da outra. 
Se uma empresa estatal entra em déficit, o Gover­
no suplementa e aumenta o capital dessa empre­
sa, de qual ele é parte. De qualquer forma, depois 
dos lucros que essa empresa, um dia, produzir, 
serão dividendos do próprio Governo, enquanto 
que as empresas empreiteiras, essas são empre­
sas pnVadas. Eu não dísse que eram empresas 
públicas, apenas sugeri, na resposta ao Senador, 
que elas deveriam ter um controle muito maior, 
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porque elas eram, de um certo modo, parte do 
setor público. Mas é uma parte do setor público 
totalmente descontrolada e que precisa de maior 
controle. 

Agora, o que acho importante, por outro lado 
- é o que pensei que V.EX fosse perguntar para 
mim e vou responder - é se é razoável deixar 
que essas empresas fiquem numa situação finan­
ceira insustentáveL Não é. 

Como as empresas do setor totalmente desli­
gado do Estado às vezes o Governo pode levá-las 
a situações finaoceiras muito difíceis, como acon­
teceu. 

Quando assumi o Ministério, havia uma crise 
financeira brutal neste País e todas as empresaS 
estavam falindo, aqui neste País. Isso foi termi­
nado. 

, Agora, também, você não pode deixar que em­
presas que fornecem ao Estado vão à falência. 
E por isso que disse que era preciso que houvesse 
alguma fonna de correção, 

O SR. MARCONDES GADELHA- Quanto ao 
caráter lesivo às finanças nacionais, V. Ex' consi­
dera que há muita diferença, do ponto de vista 
financeiro? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. 

O SR. MARCONDES GADELHA-Tratando-se 
de estatal ou ... 

OSR BRESSER PEREIRA-Acho que é muito 
diferente, quer dizer. talvez o que v.s' esteja per­
guntado seja o seguinte: vamos que uma empresa 
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estatal use o dinheiro de forma mal usada, quer 
dizer, desperdice o dinheiro e depois venha pedir 
ao Governo Federal, isso é tão lesivo quanto dar 
dinheiro para uma empresa privada. AJ não vejo 
diferença, estou de pleno acordo, 

Agora, se a empresa estatal estiver usando bem, 
mas, por algum motivo, precise de recursos adi­
cionais, aí não. 

O SR. MARCONDES GADELHA -Muito obri­
gado. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Com a palavra o eminente Senador Severo Go­
mes. 

O SR. SEVERO GOMES -Sr. Professor Bres­
ser Pereira, na exposição iniciaJ de V. Ex' há uma 
afirmação que me enseja fazer uma pergunta, 
embora não relacionada com os objetivos desta 
Comissão, mas que tem uma enorme atualidade, 
com relação aos acontecimentos contemporâ­
neos. 

V.&- infonnou que a folha de pagamento do 
funcionalismo andaria em tomo de 12 bilhões 
de dólares. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Parece que é 
isso. 

O SR. SEVERO GOMES - Muito bem. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Ao ano. 

O SR. SEVERO GOMES -Ao ano. 
A nossa arrecadação anda em torno de 30 bi­

lhões de dólares - 9% do PIB. Então, isso nos 
deíxa multo intrigado, porque, recentemente, te­
mos visto, constantemente, afirmações de autori~ 
dades governamentais, dizendo que a folha já está 
consumindo 90% e daí a necessidade do congela­
mento do salârio do funcionalismo público, enfim, 
coisas que a sociedade brasileira, hoje, enfrenta 
com grande dificuldade. 

Então, não consigo entender como é que se 
pode chegar a 90%, quando, se ela anda em 
tomo -a folha - de 11 bilhões e a arrecadação 
é de 30 bilhões. Parece-me que essa afirmação 
é profundamente errada ou ela surge apenas co­
mo um instrumento para pressionar a opinião 
pública, no sentido de provocar uma redução 
maior de salários. 

O SR. BRESSER PEREIRA - O que existe, 
nobre Senador, é o seguinte: creio que o Ministério 
da Fazenda está fazendo uma conta em que eles 
falam que esses 90% são da renda dísponível, 
não da renda total. E ,o que é a renda disponível? 
A renda disponível é a receita da União, esses 
30 bilhões de dólares, menos toda uma série de 
gastos que já estão comprometidos, obrigatoria­
mente, como incentivos, subsidias e juros. Quan­
do paga tudo isso, o que sobra seria para a folha 
de pagamento e alguns investimentos. O que a 
Fazenda quer dizer- imagino- é que a área 
livre, de decisáo para fazer novos investimentos 
do Governo diminuiu mUito - o que é verdade 
e reflete uma grande crise fiscal do governo. 

Mas a impressão que se fica de que se está 
gastando com o fundonaJismo público 90% da 
receita. Não é verdade. É da receita disponível, 
que é um conceito muito particular. 

O SR. SEVERO GOMES -Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) -
Tem a palavra o eminente Senador Affonso Ca­
margo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Sr. Presidente, 
apenas um ~inuto para deixar a minha última 
preocupação. 

Conforme li aqui -e são documentos oticiais 
- esses dois decretos, que serão objeto, hoje, 
de avaliação de nossa Comissão, estiVeram em 
vias de serem revogados pelo Poder Executivo, 
conforme consta, aqui, do depoimento do Procu­
rador-Gera! da Fazenda. 

Então, estamos discutindo um assunto para 
sabermos o que é justo e o que não é. Todo 
mundo sabe, inclusive nós que somos engenhei­
ros, que se há uma inflação, sempre houve índices 
de reajuste de contratos. O que está se procu­
rando descobrir é se esses reajustes foram feitas 
de uma maneira correta, de uma maneira justa, 
de uma maneira que não prejudicou o erário pú­
blico. 

Nem está se procurando atingir pessoas. 
Ocorre o seguinte: estamos discutindo um as­

sunto dessa importância. porque esta Comissão . 
foí criada porque houve, no momento, uma de- · 
núncia do Prefeito de VaJença com relação à inter­
mediação de uma verba. 

Então, faço uma reflexão, pois o nosso proble­
ma não é só corrigir o que está errado para .trás, 
é começar a ·construir alguma coisa melhor para 
a frente. É a falta de transparência dos governos 
brasileiros e a falta de um poder de fiscalização 
do Congresso brasileiro. Poderíamos, quem sabe, 
até afirmar que esse assunto não viria a público, 
não viria ao conhecimento do contribuinte, não 
viria ao debate, se não tivesse havido uma denún­
cia do Prefeito de Valença. Então, vamos ter que 
pensar muito nisso, porque realmente os gover~ 
nos executivos têm que ser transparentes e não 
o são historicamente no Brasil. O Poder Legis-­
lativo tem que fiScalizar e não tem instrumento 
de fiScaJização como deveria ter e vivemos esse 
drama. Estou colocando isso- acredito que nos­
so Ministro concorda - para ver se começamos 
a melhorar, inclusive neste ano de Constituinte. 
as coisas no Brasil. Esta Comissão registra e dis­
cute hoje um assunto da maior import.Anda. por­
que um ex-mlnistro veio aqui e declarou, ~ 
mente, que havia decretos que teriam dado um 
prejuízo ao erário público de 600 milhões de dóla­
res. Estamos agora seguindo com dificuldade, 
porque isso é um problema técnico, mas seguin­
do esse rumo da inquirição para descobrir afinaJ 
se houve um prejuízo e se esse prejuízo afinal 
foi uma coisa ilícita. 

É isso que quero fazer, porque acho muito im­
portante corrigirmos a coisa daqui para frente. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferre~a)­
A Presidência quer indagar de V. Ex" antes de 
passar a palavra ao Vice-Presidente ... 

Senhor depoente, num detenninado trecho do 
seu depoimento, V. EX" disse, com relação à cor­
rupção: "Estou convencido de que existe, provar 
não posso". E mais adiante: "Não há dúvida algu­
ma de que existe corrupção neste Pais e grande". 
Considerando o fato de que a convicção implica 
naturalmente e pressupõe uma formulação de 
um juízo critico, uma certa base de racionalldade, 
quer dizer, não é ~pressão, é uma convicção. 
Entã~ pediria a V. Ex', naturalmente porque V. 
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~ c::oJocou de público, com todas as letras, inclu­
sive através de um jornal, antes e agora aqui, 
essa questão que emergiu na sua convicção e 
não na sua impressão. Pediria a V. fr para que 
a Comissão - e V. Ex' está sob juramento -
pudesse recolher alguma informação sem neces­
sariamente referência a qualquer episódio espe­
cífico a nomes de protagonistas, porque não que 
V. Ex' não o saiba, não os tenha na memória, 
mas pela impossibilidade de provar o que V. & 
disse - e aí é que está o grande drama, segura· 
mente, de V. Ex" Então que V. Ex' colocasse para 
esta Comissão, sob o juramento que está, apenas 
alguma ou algumas situações constadas. Não 
queremos referência a protagonistas, a episôdtos, 
mas a situações que induziram V. f.x" não à im­
pressão, mas à convicção desses fatos. 

Espero que V. Ex! entenda que não pretendo 
que V. Ex' diga à Comissão o que não posso 
provar, rnas que diga à Comissão a atmosfera 
que V. ~ percebeu. Quer dizer, o que V. & 
pensa, o que V. Ex" entende, o que V. Ex- julga 
não é importante para a Comissão a não ser quan~ 
do conotada com fatos concretos. Então, o que 
se pretende aqui é que, cliante da convicção que 
V. Ex' tem, V. ~ possa ter a oportunidade de 
dizer alguma situação circunstancial. aJguma evi­
dência de atmosfera que levou V. Ex" a essa con­
vicção. Mão precisa ser, evidentemente, todo o 
acervo dos elementos de convicção que V. EX 
tem, mas alguma coisa que permita à Comissão 
recolher elementos de investigação. Eu me refiro, 
para elucidação do que pretendo de V. Ex", às 
referências que fez o ex-Ministro Aníbal Teixeira, 
quando aqui prestava depoimento, ao enorme 
desperdício que havia -chegou a fa1ar em to 
bilhões de dólares de equipamentos comprados 
que não eram utilizados, alguns já permanecendo 
aínda por muito tempo encaixotados, sem utiliza­
ção. Enfim, uma evidência de desperdício que 
ele apontou, sem necessariamente ferir pessoas 
ou a situações concretas. Deixo a pergunta a V. 
f:xf que me parece noda1 nessa questão de investi­
gação de verbas. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Ex-. acho real­
mente muito difícil responder a sua pergunta. 
Quer dizer, esse exemplo que V. EX está dando 
de equipamentos comprados <::em antecedência 
e encaixotados, isso aconteceu na antiga Repú­
blica. Quando assumimos o Governo de São Pau­
Jo, em 1982, havia muito disso, lá em São Paulo, 
equipamentos comprados pela Cesp, principa1-
mente e peJa Fepasa. Não tenho conhecimento 
neste Governo, neste momento, de caso seme~ 
lhante. Acho que esse tipo de problema terminou. 

Agora, sem chegar a coisas rnais concretas que 
eu não posso fazer, porque vêm pessoas e dizem 
para mim: "está ac:ontecendo isto, está aconte· 
cendo aquilo". Onde está a prova? A prova não 
existe. Se eu contar apenas o fato geral, V. Ex"' 
estão agora investigando este decreto. Existe um 
decreto que me deixou muito surpreso que foi 
o que aumentou de 14% para 36% os recursos 
dados, a fundo perdido, para a Marinha Mercante, 
quer dizer, para os armadores. como parte do 
Fundo da Marinha Mercante. É uma coisa que 
deveria ser investigada. Há corrupção .ru? Não há? 
Por que foi dado esse aumento? É uma coisa 
muito estranha. Acho que há vários outros probJe­
mas que precisariam ser examinados. Acho que 
o trabalho de V. EX'" é muito difícil Já recebi .. 
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muita gente me falando de corrupção e estou 
convencido de que há corrupção. Estou conven~ 
cido também que, embora esteja perto do ?resi­
dente, não está no Presidente. Essa é a minha 
convicção pessoal. Agora, isso também precisa 
ficar bem claro. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Finalmente, Sr. Ministro, V. Ex" foi Ministro da área 
econõmíca e, como tal, teve conhecimento direta­
mente au por técnicos da área fazendária de que 
o Ministro do Planejamento, o então Ministro Ani­
ba1 Teixeira, elaborava exposições de motivos que 
levava pessoalmente ao Presidente da República, 
visando a aprovação e liberação de recursos sem 
cobertura orçamentária. Isso, aliás, era uma cons­
tante, quase, com a indignação dos técnicos da 
área fazendária e da área do planejamento. Como 
V. Br', à luz desse fato, observa esse compor­
tamento? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Nunca consegui, 
é muito difícil V. ~demonstrar que determinado 
gasto não tem cobertura orçamentária. O orça­
mento no Brasil é uma grande caixa preta. Então. 
se toma rnuito díficü. No final, por exemplo, o 
orçamento que está em vigência hoje aqui, foi 
fortemente modificado pelo Ministro Aníbal T ei­
xeira em relação ao projeto que foi inícíalmente 
enviado. lnicia1mente foi enviado um projeto -
não tenho mais os números aqui- de orçamento 
na data limite que creio ser 30 de setembro ou 
30 de agosto, mas previa~se uma inflação muito 
pequena, 60%. Então disse: "vamos aumentar 
essa inflação para 120% ". Eu primeiro hes.itei, 
porque fiquei <::em medo de algum problema, mas 
afinal concordei em aumentar para 120%. Aí, en­
tão, houve uma modificação muito grande, por 
que o que significaria aumentar para 120% o or­
çamento? Significaria aumentar despesas e recei­
tas basicamente em 39%, porque linearmente, 
tudo de aiW a baixo. O que foi feito ê que aumen­
tou a receita em 39%, aumentaram-se a1gumas 
despesas e muito mais do que 39%, enquanto 
que outras despesas deixou-se como estava, des­
pesas essenciais. Com isso então os recursos dis­
poníveis para o Ministério do Planejamento aplkar 
aumentaram violentamente. Naquele "pacote de 
medidas" que propus, um pouco antes de sair 
do ministério, eu levei um decreto que estabelecia 
uma contenção nessas despesas e esse decreto 
foi assinado pelo Presidente. De forma que aí se 
evitou ... Estou contando essa história, para mos­
trar como é extremamente difícil para a Fazenda 
controlar os gastos que estão a1ém do orçamento 
ou fora do orçamento, no Planejamento, quando 
o ministro do Planejamento não está querendo 
colaborar nesse sentido, pelo contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) -
Concedo a palavra ao eminente Senador José 
Agripino. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Sr. Ministro, tenho 
em mãos cópia do depoimento do eJ<-Ministro 
1\níbal Teixeira, em que S. Ex" faz uma colocação 
que me permito rapidamente ler, porque, a partir 
de sua leitura, quero fazer duas indagações. 

Disse o Sr. 1\n.íbal Teixeira: 

"O Dr. Mlchal representava a Seplan na 
área elétrica. A Seplan participa de vários 
conselhos. Então, ele sempre trazía proble~ 
mas na área de eletricidade, inclusive um 
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dos fatores da pressão sobre o déficit públíc 
tem sido exatamente a inversão no planej.: 
niento. Nós fomos solicitados, por exemplc 
no meio do ano, por um telefonema de NO\I 
Iorque a aportar trinta bilhóes de cruzado 
ao sistema elétrico, que não existiam no orÇC: 
mento. A questão era de onde se consegu 
tirar quinhentos milhões de d6\ares. Entã( 
o planejamento do Brasil passou a ser feito 
além de suas fronteiras (disse o Sr. Aníbé 
Teixeira). Esses fatos pesam sobre o dê fie 
público e, talvez, também por isso existiss 
uma resistência a fazer um pJanejamen~ 
mais adequado na economia brasileira, po1 
que isto permitiria uma alocação de recurso 
mais raciona1, e não esses impactos que sw 
giam de vez em quando."· 

Ele refere-se a um telefonema dado de Nov: 
Iorque. 

Então, eu teria duas perguntas a colocar: s 
o Senhor tem conhecimento desse telefonemc 
já que faJou de uma soma tão .wltosa, se ess• 
telefonema partiu de alguém não brasileiro 01 

se fdi de a1guém do Ministério da Fazenda; e s. 
o Senhor confirma ou concorda em que o planeja 
mento econômico do Brasil, nessa época, era feitc 
alérrl de suas fronteiras. 

d SR. BRESSER PEREIRA - Eu não tenh< 
conheclmento desse telefonema, mas imagine 
que isso é o seguinte: o governo brasileiro estav; 
solicitando um fi~iamento do Banco MUndial 
O Banco Mundial havia feito vários financiainen 
tos ao governo brasileiro na área elétrica e tinrn 
wn grande financiamento na área elétrica ein an 
darriento. E para que o Banco Mundial faça ~ 
finilndamento, ele e'stabelece certas condições 
Entre as condições, estabelece condições de quE 
o Pr6prio governo brasileiro faça determinado! 
investimentos. Isso é ·normal, isso faz parte de 
sistema de c:ondicionalidades. 

Entáo, é possível que um técnico e esse técnicc 
deveria ser do Ministério da Fazenda - tenha 
telefonado a alguém do Ministério do Planejamen. 
to, 'dizendo que era preciso que o Go'vemo brasi­
leifo fiZesse determinados investimerytos,. para que 
também o Santo MundiaJ pudesse fazer a sua 
<::oiltrapartida.lsso é mais ou me~s norma1. Quer 
dizer, essas instituições, realmente, para nos per­
mitir fazer empréstimos, elas acabam participan­
do, de alguma forma; do planejamento econô-
mico brasileiro. · · 

Agora, eu queria aproveitar a oportunidade para 
clli:er uma coisa: o Sr. Michal Gartenkraut, eu o 
cOnsidero um técnico da melhor qua1idade, é um 
homem correto e era. digamos. o princípio de 
racionalidade no Ministério do Planejamento du­
rante a minha gestão. Com ele e com urna série 
de técnicos abaixo dele ou que colaboravam com 
ele era possível que a Fazenda tivesse um debate 
também racional. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Na colocação que 
o ex-ministro fez, ele deve ter tido a intenção de 
colocar que o déficit público era provocado inclu­
sive aos sopapos, muitas vezes de fora para dentro 
do País. Talvez até que ainda vou ver, com o 
telefonema exterior de Nova Iorque, pessoas ou­
tras, até o próprio ministro da Fazenda. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não, aí é confu­
são do Ministro Anibal. Na verdade, o Banco Mun-
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dial está fazendo uma coisa que é normal. Por 
exemplo, também, o Banco Mundial estava exigin­
do que houvesse o pagamento, o ressarcimento 
a Fumas dos gastos que Fumas fez com Angra 
dos Reis, porque entendia que isso tinha descapi­
talizada Fumas, e. então, era fundamental que 
o governo colocasse recursos nesse sentido. T ai­
vez tenha sido esse valor que deram esses trinta 
milhões de dólares, não sei. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Sr. Presidente, eu 
teria uma consideração final a fazer. 

Na minha convicção pessoal, esta CPI foi con­
vocada e está trabalhando é arduamente no sen­
tido - vou repetir aqui de promover o sanea­
mento dos padrões mora"is da vida pública brasi­
leira. Aqui não pode haver, não pode haver definiti­
vamente nem prevenções nem louvações a quem 
quer que seja. O comportamento dos membros 
da CPI tem sido pautado pelo comportamento 
cortês com que são recebidos aqueles que vêm 
depor. Mesmo depoentes que aqui vêm depor 
na condição de indiciados. Atk. por que o que 
se pretende aqui, na verdade, é extrair fatos con­
cretos que nos levem a conclusões evidentes, por­
que a opinião pública brasileira espera alguma 
coisa dessa CPL lria até mais longe e diria que 
a própria imagem da classe política brasileira está 
depositada nessa CPJ, em grande parte. 

Agora, só chegaremos a alguma coisa com 
fatos concretos, e são poucas as pessoas, no meu 
julgamento pesssoal, que podem dar uma contri­
buição efetiva à elucidação de fatos que aqui se­
jam postos. ou até a opiniões q~e aqui sejam 
emitidas, ou a sugestões que sejam colocadas, 
ou levantamento de suspeitas de fatos legítimos 
que aqui sejam também colocados, como é o 
fato dos decretos. 

Temas recebido depoimentos de muitas pes­
soas, muitas delas aqui chegam com assessores 
Carregados de pastas com documentos, docu­
mentos muitas vezes são questionados. Mas V. 
Ex' chegou, simploriamente, sozinho, sem docu­
mento nenhum, o que me leva a crer que talvez 
V.~ nem tenha se preparado para esse depoi­
mento. E V. Ex' foi alvo de muitos questiona­
mentos, muitas dos quais não ficaram com as 
suficientes respostas. Reputo V. f.x\' homem com­
petente e sério, Deixaria aqui um apelo, V. & 
não colocou propriamente fatos concretos, mas 
algumas opiniões. Mas, em sendo V. Ex' um ho­
mem competente, acho que V. EX' teria condições 
de, estudando mais profundamente suas convic­
ções, remeter a esta CPI, num futuro màis próximo 
possível, fatos concretos com relação à contri· 
buição efetiva para que esta CPI preste os serviços 
que esta Nação está exig'mdo e esperando. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Senador, acho 
que é difícil apresentar fatos concretos. Vim para 
essa CPI para depor sobre dois decretos que não 
assinei e sobre os quais trouxe a documentação. 
que foi a documentação dos pareceres que enca- · 
mínhei ao Palácio do Planalto, à Consuhoria Geral 
da República, para que tomassem as providências 
que não cabiam ao Ministério do Planejamento, 
data venJa, tomar. Mais do que isto eu não creiO 
que pudesse fazer. Agora, se tiver conhecimento 
de dadós adidonais, isto é outra coisa. Estarei 
sempre pronto a informar à CP!. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO MAJA - Era só, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Eminente Senador Itamar Franco, V. 8r tem a 
palavra. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Ministro, mais 
duas perguntas apenas. 

V. EX' diz que é normal, se bem que bastante 
estranhável, que Ministros de Estado assinem de­
cretos e decretos-leis após a publicação pelo Diá­
rio Ofldal. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Só decretos, eu 
falei. 

O SR. IT AJI\AR FRANCO - Sabemos que no 
regime presidencial, evidentemente, quando o 
Presidente da Repúbflca coloca a sua assinatura 
num decreto, Sua Excelência é co-responsável 
com o seu Ministro de Estado. Perguntaria a V. 
~, que foi Ministro durante oito ou nove meses, 
se não me engano, se no seu periodo teve conhe­
cimento de verbas secretas e, particularmente, 
a chamada conta Delta 3. Dessa conta Delta 3, 
Sr. Ministro, tudo indica, temos tentado obter in­
formações do Governo, e ainda na última resposta 
ao Congresso Nacional, principalmente ao Sena­
do da República, o Governo diz que, por incrível 
que pareça, está hoje sob sigilo do Supremo T ri­
bunal Federal. Gostaria de saber de V. EX o se­
guinte: houve alguma verba secreta de que V. 
~tenha conhecimento, para o chamado acordo 
nuclear paralelo? V. Ex" tem conhecimento disto, 
V. Ex.', apesar de dizer que assinava decretos já 
com a sua publicação no DJárlo, tem conheci­
mento disto? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Enquanto Minis­
tro da Fazenda nada chegou a mim a respeito 
de verbas secretas e particularmente a Delta 3. 
U nos jornais a respeito disto, mas antes de ser 
Ministro. 

O SR. ff AMAR FRANCO - Quer dizer que V. 
EX' não teve conhecimento da chamada conta 
Delta 3, que hoje o Governo chama de Delta 4, 
e, mesmo, que esse processo está hoje no Supre­
mo Tribunal Federal? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. 
O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. MinisUo, é pre­

ciso ficar bastante claro que, quando se defende 
até o decreto de 18 de fevereiro de 1987 V. Ex', 
em parte, o defendeu que continha no art. 35, 
do Decreto Jl'! 2.284/86, o chamado Plano de Es~ 
tabilização Econômica, que os preços estariam 
congelados até 27 de janeiro de 1986, então, não 
poderia haver, dentro deste Decreto n9 2.284/86, 
repito, nem um ato de reajustamento. 

Uma pergunta que dirijo a V ~ Por que o 
Governo não combatia o ágio? Qual era o medo 
de se combater o ágio? Que força é esta? V. EX" 
'falou, aqui, na força dos empreiteiros, conhece­
mos bastante. Mas, por que também o Governo 
não tinha força suficiente para combater o ágio 
e teve que aplicar essa reciprocidade, a primeira 
reciprocidade para J9 de janeiro, totalmente ilegal, 
totalmente inconstitucional, e voltando depois a 
novembro? Evidentemente, não foram decretos 
assinados por V, &, mas em parte V. Ex' justificou 
um pouco o decreto de fevereiro. Havia ou não 
o congelamento neste País? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Senador, a idéia 
de se administrar urna economia capitalista, co-­
mo a brasileira, via controle absoluto de preços, 
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via decreto, portanto, é inviável. Isto pode ser feito 
durante um tempo muito curto. Quer dizer, quan­
do foi feito o Plano Cruzado, fui muito favorável 
a ele, na verdade, como economista, eu e um 
outro colega meu, o Prof. Yoshak Nakana, escre­
vemos um artigo e o publicamos em 84. propon­
do o congel~ento geral de preços. Esse foi o 
primeiro trabalho feito nesse sentido. Naquela 
época, a palavra choque heterodoxo ainda não 
existia, propomos que fosse dado o nome de solu­
ção heróica para a inflação. Agora, tinha muito 
claro para mim mesmo e declarei isto muito insis­
tentemente, quando o Plano Cruzado foi estabe­
lecido, em fevereiro de 1986, que a duração do 
congelamento tinha que ser curta, porque existe 
uma realidade, realidade do mercado. Quer dizer, 
essa realidade do mercado em que as empresas 
procuram ter uma taxa de lucro razoável e que 
deve tender a ser mais ou menos igual. Quando 
se faz um congelamento, os preços estão neces­
sariamente desequilibrados. Então, algumas em­
presas estão tendo lucros muito grandes e outras 
empresas tendo prejuízos muito grandes. Isto é 
insustentáveL Além disto, durante esse período 
houve um excesso de demanda muito grande, 
um grande aumento de consumo interno, o que 
levou a um forte desequilíbrio da economia brasi­
leira e, então, o excesso de demanda sobre a 
oferta que leva a ágios. Isto faz parte das regras 
do mercado e, infelizmente, contra isto o que o 
economista tem que fazer é conhecer esse fato 
ser impor a vontade a ferro e fogo ao mercado, 
ele não consegue, Senador, infelizmente. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex' participou, 
já o disse, em parte, do orçamento de 1988 envia­
do ao Congresso? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Sim. Participei. 
Participei no sentido seguinte: quando foi feito 
o orçamento original, a idéia é que esse orça· 
menta fosse compatível, na parte orçamentária, 
com o déficit público global de 2% do PIB. De 
forma, então, que o próprio orçamento, se não 
me engano, deveria ter um déficit público de 1.3% 
do PIB. Esse orçamento foi feito pelo Planeja­
mento, mas é claro que através de ampla nego­
ciação com a Fazenda, especialmente com os 
técnicos e o Chefe da Secretaria do Tesouro Na­
cional, Por isto que, depois, a Secretaria da Fazen­
da Nacional ficou indignada, é essa a palavra, 
quando o orçamento, já enviado, foi aqui, com 
a participação do Ministro Aníbal Teixeira, total­
mente modificado. De forma que, aí, o déficit pú­
blico implícito deixava de ser 2%, mas tomava-se 
pelo menos 3,5%, só para aquilo. Além disso, 
nesse período, também foi feito um grande au­
mento para o funcionaJismo público civil, princi­
palmente o militar que, também, de certo modo, 
destruiu esse aumento. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex' se referiu, 
e aqui o disse o Ministro Aníbal Teixeira à expres­
são de cinco minutos para o aumento dos milita­
res. V. Ex' é um dos que afirma que, ao assinar, 
ou já estava assinado pelo Senhor Presidente da 
República ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Niio assinei, na­
quela ocasião. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não assinou? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. Só depois 
de muita modificação é que assinei. 
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O SR. fT AMAR FRANCO -Mas. V. Ex' declarou 
que não sabia o peso da folha correspondente 
ao aumento desses militares? 

O SR. BRESSER PER!:IRA- Não na hora que 
assinei. Depois é que fiquei sabendo. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex' já recebeu 
o decreto pronto? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Pronto. 

O SR. ITAMAR FRANCO - E V. Ex', como 
Ministro da Fazenda, achou isto natural? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, achei com' 
pletamente errado. E foi a partir desse momento 
que eu resolvi que pediria demissão do Ministério 
da Fazenda. Eu não via condições para c:ontinuar 
como Ministro da Fazenda, e pOuco depois eu 
disse isto ao Presidente do meu Partido, Dr. Ulys­
ses Guimarães, que não estava havendo mais 
condíçóes e ele me pediu que continuasse, se 
possível, até terminar a Constituinte. Então, eu 
tentei ficar, mas eu precisava tomar uma série 
de outras medidas para combater o déficit públi­
co, para fazer uma reforma tributária que fosse 
socialmente justa, que foi o conjunto de medidas 
que eu preparei no c:omeço de dezembro. Como 
elas não foram aprovadas, eu sai. 

O SR. ITN4AR FRANCO- Cabe a esta Comis-. 
são examinar, e ela está examinando, na sua am­
plitude, o que é importante: V. EX' está convencido 
de que há corrupção neste País? N'ão sabe indicar 
os nomes? Vou mais aJém: dizendo que está con­
venddo de várias causas, de outras coisas, diz 
quais são as outras. Não 'sei se poderia dizê-las 
neste instante. V. EX" está sob juramento, não sej 
se poderia dizer. E V. ~diz: 

- Estou convencido de que há corrupção e 
c:onvenddo de '/árias coisas. 

Mas a frase ficou um pouco no ar. Seria, por 
exemplo, apenas o decreto da Marinha Mercante? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, est• é um• 
coisa que me deixou absolutamente surpresO e 
não consigo entender como é que fazeram aquele 
decreto. 

O SR. fT AMAR FRANCO - Diria V. fr, Sr. 
J'o\inistro, e estamos percebendo isso, há um grupo 
de pessoas muito pequeno beneficiado pOr esse 
decreto. 

O SR. BRESSER PER!:IRA- E muito dinheiro, 
esse fundo da Marinha Mercante são 700 milhões 
de dólares. Mas de 700. De repente aparece 600 
milhões, agora mais 700. 

O SR. ITAMAR FRANCO- E para poucas pes­
soas? 

O SR. BRESSI'R PEREIRA - São poucos os 
armadores. 

O SR. fT AMAR FRANCO-É um l>om dinheiro. 

O SR. BRESSER PER!:IRA-É muito dinheiro. 
Quer dizer, se se aumenta de 14 para36, é preciso· 
fazer as contas de quanto é. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Quatorze já não 
era justificável, agora36 ... 

O SR. BRESSER PEREIRA -Isto é um cálculo 
aritmético fácil. 

O SR. fT AMAR FRANCO- Então, nós i á temos 
ai, Sr. Presidente,· mais um problema, o da Mari­
nha Mercante. 
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Mas eu queria perguntar a V. fxt o seguinte: 
percebe V. ~. que foi Ministro. ·e percebemos 
nós, pelo menos eu tenho percebido, uma com­
pleta desorganização na alta esfera administrativa 
desta Nação? Seria isso fruto de quê? Dessa cor­
rupÇão? Seria fruto da incapetência para exercer 
o cargo público, da icapacidade?O que está acon­
~endo, Sr. Ministro, com a afta administração? 
É o regime presidencialista ou é a corrupção que 
vai minando aos pouc:os? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Em pnmeiro lu­
gar, eu não acho que haja uma desorganização. 
Há uma desorganização, mas não total. Quer di­
zer, acho que existe, ao contrário do que se afirma­
va quando houve o debate sobre o parlamen­
tarismo e presidencialismo, existe uma burocracia 
pública neste País bastante competente, que está 
nos princ:ipai~ Ministérios, que são originários. em 
grande pane, do Banco do Brasil, das Procura­
dorias, do BancO Central, do Bndes, do lpea. Por­
tanto, existe .(ealmente uma burocracia compe­
tente, que dá uma estabilidade a esse Governo, 
também. 

AgOra, existe realmente uma grande crise poJJ-:.. 
tica nesse Gcwemo. O Governo perdeu bases àe 
apoio na sociedade dvil. Houve um grande movi· 
mento de redemocratização neste País, que foi 
o movimento que começou em meados dos anos 
70 e que, afinaJ, em 84, levou o Presidente T ao­
credo Neves à Presidência e o Dr. Sarney à Vice­
Presidência e depois à Presidência. Esse moW~ 
menta era um grande pacto democrático, de que 
toda a sociedade civil brasileira participou, toda 
a sociedade ci'lil moderna, todo o capitaHsmo mo­
derno, seja dos trabalhadores, seja de classe mé­
dia intelectuaJizada, polftica, seja dos empresários 
que aderiram fortemente a isto. E o grande Brasil 
moderno, que se firmava, naquele momento, 
apoiou a esse pacto. E o que nós assistimos em 
87 foi que esse pacto foi abandonado, que o Presi­
dente não conseguiu mais ser fiel ao pacto e o 
que se assistiu, especialmente a partir do mo­
mento em que ele fez aqueJe discurso de que 
queria ficar 5 anos na Presidência da República, 
15 dias depois de eu assumir o Ministério, naquele 
momento, ele começou a perder o apolo dos 
setores progressistas, dos setores democráticos 
e modemos da sociedade brasileira e foi, então 
buscar apoio nos setores mais retrógrados, mais 
arcaicos, mais dependentes do Estado; o pessoal 
do capitalismo cornpradot, ou mercantil, e com 
isto então, estabeleceu-se unia crise de Jegitimi# 
dade, ou seja, de perda de apoio na sociedade 
civil deste Governo, que imobiliza. Então, nós 'live­
mos hoje wna grande crise política, Nós temos, 
além de uma grande crise econômica, que vem 
de há sete anos, em que estamos estagnados, 
que esse Governo não criou; nós temos agora, 
criado por esse Governo uma crise política muito 
séria. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex' acrescentaria 
a c:rise de ordem moral também? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Bom, quando 
há uma crise potítica, e quando o Governo come­
ça a perder o controle maior do próprio Ciovemo, 
aí os corruptos se aproveitam. 1sto é norrnaJ. 

O SR. ITAMAR-FRANCO- Existe uma última 
pergUnta e peço um minutosó ao nobre St. Rela­
t« e ao Sr. Presidente: V. EX' teve conhecimento 
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do envio ao Congresso Nadona1 do pedido de 
exesso de arrecadação da ordem de 105 bilhões 
de cruzados em fins de novembro de 1987? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Creio que sim, 
Senador. Agora, o número exato._. 

O SR. fT AMAR FRANCO - Não estou dizendo 
o número exato, quero saber se V. Ex!' participou. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Eu me lembro 
de ter participado, certamente, de um excesso 
de arrecadação, agora, se foi de depois, eu estou 
um pouco na dúvlda. Então, não posso lhe garan­
tir agora. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex' não se re­
corda? 

O SR. BRESSER PER!:IRA - H<Wia necessi­
dade de excesso de arrecadação. Como a inflação 
era maior do que a prevista, liavia a necessidade 
de e;~:cesso de arrecadação. Agora, isto eu pteci· 
saria verificar. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Então, eu não poo­
so contif!uar a pergunta, porque, no nosso enten­
dimento,' ainda não foi esdare<:ido isto, e V.~ 
não podendo responder, não adianta eu i.trgd dir. 

É que esse excesso de arre<:-adaçáo não havia ... 
pediu-se ao Congresso Nacional o crédito de 105 
bílhões, quando se deveria utilizar as letras do 
Tesouro'NadonaJ e nós não sabemos se foi utili­
zado antes ou depois. 

Como V. ~. com sua sinceridade, disse que 
não pode responder à pergunta, não me cabe 
continuar a questioná-lo nesse sentido. 

Sr. Presídente, eu tenho outras perguntas, mas, 
e'lidentemente, nós temos que ouvir V. Ex" e o 
nobre Sr. Relator. 

O SR. PRESIDENTE- (José Ignácio Ferreira) 
...,...... Tem a palavra o eminente Relator Carlos Chia­
re\li. 

O SR. RELATOR (Carlos P,larellí)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, Professor Bresser Pereira, 
ilustre eX-Ministro, eu vou começar por onde ter­
minou o ilustre Senador hamar F rarico, Vice-Pre­
sidente 'desta Comissão. 

Com data do dia 25 de novembro de 67, pela 
Mensagem n~ 578, o Poder Executivo encami­
nhou, acompanhado de exposição de motivos, 
a esta Casa, ou mais especificamente ao Con­
gresso Nacional, para tramitação sucessiva na Câ­
mara e' Sena"do, como convém, UIÍl pedido de 
aut~ção, a abrir créditos suplementares até o 
limite de 105 bilhões de cruzados. Disso tratava 
o Senador Itamar Franco na indagação que findou 
recentemente. A questão que se coloca diz res­
peito ao seguinte: é que essa proposta que estaria 
inserida, segWldo a infonnação prelímínar aqui 
prestada pelo Dr. Michal Gartenkraut, Secretário­
Gera] da SepJan à época, teria sido elaboradO 
um texto de projeto àe lei qoe visaria, como con­
vém. de acordo com os termos constitucionais, 
regrar o excesso de arrecadação, mas, de fato, 
o excesso de arrecadação não existiria. Jsto ~. 
o dinheiro, para ser bem objetivo, numa lingua­
gem mais leiga, o dinheiro seria captado, os recur­
sos seriam captados através de uma emiss6o de 
títulos ·a ser feita, e essa emissão de tftulos. de 
responsabUi.dade do~T escuro Nacional, ~ qÜe ge­
raria a quantia dos 105 bühóes, que, de rato, 
estava 'antecipadamente sendo distribuída IICIMs 
do proJeto de lei. Isto é, não havia excesso sequer 
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de arrecadação e se fez um projeto para dispor 
sobre a arrecadação não realizada, e que viria 
a ser, no mercado, que- pode ser que de fato 
não seja, mas, teoricamente e legalmente é aleató­
rio, porque é decorrente da emissão de títulos 
- geraria esses recursos. E, mais, que esses re­
cursos se disporiam, em parte, a cobrir despesas 
de 88 bilhões e 300 milhões, que seriam basica~ 
mente para ·a folha de pagamentos, que teria tido 
uma retificação de um aumento - soldo dos 
militares e gratificações dos servidores civis -
mas, que, também, vincuJavam esses recursos, 
quase 17 bilhões de cruzados - para ser mais 
exato, 16.700 milhões de cruzados - destinados 
a áreas outras, particularmente no setor da Se­
piao. 

As questões que lhe coloco nesta primeira inda­
gação são as seguintes: em primeiro lugar, é cabí­
vel considerar excesso de arrecadação a arreca­
dação inexistente e, conseqüentemente, o exces· 
so não obtido? Segundo, é legal - ético já não 
é nem o caso - mas. é legal, é constitucional; 
é defensável que se proponha a distribiução de 
um recurso que ainda inexiste? Terceiro, esses 
recursos da parcela referente, da ordem de 17 
bilhões de cruzados - segundo, também, infor· 
mação do ex-Secretário-Geral da Seplan - vi· 
riam, fundamentalmente - e aí está a ligação 
direta com a apuração original desta Comissão 
-veriam para cobrir um defldt que se originou 
das autorizações colhidas pelo então Ministro -
à época seu colega Dr. Aníbal Teixeira - em 
projetos, ou melhor, projetos não porque não ha-­
via projetos, em pleitos por ele encaminhados 
e que não passavam previamente pela Seren e 
nem pelos órgãos técnicos, e que S. ~ os levava 
ao Presidente da República para que este autori· 
zasse mediante a sua indução e o seu parecer 
favorável. E que, pela informação tanto do Dr. -
Michal Gartenkraut quanto pela informação do 
Dr. Reis Veloso, estavam, evidentemente, em 
grande parte, descobertos dos necessários crédi· 
tos orçamentários. 

Esta é a questão e, de tal maneira este fato 
se repetiu, de tal maneira se agravou, e de tat 
maneira se tomou urna rotina levar ao Presidente 
autorização da concessão de verbas a fundo per­
dido para a, b ou c, por indução do Ministro 
da época, sem utilização dos órgãos técnicos e 
do controle orçamentário, que se chegou, no fmal 
do ano, no dia 25 de novembro, e se teve mediante 
exposição de motivos do então Ministro-Chefe da 
Seplan, à época seu colega, porque V. Ex' era 
o Ministro da fazenda, a ter que chegar a esse 
tipo de proposta que, pelovisto, decorria: primeiro, 
da indução feita ao Senhor Presidente da Repú· 
blica, de autorizar recursos que inexistiam no or· 
çamento; segundo, de induzir o Congresso Nacio­
nal a aprovar um projeto de lei dessa natureza. 
quando se fala em -e nessa época já com muita 
insistência, já com um coro orquestrado, inclusive 
a nível de governo - em combate disciplinado, 
reiterado, asséptica, quase espartando ao défldt 
púbtico. Como é que se faz, então, eu gostaria 
que V. & não apenas- e, também, em primeirO 
lugar como ex-ministro, porque é nessa condição 
que V. EX aqui está mas, também, como um 
homem afeito à vida orçamentária peJa sua forma­
ção técnica e acadêmica - nos elucidasse essa 
situação que, diga~se de passagem, mereceu po-

sições rigorosamente contrapostas e até por isto 
e também por outras coisas mais serão acareados 
os Drs. Michal Gartenkraut e Aníbal Teixeira, por­
que o que um disse a respeito disso, o outro, 
rigoro~amente, desmentiu. 

O SR BRESSER PEREIRA- Senador, eu acho 
dificil ter uma solução clara para esse problema, 
porque, enquanto nós tivermos um orçamento 
que não está "ateenizado" e tivermos uma inOa­
ção tão grande como temos no Brasil, fica muito 
complicado saber quanto é que o recurso que 
existe originário de excesso de arrecadação pro­
priamente dito ou de recursos de emissão de titu· 
los. E essa arrecadação já é uma palavra errada, 
já é uma expressão inadequada que se usa tradi· 
cionalmente no Brasil, porque não há excesso 
de arrecadação nenhuma, o que existe, o que 
há é a inflãção ... 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- A arreca­
dação superior à prevista. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Há uma arreca­
dação superior à prevista no orçamento. E corno 
as despesas acontecem, por exemplo, havia ex· 
cesso de despesa com o pessoal, então era pre· 
ciso cobrir isto. Um parte disso se cobre com 
títulos e outra parte se cobre com efetivo excesso 
arrecadação. E como é que se dívtde uma coisa 
e outra, está previsto no orçamento, mas não é 
uma coisa fácil. O que eu posso apenas afirmar 
é o seguinte: é que a Fazenda, especialmente 
a Secretaria do T escuro Nacional, fazia um acom­
panhamento mais ou menos cerrado que o Plane­
jamento fazia. Tentava fazer, pelo menos. E eu 
realmente não me lembro de haver qualquer in~ 
dignação da parte da Fazenda com relaçã.:J;:.: es­
ses 105 bilhões de cruzados. Não estou lembran­
do, precisaria verificar, consultar o pessoal mais 
diretamente ligado à Secretaria do T escuro Na­
ciona1 que talvez esteja melhor informado sobre 
isso. Pode·se fazer as <:antas. Então, não vim pre­
parado para esta pergunta. Se eu soubesse que 
vinha pergunta deste tipo eu poderia ter procu~ 
rado me informar com os técnicos da Secretaria. 
O Sr. André Calabi, que já não está mais lá, tam­
bém, deve ter informações. 

Quanto do a esses 1 7 milhões, acho que é · 
uma parte dessas verbas bem guardadas.lsto nós 
vimos várias vezes, em que havia verbas que eram 
usadas pelo Sr. Ministro para, as obras sociais, 
como S. EX" falava. Quer dizer, ele tinha muitás 
obras sociais. Então, está perfeitamente coerente. 

Agora, a diferença entre o que vem financiado 
pelo excesso de arrecadação ou de títulos públi· 
cos acho que não tenho condições de·responder. 

O SR. REtA TOR (Carlos Chiarelli) -Eu ajuda· 
ria a memória de V. Ex-, dizendo que, neste. caso 
concreto, está aqui no texto do avulso, todo o 
montante é decorrente de títulos financeiros lan· 
çados. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Está expresso 
aJ? 

O SR. RELATOR (Carlos Chia<elli)- Está ex­
presso. Trata-se do artigo 19, que regula a matéria. 
Distribui-se algo a ser captado em função de um 
rombo já existente. E o rombo pré-existente ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, não há rom­
bo. 
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O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) ... a diferença 
pré~existente, 80% ,decorria da cobertura neces­
sária encargos com pessoal, e 20% destinava-se 
precipuamente a esses gastos excedentes que es· 
tavam descobertos. praticados na área da Seplan. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Entáo, de "arre­
cadação" é um excesso <:om duas aspas. O exces­
so de arrecadação normal já é com uma aspa, 
agora esse aí é com duas aspas. Porque ia ser 
financiada expressamente pela emissão de títulos, 
por essa arrecadação, mas o gato concreto é que 
havia despesa. Havia despesas de pessoal e havia 
esta outra despesa que precisa-se verificar que 
tipo que é, esses 17 bilhões. Mas vamos esquecer 
os 17, ficar só com os 88. Na hora em que se 
tem 88 bilhões de cruzados e se precisa pagar 
o funcionalismo, como é que se faz? Pode~se fi· 
nanciar isto de duas maneiras: ou emitindo moe­
da ou através de títulos. Se não há excesso de 
arrecadação, está faltando dinheiro! 

O que está-se propondo neste caso é que não 
se ftzesse nada por emissão e que se ftzesse tudo 
por ... Mas o gasto já tinha ocorrido, portanto, isto 
é normal. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Mi­
nistro, data venla aqui é oaprendiz, porque o 
político é especialista em assuntos gerais. 

Não sou especialista não tenho formação de 
economista e muito menos os seus títulos, mas, 
me parece que, que quando se diz que se vai 
pagar uma despesa assumida com uma arreca­
dação que se obteve além da prevista e que vai 
ser pelo Congresso disciplinada, nos termos ade­
quados do sistema de organização dos poderes, 
eu concordo com V. Ex' Ninguém pode estabe­
lecer previamente, venha gerar que se arrecade 
12 em vez de 10 só 2 tenham que ser, afinal 
das contas, disciplinados, e que se faça uma des­
pesa, ou que se tenha uma despesa, que esses 
2 vão cobrir. Agora, que se faça uma despesa, 
que se assuma um encargo sem que se tenha 
esse adicional de arredação e que para cobrir 
esse adicional da despesa se decida lançar títulos, 
já é uma outra conversa. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não! Eu me fa 
mal entender, Senador, desculpe. O que eu disse 
que é normal é, uma vez ocorrida a despesa, 

que o Governo encontre uma forma de financiá-la. 
Agora, o que não é normal é você fazer uma 
despesa que não estâ prevista no orçamento. Isto 
é que não é normal. 

Não estou absolutamente defendendo isto. Por 
exemplo, pelo que entendi, boa parte deste dinhei· 
ro decorria do novo aumento que houve no fun­
cionalismo público, que não estava previsto no 
orçamento. 

Então, não podia ser feito. Certo? Ou, se fosse 
feito, deveria, primeiro, vir ao Congresso, para o 
Congresso autorizar, antes de fazer o aumento 
do funcionalismo público. Ai estou de acordo com 
v. Ex' 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli) - E que, 
se lançar um título para se cobrir as despesas 
feitas pela Seplan, parece-me que é o evidente. 
E isto é normal? Isto é correto? Estou falando 
agora na parte da Seplan, não estou falando nas 
necessidades funcionais; essas aí "vamos dar de 
barato" pois quem fez a despesa rião cuidou do 
detalhe._ 
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O SR. BRESSER PEREIRA - O que eu quis 
apenas sugerir c:omo nomal é que, se as depesas 
foram realizadas e não se justificam, ou não foram 
devidamente autorizadas pelo orçamento, portan­
to, pelo, Congresso Nacional, isto não é normal. 
isto não é justo, não é razoável nem se discute. 
lsto é o primeiro dado. O que eu estava tentando 
dizer que era normaJ é o segundo ponto; quer 
dizer. Essa despesa, tendo sido feita, é preciso 
financiá-la, e pouco importa se se financiava via 
emissão, ou via título. O ideal é fmanciar \lia titulo, 
alías. De alguma forma vai ter que se pagar, se 
nio vai entrar em atrasado. 

O SR. RElATOR (Carios Ç)liarelli)- Ministro, 
me diga uma coisa, que segurança tem a sode­
dade? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Mu~o pouca. 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli)- Que vali­
dade então ... 

O SR. BRESSER PEREIRA - Um dos grandes 
problemas que existe nesta sociedade brasileira, 
~ que o orçamento não é Jevado a sério, quer 
dizer, ... 

O SR. RELATOR (Carios Chiarelli)- Por quem, 
professor? 

O SR. BRESSER PeREIRA- Por toda a socie­
dade brasileira 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Dá licen­
ça! Eu não quero a partear, mas V. ~ diz que 
o orçamento não é levado a sério, e a sociedade 
não tem segurança, mas quem projeta o orça­
menta. quem administra o orçamento? É o contri­
buinte ou é o Governo? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Senador, estou 
convencido de que o orçamento não é levado 
a sério não só pelo próprio ExecutiVo, mas não 
é levado a sério peJa sociedade, que não acredita 
no orçamento, e muitas vezes não é levado a 
sério pelo próprio Congresso. que também não 
acredita no orçamento. Quer dizer, eu acredito 
que só haverá um grande avanço demcrático no 
Brasil - acho que esta Comissão está no cami­
nho e vejo que V. Ex acredita, V. & está indig. 
nado - quando, mais cedo ou mais tarde se 
der mais força ao orçamento e o orçamento será 
uma peça fundamental para a administração de­
mocrática deste País. Quer dizer, eu por exemplo, 
na minha gestão, indui nesse orçamento, que 
foi em grande parte alterado peJo Ministro Aníbal 
Teixeira, eu inclui todas as operações de crédito, 
foi a primeira vez que isso acontece. Quer dizer, 
há um esforço de parte do Ministério da Fazenda 
e dos técnicos do Planejamento, em tomar o orça. 
mento mais objetivO e mais real- e posso garan. 
tir que isto qUe estou dizendo é 'ierdade, não há 
essa atenção J>drqüe dehunciei várias vezes, a im. 
presa deu alguma cobertura - estou vendo aqui 
o Gilberto Dimenstein que foi o primeiro jornalista . 
que falou sobre este assunto numa coluna, na 
A Folha de S. PaUlo, à partii do que eu tinha 
falado. Acho que ·ele descobriu por conta dele, 
não sei. Mas, a repercussão que teve, neste Con. 
gresso por exemplo, foi: "O Congresso recebeu, 
e depois foi tudo alterado lá, por um grupinho, 
com a participação do Aníbal Teixeira, e ninguém 
mexeu na coisa. O Congresso levou isso numa 
boa." 
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O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Ministro, 
insisto neste particular por um detalhe fundamen. 
tal: esta comissão inicia apurando intermediação 
de verbas. Se as verbas, Ministro - este é que 
é o ponto nevrálgico inicial do processo, daí de­
corre o tumor- se as VE:!rbas, na verdade, são 
destinadas ainda que inexistam, se as pessoas 
têm o arbítrio de dispor sobre a concessão de 
verbas, ainda que elas não existam, ainda que 
esse recurso não esteja no orçamento, e depois 
se tem o dever de encontrar uma forma para 
cobrir o que se fez, independente do orçamento, 
então é uma situação ... não sei se a expressão 
é correta, mas eu gostaria que V. fr a precisasse, 
de notável anarquia, baJbúrd1a. e, isto sim, é a 
palavra tantas vezes usada, autoritarismo, porque 
alguém pode chegar e dispor da verba que quiser 
e depois faz um projeto de lei, emite títulos, OtJ 
faz qualquer coisa e pronto, cobre a diferença. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Estou de pleno 
acordo com V. Ex' 

O SR. REUI TOR (Carlos Chiarelli) - V. Ex• 
como ex·Ministro da Fazenda, concorda? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Plenamente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - E esta 
é uma realidade? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Acho que, em 
parte, é. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Não, é 
uma realidade! Eu só conduiria perguntando: a 
juízo seu - claro que aqui não é lugar de juízos, 
quando as pessoas não têm tdulaçâo, nem expe­
riênc::ia- mas V. fr não crê que isto seja também 
um elemento indutor, ou um estímulo, ou uma 
forma de feicilitar, então, as intermediações e os 
favorecimentos? Inexistindo este controle, com 
esta elasticidade extra legal? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Acho que sim, 
por ísto que, também no meu Ministério, apesar 
da carreira da STN, Secretaria do Tesouro Nacio­
nal, para tentar aperfeiçoar esse sistema. Mas só 
acredito que isto realmente vá acontecer, quando 
toda a sociedade começar a olhar o Orçamento 
mais seriamente. 

O SR. MENDES CANALE- Se V. Ex' me per­
mitir, porque o assunto pode ir longe, muito longe 
para eu querer dar aula ao nosso professor, quero 
avivar, dentro de uma posição que o Sr. Relator 
coloca, o caso dos 105 bilhões de crédito suple­
mentar, o qual questionei muito. Eu me familia­
rizei muito com créditQS. Sr. Ministro, porque fui 
prefeito por duas vezes, isso ficou na minha cabe· 
ça. Os créditos são o quê? Adicionais. Os créditos 
adicionais são: suplementares, especiais e ex­
traordinários. Não preciso nem dizer ísso a V. fr, 
mas para repetir, mostrar a seqüência e chegar 
exatamente ao questionamento feito pelo nosso 
Relator. Quando se fala em suplementar tem que 
ter o suporte. Qual é o suporte? É o excesso 
de arrecadação de que V. ~ falou, que é uma 
coisa quase inexistente, ou é o superavit de ope­
rações de crédJ'tos realizados? São os três requi· 
sitos essenciais para o crédito suplementar. 

Recebemos, aqui, um pedido de crédito suple· 
mentar do Governo, que passou peJo seu Minis· 
tério - V. EX era o Ministro na época - em 
que pede um crédito suplementar de J 05 bUhões. 

Não vou e~trar aí, para cobrir 88 bilhões de despe· 
sas de funcionários, porque houve aumento, mas 
era precíSo para dar cobertura. Vem o pedido 
de crédito suplementar. E o que veio, para o que 
o Sr. Relator pediu explicação a V. Ex•, é exata· 
mente istO: está-se valendo, dando suporte a esse 
crédito __..;. o crédito pode ser aberto, mas tem 
que ter o, suporte, a Lei n~ 4.320 é muito clara 
- mas esse suporte não existia, porque eram 
títulos do Tesouro Nacional, como ele colocou 
bem, era 'coisa para vir depois. Era apenas para 
julgar u~a coisa a posterlorl, com um caixa 
existente. 

Queria1 fazer apenas esta colocação e também 
o nosso Relator, que, emborD. V. Ex' pudesse diw­
gar em relação ao assunto, nessa parte, acho que 
essa é d~ sentido diferente, é de sentido técnico. 
Porque a· Lei n9 4.320 assim o estabelece, e dessa 
forma é :que veio para esta Casa, o Congresso 
Nacional Chegamos até a colocar aqui "o Con· 
gresso foi ludibriado", foi a expressão usada, Era 
uma <:aiSa que não precisava de vir em socorro 
ao Sr. Relator, mas é uma informação que gostaria 
de prestar quando vi que não estamos devida· 
mente eSclarecidos na resposta dada por V. EX' 
ao nosso Relator. 

I 
O SR. BRESSER PEREIRA - Senador, vou 

tentar explicar, muito sumariamente, pois houve 
uma certa confusão. 

O qu~ acho absolutamente anormal é que, se 
houver despesas não previstas no Orçamento e 
elas sejam realizadas, isto é injustificável, é real­
mente uin problema muito grave nesta República. 

O SR.' MENDES CANALE - Ela pode até vir, 
e depoiS ter urna operação de crédito especial, 
em face· de um determinado problema, que pode 
até levar o Ciovemo a pedir um crédito especial. 

O SR.>BRESSER PEREIRA- Mas tendo havido 
a despesa, pode ser que em algum caso se justifi­
que, então é pre<::íso cobri-la. 

No que disse, e não estou de pleno acordo 
com V. Ex'. nem um Senador nem o outro, é 
que o fato da cobertura ser feita por emissão 
de títulos não ê grave. O que é grave ... 

O SR. MENDES CANALE- É irregular, ilegal, 
porque contraria a Lei n9 4.320. Ou V. ~ nega 
isso? 1 

O SR. BRESSER PEREIRA - Eu prefiro não 
discutir: porque não conheço !>em a lei. 

O SR. MENDES CANALE - Vou perguntar 
a V. & quais são os três suportes para abertura 
do créÇito suplementar. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO MAIA - Quero fazer 
uma observação: o Sr. Relator colocou um fato 
que rePuto da maior importância que é um pedido 
de suplementação para· o Governo Federal, ba~ 
seado em exceSso de arrecadação, excesso de 
arrecadação que parece que não se consubstan­
ciou. Se este pedido foi apresentado ao Congres. 
so e fOi concedido, evidentemente teve origem 
ou em emissão de Letras do Tesouro ou emissão 
de moeda ~ura e simples. AqtJi se falou muito 
em torho dà sociedade, acompanhando o cum­
primento do Orçamento. Ora, quem tem que 
acompanhar o cumprimento do Orçamento é o 
Ministério da Fazenda e o próprio Govemo Fede­
ral, evidentemente, até porque a socíedade não 
tem instrumentos a menos do Congresso Nado-
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nal, quando corretamente lhe são endereçados 
os projetos de lei ou os pedidos para orientação. 
Mas em qualquer circunstância, na medida em 
que não ocorra o excesso 'de arrecadação que 
dê contrapartida a um pedido de suplementação, 
se emite moeda ali se negocia título do T escuro, 
e isso inevitave\mente redl.!nda em déficit público, 
quem paga por isso é a sociedade, vai pagar pela 
inflação crescente. A sociedade está, evidente~ 
mente, dentro dessa questão, e muito penalizada. 
Era isto que queria aduzir ao raciocínio do nobre 
Relator. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Minis­
tro, ainda dentro deste quadro, não mais o projeto, 
pois V. EX" já se manifestou sobre ele, temos aqui 
uma situação visível de dificuldade de fiXação de 
um roteiro de interpretação da Comissão. 

O Ministro Arnbal Teixeira, prestando aqui um 
depoimento e sendo reinquerido, {ol insistente ao 
referir que elaborou um decreto, e que esse decre~ 
to por ele elaborado tinha o propósito, o objetivo 
de combate ao déficit público, que esse decreto 
visava a racionalízação de investimentos e econo­
mia para implantação de obras e para que, afinal 
d~ contas, se conseguisse buscar um equilíbrio 
orçamentário, que se encontrava num~ flagrante 
situação pré~caótica. Disse mais o Ministro, e é 
sobre Isto que gostaria de ter a manifestação de 
V. fu que o de<:reto foi assinado pelo Senhor 
Presidente da República, dado o fato de que o 
Mi.nistro·Chefe da Seplan mostrara ao Presidente 
que o decreto tomava uma série de iniciativas 
que visavam restringir, reduzir, limitar o dé:f~eit pú· 
blico. No entanto - e aí me parece um aspecto 
sêrio, e apelo à memória de V. Ex", é um fato 
que. segundo a cronologia apontada pelo ex-Mi­
nistro Aníbal Teixeira, não data de mais de 5 me-. 
ses, teria sido em novembro, portanto não é tão 
distante- esse decreto, subscrito pelo Presidente 
e pelo próprio Ministro da Seplan, foi combatido 
por V. Ex', e não publicado- a expressão é clara 
- "porque o Bresser obstaculízou", em face das 
pressões existentoes.lndu$\ve porque vinham ban­
cos normalizando a sua situação com o dinheiro 
público. 

Este é o fato, estou procurando dar um enca­
deamento à situação: déficit público, projeto de 
lei, origem dos recursos. Agora já estamos fora 
da órbita da lei, sendo que 5 bilhões, com as 
suas coberturas inadequadas; hã um déficit, pelo 
visto em parte originário da Seplan, com .autoriza­
ções induzidas ao Presidente sobre recursos com~ 
prometidos pelo Sr. Àníbal Teixeira, sem cobef~ 
tura orçamentária. 

Há um outro fato, o Sr. Aníbal Teixeira passa 
4 dizer que ele lutou para reduzir o déficit público. 
Foi o seu depoimento, acho que todos ouviram 
aqui, está nos Anais, podemos até entregar a V, 
Ext a cópia para que nâo pareça que se está fazen· 
do aqui qua)quer ilação indevida. Guardei as ex· 
pressões: levado ao Presidente, justificado pelo 
Ministro do Planejamento, assinado pe{o Presí· 
dente, pronto para ir ao Diário Oftdal, o Ministro 
Bresser "obstaculizou" - a palavra é esta - ce· 
dendo às pressões. E aí fez referêndas já qu~ 
havia publicação de recursos públicos no sanea­
mento de bancos etc. Gostaria que V. EX' nos 
dissesse alguma coisa, se é que se lembra desse 
episódio, que me parece um episódio de gravi­
dade. Sei que a vida do Ministro era extremamente 
atribulada desde a Autolatina até a dívida externa, 

mas, evidentemente, este fato é importante por­
que lidava também com bilhões de ci'Ul.ados, e 
só faz 5 meses, não faz tanto tempo. Se V. EX' 
não se recordar, tudo bem! 

O SR. BRESSER PEREIRA- Para mim é ini­
maginável uma coisa desse tipo. O que me lem­
bro de ter obstaculizado foram as tentativas do 
Ministro Aníbal Teixeira de aumentar o poder do 
Ministro do Planejarnento em detrimento do Mi­
nistério da Fazenda. Talvez stja alguma coisa des­
se tipo a que ele esteja se referindo, ele ia direto 
ao Presidente para pedir coisas desse tipo. Mas 
sobre qual é esse decreto a que ele está referindo, 
não tenho a menor idéia, não faz sentido para 
mim. Eu estava profundamente envolvido em 
combater o déficit público e ficaria extremamente 
feliz; se o Ministro Aníbal T eíxeira pudesse ter cola­
borado mais nesse sentido. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Bres­
ser, V. Ex" nos merece todo o apreço e respeito, 
aliás, aqui nós tratamos a todos com o apreço 
e respeito que merecem, mantemos sempre o 
nível da urbanidade e da cortesia. Evidentemente 
que se nós procurarmos no elenco das medidas 
normativas esse decreto, evidentemente ele lá não 
está, porque simplesmente pela própria informa­
ção do depoente, Aníbal Teixeira, o decreto não 
foi efetivado, instrumentalizado. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Por que ele não 
entregou a minuta do decreto? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli}- Não se 
preoc:upe que nós tomaremos medidas neste sen­
tido para buscá-ia. Apenas estou es.pkoçando a 
sua memória no sentido de que nos diga isso. 
Esse fato, de acordo com a sua lembrança, é 
verdadeiro ou não? 

O SR. BRESSER PEREIRA- De acordo com 
a minha lembrança não é verdadeiro. Não me 
lembro disso. 

O SR. RE!A TOR (Carlos Chiarelli)- O Ministro 
Anihal Teixeira nunca o praçurou para ser signa­
tário de um decreto desta natureza. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Nunca 
houve, digamos assim, uma palavra do Presidente 
dizendo a V. EX' que teria assinado um ~ereto 
de ... 

O SR. BRESSER PEREIRA-Jamais. 

O SR. ~ELA TOR (Carlos Chiarelli) -Bom! Va­
mos ter que elucidar. Mas cabe à Comissão tomar 
as medidas e talvez fazer a necessária confron­
tação de informações. 

V. EX' disse, no decurso de suas manifestações 
aqui, que o princípio da racionalidade- vou usar 
a expressão de V. Ex", desculpe~me- na Sep\an 
estava na faixa do Sr. Michal Gartenkraut, Secretá­
rio-Geral. Pergunto: do Secretário-Geral para cima 
esse princípio da racionalidade não se identifi­
cava? Não era para usar uma palavra que tem 
sido tão repetida, transparente? Não era identifi­
cável? V.~ fez elogios à pessoa do Dr. Michal 
e caracterizou que ali estava o principio da racio­
nalidade, nele e em assessores técnicos. na equi­
pe té<:nlca. Sou mais do que estimulado; sou obri­
gado a lhe perguntat,já que na Seplan a hierarquia 
não termina na Secretaria-Geral, ao contrário, tem 
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Ministro Chefe, gostaria de saber se ali era o prin­
cípio e o fim da racionalidade? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Veja, esta é uma 
visão muito subjetiva minha, se quiserem. O fato 
concreto é que o Ministério do Planejamento e 
o Ministério da Fazenda precisam trabalhar muito 
conjuntamente, uma qt.Jantidade muito grand~ de 
casos e no número muito grande de casos os 
meus técnicos trabalhavam com o Michal e com 
todo o grupo de técnicos que de uma forma ou 
de outra trabalharam com o Mi.chal, porque ali 
dava para conversar, ali dava para discutir orça­
mento, dava para discutir a despesa pública, etc. 
Quando chegava ao nível do Ministro Aníbal era 
muito dificil, ficava um tipo de conversa diferente, 
muito vaga, não dava. Por exemplo, os técnicos 
do Planejamento colaboraram muito na elabo­
ração do Plano de Controle Macroeconômico. Hâ 
técnicos da maior qualidade no Ministério do Pla­
nejamento, mas a participação do Ministro era 
muito pequena. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - V. EX' 
então nos dil que, quando chegava ao nível do 
Ministro, não dava para conversar porque a con­
versa era outra. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Era vaga. 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli)- Não estou 
interessado aqui em estimular nenhum tipo de 
intriga entre ex-ministros, apenas estou querendo 
lhe dizer que, por sua vez, o ex-Ministro Aníbal 
Teixeira num depoimento que está aqui, nos dizia 
que - e a expressão não é minha - o Ministro 
é e áJ se refere a V. Ex.', que teria criticado gestões 
do Sr. Anibal Teixeira~ ele, Anlbal Teixeira, diz: 
"o Ministro- referindo-se a V. ~. e fez uma 
acusação - ele preparou um decreto que é de 
quem não entende nada de orçamento. 

Então, fico realmente perplexo, Ministro porque 
V. EX' nos diz que o princípio da racionalidade, 
na Seplan, de certa forma, se esgotaria a nível 
da Secretaria Geral·, que quando as coisas deve­
riam ser tratadas a nível técnico mais aprofun­
dado, num debate, cligamos, de maior densidade 
se excluía ou não se envolvia o Ministro~Chefe 
da seplan, porque ele falava- não sei se a expres· 
são é parlamentar - mas falava abobrinha, quer 
dizer, genera1idades e etc. -A abobrinha aí é 
minha, credito ou debito a mim. Mas, enfim, não 
havia conseqüências práticas. O Ministro~Chefe 
da Seplan vem a esta Comissão e, também sob 
juramento, nos diz que não tinha condições de 
avançar em determinadas medidas e racioruili­
zação da administração pública de combate ao 
déficit, que parece ser o objetivo prioritário na 
ação de Governo, porque o "Ministro Bresser não 
entende nada de orçamento". Ai a expressão, real­
mente, é grifada, é textual. Então a preocupaçio 
que se fica - e é por isso que estou lhe dizendo 
que nisto hão vai nenhum tipo de postura. de 
quem quer fazer choque, mas o que acontece 
é que nós precisamos ser: elwcídados. Nenhum 
dos dois tem razão; um tem razão ou ambos têm 
razão. Esta é que é a questão. 

Acontece que, na verdade, quem montava o 
projeto de orçamento do PáJs era a equipe lidera­
da por um dos Senhores; quem controlava o Te­
souro deste País era um dos Senhores. Enfim, 
as finanças, a economia do Pais, vamos ser objeti­
vos, claro que a responsabilidade final é do Presi-
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dente da República, mas tecnicamente da está 
nas mãos da dupla de Ministros Aníbal Teixeira 
e Bresser Pereira. Se há esse tipo de opinião de 
um sobre o outro, e dessa díssintonia absoluta, 
que conseqüências danosas disso decorreu, para 
a sociedade brasneira? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Bom, vou res­
ponder em dois níveis a essa pergunta. 

Primeiro, em relação à afirmação do Aníbal, 
ele disse que eu fiz um decreto, o qual mostrava 
que eu não entendia nada de orçamento. Ele deve 
estar se referindo ao decreto que foi assinado 
pelo Presidente da República, por volta do dia 
18 de dezembro, não tenho o número do decreto 
aqui, que estabeleceu uma contenção do orça­
mento da República e com isso neutralizou aquela 
manipu1ação que ele tinha feito no orçamento, 
a partir do aumento de 60 para 120%. 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli) - O que 
V. EX quer dizer com "manipulação do orçamen~ 
to?" 

O SR. BRESSER PEREJRA- Eu jã expliquei. 
O orçamento foi enviado para o Congresso Nacio­
nal com 60% ·de inflação. Era muito pouca, então, 
se propôs aumentar para J 20%. Concordei em 
aumentar para 120%, mantendo todo o orçamen· 
to, o que significaria simplesmente aumentar em 
39% todas as receitas e despesas. Isso daria a 
correção de 60% para 120%. Ao invés de fazer 
isso, o que se fez foi aumentar a receita em 39%, 
mas a despesa, várias rubricas, inclusive rubricas 
de funcionalismo público, que teriam de aumen· 
tar de qualquer forma, em função da inflação, 
não foram aumentadas, de forma que os encar· 
gos gerais da llnião e a parte específica do M.inis­
tério do Planejamento aumentaram brutalmente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Ficticia­
mente. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Claro que ficticia­
mente, mas isso permitia a ele, ao Ministro do 
Planejamento, passar a fazer gastos a partír da­
quelas verbas, por outro lado, as verbas de pessoal 
te-riam de ser gastas de qua\quer forma, porque 
tem a URP, tem de corrigir, tem . de ser gasto. 
Então, ai haveria um rOmbo e o déficit público, 
ao invés de ser 2% do PJB, já por aquelas medidas 
aumentava para pelo menos 3,5% do PIB. Sobre 
isso existe uma nota técnica preparada pela Se· 
cretaría do Tesouro Nacional que é absolutamen­
te clara a respeito, e que levei ao' r::'res~dente da 
República junto com uma minuta de decreto que 
razoavelmente neutralizava essa medida. O Presi· 
dente da República assinou o decreto, foí publi· 
cada e então ... 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli)- Esse é 
o seu decreto? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Esse é o meu 
decreto. 

O SR. RElATOR (Carlos ChiareUi) - Só um 
detalhe, V. EX' deixou bem daro aqui o seguinte: 
que na elaboração dos ajustes orçamentários ou 
na manipulação orçamentária o titular da Seplan 
deu curso ao reajuste inflacionário previsto no 
que tange à receita e não deu idêntico tratamento 
no que tange à despesa; Fez isso deliberadamen­
te? 

0 SR. BRESSER PEREIRA - Claro. 
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O SR. RElATOR (Carlos ChiareUi) -F e,, isso, 
deliberadamente e isso ocasionou uma perspec· 
tiva meramente c::ontábü, enfim, escriturai, de que 
haveria uma disponibüidade? Oaro, porque se au­
mentou a receita e não aumentou a despesa; ele 
ficou com uma folga, digamos assim. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Mas ele usou 
essa folga. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Amplian­
do os recursos da Seplan? Quer dizer, ele gastou 
o que não tinha e depois criou recursos inexis· 
tentes? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Ele pôs no orça­
mento. 

O SR. RELATOR (Carlos ChiareUi) - Como 
é que V. Ex" cataloga esse tipo de coisa? Como 
é que V. EX' classifica e identifica esse fato? Porque 
não foi um leigo, não foi urn homem estranho 
à Administração; era o responsável pela gestão 
e pela coordenação do Orçamento, certo? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Exatamente. 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli) - Então, 
deliberadamente, quer dizer, dolosamente fez. is­
so? 

O SR. BRESSER PEREIRA-Entendo que sim. 
Disse ao Presidente da República, quando solicitei 
a S. EJcf que fiZesse um decreto neutralizando, 
a medida que Sua Excelência fez, disse que acha· 
va que essa medida tinha um efeito muito grave, 
e que não via condições para que Aníbal Teixeira 
permanecesse no Ministério. Isso desmoralizava 
a República. E, de fato, o Presidente da República 
o demitiu pouco depois. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Mas, e daí, quando 
V.&- disse isso, o que aconteceu? 

O SR. BRESSER PEREIRA -O Presidente me 
deu a entender que o demitiria mais cedo ou 
mais tarde. Estava preparando para isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Mas, professor Bresser, V. Ex' disse ao Presidente 
d~ República que isso desmoralizava a República. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Ê. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
E o Presidente da República disse que manteria 
essa situação de desmoralização? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não; de jeito ne­
ryhum. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Retifico a pergunta. O Presidente da República 
manteve essa situação de desmoralitação, dizen­
do que iria demiti-lo mais tarde? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. Sua Exce­
lência estava preparando-se para fazer isso. Assi­
n9u o decreto, porque não se pode demitir uma 
pessoa sem verificar, não se pede demitir uma 
pessoa no dia seguinte. 

OSR ITAMAR FRANCO-Mas Sua Excelência 
elogiou o Ministro na saída. 

.0 SR. BRESSER PEREIRA- Não; isso é outra 
coisa. Mas ... 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli) - Isso aí 
é um outro departamento. 
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O SR. BRESSER PEREIRA - Quero defender 
o Presidente aqui. Acho que ... 

O SR. ff AMAR FRANCO -Ninguém está acu­
sando o Presidente, estamos só dentro da .seqtlê& 
cia da fala de V. Er' 

O SR. BRESSER PEREIRA - Acho que Sua 
ExcelênCia demitiu o Ministro Aníbal Teixeira; &&. 
so não tenho dúvida nenhuma. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Ministro, penni­
ta-me, o Ministro náo foi demitido, foi elogiado 
na transmissão de posse. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Aí é etiqueta, 
sei lá. 

O SR. [TAfv\A.R FRANCO- Queria deixar uma 
coisa bastante clara aqui, sem interromper, por­
que o Ministro está toda hora falando em orça­
mento. Ministro V. Ex' se referiu ao Congresso, 
à sociedade. O Congresso não aprovou este ano, 
e tem Sido insistentemente dito isto à sociedade 
brasileira sobre o Orçamento unificado. Ou V. Ex' 
que aprovamos aqui o Orçamento unificado? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Mandamos o Qr. 
çamento para os senhores e entendi que apn; 
varam.~ 

O SR. ITAMAR FRANCO - Quero dizer a V. 
~-,que o Congresso isso precisa ficar bem 
claro Perante a sociedade brasileira, não aprovou 
o orçamento unificado, o Congresso não aprovou 
o orçamento das estatais, não aprovou o orça~ 
menta da Previdência. O Congresso aprovou o 
orçamento fiscal. Tem sido confundido: foi am­
pliado, mas não aprovamos o orçamento unifi­
cado. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Então vamos 
entender. Foi aprovado o orçamento que incluiu 
as operações de crédito da l.Jnião. E: isso que 
foi incluído como novidade. A total uníficação, 
induirido as empresas estatais, de fato não ocor­
reu. 1 

o SR. rr AAAR FRANCO -:- É isso que quero 
que fique bem claro. Desculpe, Relator, essa inter­
venção, porque senão fica parecendo que esta· 
mos ... 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli)- Ministro, 
esse ~pisódio desse decreto. que V. EX' nos referia 
recentemente, e que motivou sua nota técní<:a 
identificando falhas, erros, inclusive ... 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, não foi um 
decreto. A mudança no orçamento motivou uma 
nova técnka da .. , · 

O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli)- Não, sei. 
Mas, V. Ex' levou ao Presidente uma nota técnica 
e uma minuta de decreto. Esse fato da apresen­
tação da 'nota têcnica apontando os erros, as{&­
lhas, a manipulação, etc. ocorreu em que data? 
V. Ex' rec::_2rda? 

O SR. BRESSER PEREIRA - A nota técniCa 
deve ser de novembro. O decreto, já disse, é de 
18 ou 20 de dezembro, mais ou menos. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli}- E nessa 
ocasião de novembro, quando V. Ex'- levou a nota 
técnica, sentiu, ouviu ou teve a informação do 

Sr. Presidente de que estaria propenso ou dispos­
to a afastar o Dr. Arubal do M.inistério? ~ isso? 

o' SR. BRESSER PEREIRA- É. 
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O SR. RElATOR (Carlos Chiarelli)- Então, 
ele permaneceu dois meses já em fase de saída, 
digamos assim, a nível da intenção do Presidente? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Imagino que sim. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sr. Minis­
tro, V. ~ disse uma outra coisa que me pareceu 
de extrema importância aqui. Quando se faz uma 
concordânc:ia pública, um editaJ, etc., já se faz 
com certo sobrepreço, porque se pressupõe um 
certo atraso. V. Ex" não acredita que essa prática, 
ainda que possa ser usual, ainda que V. Ex' a 
possa ter encontrado reiteradas vezes, não é tcun­
bém este um elemento de um processo de fran­
quia a nível de intermediações ilícitas e de negó­
cios à margem? Se se tem que fazer uma obra, 
se o Governo, que deve zelar pela seriedade, como 
qua]quer pessoa, mas sobretudo o Governo, ao 
estabeJecer o preço de pagamento, que deveria 
ser 1 O, estabelece que será 15, que respeitabi­
lidade tem a relação entre o poder público e os 
empreendedores privados quando há um jogo 
prévio de artifícios e inverdades, pressuposto que 
haveré um descumprimento contratual posterior? 
Isso não é um elemento forte no processo de 
criar um clima de irreguJaridades e delas decor· 
rerem vantagens para A ou B, dentro da adminis· 
tração pública e fora dela? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Estou de pleno 
acordo Senador. No Governo do Estado de São 
PauJo, resolvemos esse assunto. quer dizer, a cor­
reção monetária passou a incidir também os éttra· 
sos do Governo. Aqui, no Governo Federal, f!Sse 
assunto estava em discussão, como disse, na ép~ 
ca em que saí. O Ministro Maílson estava discu­
tindo isso, e não sei, afinal, quaJ foi a conclusão 
que se tirou, porque náo é fácil, de qualquer forma, 
também se estabelecer, especialmente para os 
contratos antigos. Acho que não se pode fazer 
isso. Como nos contratos antigos já existe uma 
previsão de atraso e uma adicional quaJquer por 
causa de atraso normalmente já existe, então fica 
dificil. não se pode agora, de repente, estabelecer 
coneção monetária nos atrasos. Agora, nos novos 
contnltos, nas novas licitações, acho que devia 
ser prevtsto que qualquer atraso do Governo im· 
plicaria em correção monetária desse atraso, tam­
bém. Haveria mais racionalidade na relação entre 
as empreiteiras e o estado. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -V. Ex' 
não entende, assim como essas distorções doi~ 
sas do orçamento, criando recursos que i{lexistem 
e distribuições por isso indevidas, pressupondo 
intennediações, também na concorrência que é 
estimada com sobrepreço. Não é ela que no flffi 
acaba claro que evidentemente embicada com 
o problema da inflação? Não é ela que acaba 
também gerando o problema do reajuste, e com 
o reajuste a pressão do interessado e daí toda 
essa mazela de conseqüências? Quer dizer, se 
para fazer uma obra que custa 10, estabelece 
que é 1 O e depois paga em dia, a possibilidade 
de ter que reajustar ou de ter que pedir favor 
pera reajustar, ou de ter que negociar com tercei­
ros. ou de surgir um decreto que não sa~ de 
onde é, e toda essa razão de ser, em boa parte 
da nossa discusSão, não estaria elidida, inicial· 
mente? No fundo não é o próprio poder público 
edatando essa sistemática que estimula todo um 
Joeo ele pressões e interesses indevidos? 
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O SR. BRESSER PEREIRA - Nobre Senador, 
acho que está havendo uma confusão. Normal· 
mente, as obras públicas demoram vários anos, 
ou melhor. vários meses, às vezes até anos, quan· 
do se faz uma barragem demora anos; então, 
quando se faz um contrato, tem-se que estabe-­
lecer, dentro do contrato, as formas de indexação. 
Agora, quando é uma prestação de serviço pode­
se fazer à vista, e não tem nenhuma indexação. 
Agora, mesmo na prestação de serviço, o que 
acontece é que geralmente se faz uma prestação 
de serviço, mas faz-se um <:ontrato que vai durar 
um ano - limpeza, por exemplo - e tem que 
ter um sistema de indexação. Agora, o que estava 
entendendo, e ai estou de pleno acordo com V. 
Ex' ... 

O SR. RE:LATOR (Carlos Chiarelli)- Deixe-me 
ser mais claro. Não estou falando naquilo que 
decorra de o fato de haver uma inflação e ter 
que atualizar o valor, quer dizer, 10 hoje, 20% 
de inflação paga 12. Amanhã, presumo que seja 
a mesma coisa. O que estou falando é iniciar 
o processo, a concorrência, com sobrepreço, isto 
é, com um excedente do valor real, ai não estamos 
discutindo nem indexação, nem inflação; estamos 

· partindo do princípio de que algo que custa 1 O 
e~ sendo licitado por 15. 

O SR. BRESSER PEREIRA-Nesse caso, estou 
de pleno acordo com V. Ex!, e para mostrar que 
estava de pleno acordo com V. EJr disse que, 
no Governo do Estado de São Paulo, resolvemos 
esse assunto. Estabelecemos que quando hou· 
vesse atraso, porque às vezes atrasa·se mesmo, 
nem sempre o Governo tem o dinheiro disponível, 
então sobre esse atraso incidiria a correção mone­
tária. Havendo esse dispositivo, as empreiteiras 
não precisam coJocar o sobrepreço, e se resolve 
o problema. E disse que no Governo Federal isso 
estava sendo discutido, mas não se chegou a 
uma conclusão. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- A prática 
continua? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Acho que sim. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Enquanto 
V. Ó' esteve no Ministério, continuava? Não que 
V. Ex" praticasse, mas continuava essa prâtic::a? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Acho que sim. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Enquanto 
V. EX" esteve no Ministério ainda continuava? Eu 
só pergunto ísso. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Veja, essa prática 
é uma prática que os empreiteiros é que me con· 
tam o que fazem. E sabe·se que existe, porque 
eles têm que se defender, eles têm que pôr um 
sobrepreço para se defenderem do atraso que 
acontece. Não há escapatória. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Sim, mas 
existia, então? 
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cesso de indexação, na verdade está·se corrigindo 
inflacionariamente o sobrepreço. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Não, Senhor. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- ... Como 
ele é maior que o preço real, a inflação, evidente, 
multi.ptlca a di~ença. Essa curva que os econ~ 
mistas gostam tanto de fazer é uma curva que 
vai se separar sempre da curva da realidade. É 
evidente: se coloco 20% de inflação, a obra <:usta 
10, estabeleço 15, e sobre isso coloco uma infla­
ção de 20, 20 sobre 15 é maior do que 20 sobre 
10. Cada vez essa diferença vai ser maior, as famcr 
sas CUNa$ que a gente lê nos estudos dos econo­
mistas, às vezes não entende, mas, nesse caso, 
acho que eu até seria capaz de entender. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Acho que esta­
mos de acordo nisso tudo. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Então, 
está bom. 

Ministro, o Ministro Anibal Teixeira - descul· 
pe·me trazê.Jo sempre à <:olação, porque <:orno 
eram integrantes do binômio que administrava 
o País. nos asseverou, aqui está também à folha 
300 do seu depoimento, não sei se é necessário 
ler, que o decreto que V. Ex' referiu, que foi da 
sua lavra- sua, Bresser Pereira- continha nada 
menos de 14 irregularidad~. divididas entre i.lega· 
!idades e inconstitucionalidades. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Qual o de<reto? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Esse que 
V. EX" referiu, que levou ao Presidente, com vista 
a combater o déficit público, o seu decreto. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não deve ser 
esse. 

O SR. RELATOR (Carlas Chiarelli)- É esse: 
posso lhe garantir que ê esse. Que esse decreto 
baixado no mês de dezembro, o que aqui nos 
disse o Ministro Aníbal Teixeira foi que V. Ex' indu~ 
ziu o Presidente da República -veja a seriedade 
da afumativa a assinar um ato, elaborado pela 
sua equipe e sob a responsabilidade de coorde-. 
nação de V.~. o Presidente assinou um decreto, 
onde havia 14 irregularidades - Uegalidades e 
inconstitucionalidades. Ora, Ministro de Estado, 
homem de confiança, por excelência, do Presi· 
dente da República, induzir o titular do Executivo 
a assinar uma ato - eu já não falo nas ilegcili· 
dades. mas, nas inconstitucionalidades, V. Ex' há 
de presumir as conseqüências que podem disso 
decorrer com relação à responsabilidade final, 
que acaba sendo do Presidente da República. o 
que assina os atos, creio eu, na grande maioria, 
em função do que o Ministro leva, claro. O Presi· 
dente da República assina não sei quantos decre­
tos. O Ministro ou leva certo ou não leva certo. 
Se leva <;om ilegalidades, a não ser que o Presi­
dente da República seja um jurista de plantão 
para ler um decreto de 50 artigos e saber que 

O SR. BRESSER PEREIRA - Se a inflação lá tem embutidas 7 ou 8 inconstitucionalidades, 
fosse de 17% ao mês, ou de 0,5% ao mês, não teria que passar a vida inteira lendo decretos. En-
pcedsaria disso, mas, como a inflação ê de 1 0,15, tão, a pergunta que lhe faço: v. ~ refuta essa 
20% ao mês,... informação, porque ela é pessoal, Ministro? E ela 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli}- Ministro, é da maior gravidade porque implica não apenas 
desculpe o' meu desconhecimento, mas, se se em erros técnicos, impli<:a na responsabilidade 
coloc:a sabrepreço e depois se coloca - como constitucional do Presidente da República, à lw 
liiiUO!menÍe - o -., de reajuste .pelo pro-_ dos artigos da Constituição, os arts. 58, 82 etc. 

~ -~-- ------
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O SR. BRESSER PEREIRA- Senador. eu refu­
to totalmente. Quer dizer, esse decreto que foi 
feito pôs um mínimo de ordem no orçamento 
desse ano. Isso é o que foi feito nesse decreto. 
Nunca ninguém me disse - muito mf!nos o Mi­
nistro Aníbal Teixeira -que houvesse 14 inconsti­
tudonalídades ou ilegalidades nele. Nem é um 
decreto tão grande assim, não me lembro quantos 
artigos tem. Agora, acho que isso pode ser verifi­
cado. Acho qLte esse assunto deve ser bem exami­
nado, porque o Congresso precisa se defender, 
nesse caso. Quem foi agredido foi, inclusive, o 
próprio Congresso. O Congresso é o responsável 
pelo orçamento e o Congresso foi agredido com 
a manipulação que sofreu o orçamento. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -A questão 
que eu lhe colocaria, para nível de podermos en­
tender um pouco: não havia nenhum tipo de con­
sulta, de troça de informações, de prévio entendi­
mento entre os dois Ministros de Estado sobre 
matéria dessa natureza, de mundança na sistemá­
tica? A acussação que o Ministro Aníbal Teixeira 
(1ue lhe faz é de que V. Ex" teria urdido um decreto 
depois que a Lei Orçamentária foi aprovada, alte­
rando dispositivo e levado o Presidente a chan­
celar essas ilegalidades e inconstitucionalidades. 
Acusam-no, portanto, não apenas de enganar o 
Presidente, mas o acusam mais, de cometer uma 
ato contra a competência do Congresso Nac:ionaJ. 
É essa a acusação que pesa sobre V. & E se 
não lhe perguntar sobre isso aqui, estaria sendo 
desidlso na Comissão. Por isso, sou obrígado a 
lhe argüir sobre isso e esclarecer esses fatos. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Estou muito feliz 
por ser argüido sobre esses fatos, porqw.e foi uma 
coisa que denunciei insistentemente e que teve 
muito pouca repercussão e agora está tendo re­
percussão, felil.mente. Curiosamente, a partir das 
declarações do Ministro Aníbal e não das minhas, 
suas não lmporta. 

O Senhor me pergunta se não havia entendi­
mento entre os dois Ministros. Havia, e havia mui­
tos entendimentos entre os dois .Ministérios, ·isso 
era permanente. Agora, os técnicos do meu M.irns­
tério me disseram, insistentemente e indignada­
mente, que essa manipulação que ocorreu do 
orçamento, quando houve a mudança de 60% 
para 120%, foi feita s~m nenhuma participação 
da Fazenda. Enquanto tínhamos tido uma ampla 
participação na elaboração do primeiro orçamen­
to, no segundo, a coisa foi feita a portas fechadas. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Vou lhe 
ler só o texto. 

"Em qualquer Congresso do mundo, cada 
Ministro vai a· ele e pleiteia recurSos para o 
seu orçamento. Este é um ato democrático. 
Não- ao comentar o decreto de V. Ext­
de tecnocráticos fechados em seU$ Ministé­
rios, fazerem atos em cima do orçamento 
que o Congresso já aprovara. Esse decreto 
- refere-se ao seu - aprovou 14 ilegali­
dades e inconstitucionalidades. Aliás, aqui, 
não sei se são 28, realmente; peço vênia aqui 
para verificação - catorze ilegalidades e in­
constitucionalidades - não sei se somam. 
l..evei, então, ao Presidente o decreto que pre~ 
tendia corrigir a nossa ingeréncia no orça­
mento, que não foi nossa, digo, rn.ínha." 
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Essa é a passagem do Ministro Aníbal Teixeira, 
com relação ao decreto que V. ~ agora, sobre 
o quaJ V. EX é argüido. 

Ministro, com relação aos decretos de reajustes. 
Nós falamos reiteradas vezes sobre o 94.042, de 
fevereiro, e o 94.233, de abril. V. Ex•, por força 
de uma consulta ou de uma demanda adminis­
trativa de uma empresa, a Cobrasil Construções 
Brasileiras Ltda., acabou tendo, na órbita do seu 
Ministério, uma discussão sobre a validade desse 
decreto, matéria que já foi aqui amplamente dis~ 
cutida. O problema que lhe pergunto é o seguinte: 
primeiro lugar: no decurso dessa estória, porque 
houve um decreto em fevereiro assinado pelos 
Ministros DíJson F unam e João Sayad, que esta~ 
beleceu um sistema de reajuste retroativo a 19 

de janeiro. 
No dia 21 de abril surge o segundo decreto, 

V. Ex diz que não assinaria e que o entende inade~ 
quado pela sua largura ou largueza retroativa, que 
foi assinado, pelo Ministro Aníbal Teixeira e que 
o Ministro Dílson Funaro tem dito aos jornais que 
não assinou antes de ser publicado, mas que tal­
ve~ teria assinado ao sair do Ministério, mas, isso 
é um problema que vamos elucidar com S. & 
na segunda-feira, se Deus quiser. Acontece que 
a estória não tennina aí. Há um terceiro decreto, 
que foi referido pelo ilustre Senador José Agripino, 
o Decreto n~ 94.684, de 24 de julho, e este sim, 
Ministro, já é na sua administração. Verdade seja 
dita que não está com a sua assinatura, porque 
acredito que, nessa ocasião, V. Ex~ estava fazendo 
aquela sua primeira viagem, nas expectativas de 
renegociar a Dívida Externa, parece-me ou talvez 
tivesse impedido por outra razão. Está assinado 
pelo então Secretário-Geral, no exercício do Minis­
tério, que é, casualmente, o atual Ministro Maílson 
da Nóbrega. Esse terceiro sistema regulamenta 
o reajuste de preços nos contratos da Adminis­
tração Federal direta e indireta. Então, pergun~ 
to-lhe o seguinte: V. Ex~ tomou posse em fins 
de abril ou início de maio? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Fim de abril, 29 
de abril. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Então, 
V. EX' conviveu durante três meses com o decreto 
que V, EJ(' entende qoe é ínadequ~do, inconve­
niente, talvez inconstitucional, sobretudo que V. 
EX' não assinaria e que nos disse que teria man­
dado sustar a sua· aplicação. É o que lhe pergunto: 
a sustação surg\u por quê? Por causa do parecer 
da Procuradoria Geral da fazenda? V. Ex" teria 
mandado sustar n<:~ Fazenda, na órbita do Minis­
tério da Fazenda, a aplicação do decreto de rea~ 
juste de abril de 87, que determinava retroati~ 
vidade a novembro de 86? V. Ex!' mandou sustar, 
não aplicar na Faz:enda esse decreto, Jogo que 
assumiu, a1gum tempo depois, ou quando surgiu 
a demanQa, e por isso há o parecer do Procurador 
Cid Herãclito? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Quando surgiu 
a demanda. Foi aí que eu tomei conheclmento. 
Antes eu não sabia. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Antes do 
parecer do Procurador? Depois dele? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não; foi depois 
dÓ parecer do Procurador. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarellí)- Sim, ele 
levou o parecer, esse qwe está aqui, dizendo que 
o decreto é inconstitucional, é vedada a retroati­
vidade, etc. V_ & concordou com o parecer. V. 
Ex" homologou esse parecer? 

O SR BRESSER PEREIRA- S\m; exatamente. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Homo­
logou. Bem; entào a partir daí deixou de ter efi­
cácia. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não está dito 
aí e "Eu. homologo". Mas eu estava fazendo isso. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiorelli)- Certo. 
Então, até outubro, porque o parecer foi elabo­
rado pelo ProCurador-Geral Leon Freidas Sta­
rowski e, depois, o ·'de acordo" do Procurador­
Geral Cid Heráclito, a 1 de •outubro. Evidente­
mente que foi levado ao seu conhecimento depois 
do dia 7. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - Então, 
no períOdo que mediou entre abril a outubro o 
Ministério da Fazenda cumpriu o decreto de abn1? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. Veja. O de­
creto de abril tem, salvo engano meu, tem só 
dois artigos. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Não, o 
decretO de abril tem um artigo básico, que é o 
que mànda retroagir a novembro. Esse é o decre­
to de ãbril. Ele toma o decreto de fevereiro e 
muda. Há um artigo dizendo: "A data é novem­
bro". 

O SR. BRESSER PEREIRA - E o outro é que. 
se não me engano, permite correção também 
de corltratos com menos de 12 meses, que era 
absolutamente ilegal. Agora, então, esse decreto 
é uma coisa muito específica, de quaJquer forma. 
o problema da retroatividade é de mais um mês 
e seis dias, enquanto que esse decreto aqvi, de 
julho .. : 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Eu queria 
ajudar a sua resposta. Eu queria saber o seguinte: 
abril, julho, o parecer de outubro. O que vigorou 
na órbita do seu Ministério, nesse período? V. Ex' 
só tomou conhecimento da ilegalidade em outu­
bro. Até lá como é que aconteceram as coisas? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Isso é uma enor­
me complicação. O número de decretos que exis­
te regulamentando a indexação neste País é enor­
me. Este DecretO aqui, por exemp}o o n"~ 4.684, 
de 27 de julho, é um decreto - eu espero que 
bem feito, eu partidpei da elaboração dele, meus 
técnicos participaram, - que reguJamenta inde­
xação de contratos feitos a partir dessa data, não 
retroativamente, nada disso. A partir dessa data 
os novos contratos vão ser régidos por essa regra 
aqui e tal. Já hoLNe muitos contratos antes, de­
pois, com o cruzado, foram quase todos eles extin­
tos, depois começaram a ser res4ilielecídos, quer ~ 
dizer, nessa grande confusão de restabelecimento 
de indexações daquilo lá é que estava vigindo. 
Então foi preciso fazer rapidamente um desses 
que está aqui. Esse decreto foi um decreto impor­
tante, que indexa, de uma maneira, que eu espero 
bern feita, os cohtratos públicos. 

O SR. RELATOR (Carlos ChiareUí) -Sim, o 
que eu quero entender é o segllínte: o decreto 
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de julho é uma tentativa de ordenar esse quadro? 
Eu não tenho dúvidas quanto a isso, sem entrar 
no mérito, mas foi uma tentativa, fórmulas mate­
máticas, etc e tal. Mas de abril a julho vigorava 
um decreto, aquele que retroagiu a novembro. 

O SR. BRESSER PEREIRA - É que V. Ex• 
estava propondo um decreto ao outro, quando 
eu acho ... 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Não. Tira 
o de julho, então, para não conturbar. Eu quero 
saber o seguinte: abril a outubro, quando V. Ex 
tomou conhecimento do parecer do procurador, 
ao qual deu acolhida, sustando a aplicação da 
retroatividade até novembro, V. Ex' teve alguma 
informação prévia e sustou a medida da retroati­
vidade ou não? 

O SR BRESSER PEREIRA- Não; a essas coi­
sas iremos nos informal" agora. Quer dizer, o meu 
entendimento é que quando veio esse pedido des­
sa empresa, deve ter havido outros casos e fica­
ram pendentes da resolução deste problema. De 
forma, então, que a informação que eu tenho, 
assim, objetiva, de dois técnicos que eu consultei 
na Fazenda, é que nenhum pagamento foi feito 
pela Fazenda, de acordo com esse dois decretos. 
Ou seja, essa retroatividade não foi concedida, 
nem foi permitido que houvesse reajuste de con­
tratos com menos de 12 meses. Mas isso nos 
pagamentos feitos pela Faz.enda. Quantos foram 
eu não posso dizer. Eu não sei. 

O SR RELATOR (Carlos Chiarelli)- Ouer di­
zer, não havia uma norma, um critério de não 
pagar? V. & não baixou ... 

O SR BRESSER PEREIRA - Não baixei, não 
tenho nenhuma norma a respeito disso. 

O SR RELATOR (Carlos Chiarelli)- É uma 
coisa wn pouco estranha, Ministro. Não vamos 
emitir jUÍZO, mas vamos fazer um raciocínio. Diga­
mos que, efetivamente, o decreto vai ser ou não 
julgado inconstitucional pelos canais de órgãos 
competentes. Agora, quem não é competente pa­
ra declarar inconstitucionalidade de um decreto 
é, digamos assim, a intuição do ministro. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Como intuição? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - O que 
eu estou surpreso é isso, não estou defendendo 
a aplicação do decreto. Eu estou achando estra­
nho é que havia um decreto vigente. Ai o ministro 
acha que não deve aplicar. Aliás, nem é o ministro! 
O ministro nem tinha tomado conhecimento, tal­
vez o chefe do gabinete do departamento "X", 
e não aplica. O Ministro Aníbal Teixeira, que aqui 
também esteve, disse que na área dele também 
não foi aplicado. Agora, nem V. Ex' e nem o minis­
tro baixaram nenhum ato sustando a aplicação. 
Se baixassem, o ato era visivelmente irregular. 
Então, eu me surpreendo em saber que os decre­
tos são baixados é assinados pelas autoridades, 
depois não são cumpridos, porque o escalão in­
termediário, decerto - porque V. EX' não tinha 
tomado uma posição - mediaram seis meses 
até V. EX' homologar um parecer que, aliás, nem 
por si só valia para impedir a aplicação do decreto. 
Mas V. Ex' diz. que o decreto não valeu na Fazenda. 
Na Seplan, diz-se que não valeu, também. Então, 
onde é que valem os decretos? O que eu fico 
surpreso é com isso, Porque. o decreto assinado, 

assinado pelo Presidente da República, pelo Minis­
tro da Fazenda, pelo Ministro do Planejamento, 
aí o terceiro escalão da Fazenda decide que não 
vale. Eu não estou entrando no mérito se é bom 
ou mau o decreto; isso não é problema nosso, 
aí não vale, não aplica e como é que fica? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Mas uma coisa 
fundamental é que a burocracía pública funcione. 
Eu acho que esse é um exemplo do funciona­
mento da burocracia pública. Quer dizer, a buro­
cracia pública, que eu dísse, há algum tempo 
atrás, aqui, nessa r~união, que é uma burocracia 
mais competente do que dizem, ela defende mui­
tas vezes os interesses do Estado, e nesse caso 
ela fez isso. E se nós imaginarmos que todos 
os atos têm que ser praticados por ministros ou 
presidente da República, nós estamos perdidos. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -Não; lon­
ge disso, Ministro. Eu só acho que as pessoas, 
o cidadão, o contnbuinte, têm o direito de poder 
regular·se por normas vigentes, porque senão não 
adianta nem o Dfârlo Oficial, porque tem que 
perguntar para o chefe do departamento se ele 
está aceitando o decreto-lei que saiu, se ele con­
corda com o decreto e com a portaria. Porque 
como é que se faz a segurança jurídica nas rela­
ções sociais? É que as normas vigentes são apli­
cadas. Eu até acredito que o ddadão lá fez, como 
homem idôneo, fez a preservação do patrimônio; 
com tudo isso eu concordo, até acho elogiável, 
do ponto de vista rnoral, no caso que o decreto 
seja realmente iníquo. Agora, vamos e venhamos: 
vai ser muito complicado organízar uma socie­
dade assim em que temos que adivinhar qual 
é o decreto que está valendo e saber quern é 
a pessoa, na estrutura do poder pú:blico, <1ue deci­
de se o decreto vale ou não vale. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. EX" me permite? 
Ministro, dentro dessa linha de raciocínio do nobre 
relator, eu queria ver se V. Ex" num esforço da 
memória, se recordaria do que está escrito aqui 
no parecer do relator. Eu vou ler, é wn trecho 
pequeno e se isso aconteceu, se V. EX" tem conhe­
cimento. Diz o Doutor procurador da Fazenda 
Nacional, terminando o seu parecer: 

"Ainda em face da divergência na interpre­
tação dos citados decretos, pelos órgãos da 
administração pública, sugerimos também 
a audiênda da Consultoria Geral da Re:pú· 
blica." 

V. Ex" se recorda se foi feita essa consuftél? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Mas é daro! Foi 
levado diretamente. Eu encaminhei imediatamen­
te; a consultoria respond~u imediatamente, quase 
em seguida, que eu deveria encaminhar via Casa 
Civil. Então, nós mandamos; voltou para nós; nós 
mandamos via Casa Civil. E daí. só agora, em 
maio, depois que eu saí do ministério, eu tenho 
wn despacho do ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Despacho de quem, 
do Dr. Saulo ou da Casa Civil? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Da Presidência 
da República. Mas isso já é depois que eu saí 
do ministério. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Depois que saiu? 
V. EX" recebeu em casa? 
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O SR. BRESSER PEREIRA -Recebi um asses­
sor, ontem. E esse parecer do Dr. Saulo Ramos 
diz: 

O SR. BRESSER PEREIRA - Eu já me referi 
a esse problema dízendo que quem deveria resol­
ver esse assunto era o próprio Ministério da F a­
zenda. 

"Há, pois, que se exaurir, previamente, no 
Ministério da Fazenda, o procedimento admi­
nistrativo, que foi instaurado, extinguindo, na­
quela instância, pela via normal da decisão." 

Aí, um pouco depois, veio a decisão do Mcu1son 
indeferindo o pedido daquela empresa. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Estava completa­
mente exaurido, não é? 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) - V. Ex' 
encaminhou a consulta logo após? 

O SR BRESSER PEREIRA - Logo após. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Em mar­
ço de 1988 é que foi a resposta? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Sim. 

O SR. fT AMAR FRANCO - V. Ex' deixa em 
poder da comissão? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Deil<o. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -A consulta 
fot em outubro de 1987? 

O SR. fT AMAR FRANCO - Tem, a data exata, 
ai? foi em outubro de 1987. Está aqui: foi à Proctr 
radoria Gera[ da Pazenda Nacional, que deu o 
seu "de acordo", em 7 de outubro de 1987. O 
Senhor ministro disse que encaminhou ao con­
sultor; o consultor encaminhou à Casa Civil; da 
Casa Civil voltou ao ministro. 

O SR. BRESSER PEREIRA - Aqui está: no 
dia 16 de outubro a Consultoria-Geral da Rep(l.. 
blica devolveu ao Ministério da Fazenda dizendo 
que precisava passar pelo Gabinete Civil. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Em que data? 

O SR. BRESSER PEREIRA - No dia 5 de no­
vembro foi encaminhado ao Consultor~Geral da 
República, pelo Ministro Ronaldo Costa Couto. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli) -A resposta 
tenninativa da consultoria foi só em março desse 
ano devolvendo a competência ao Ministério da 
Fazenda? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Que decidiu logo 
depois. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Ministro, 
só uma pergunta final: essa questão do Fundo 
da Marinha Mercante que V. Ex' referiu. V. Ex' 
falou que o fundo perdido foi aumentado para 
700 milhões de dólares? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. O Fundo 
da Marinha Mercante é um fundo de aproxima­
damente 700 milhões de dólares. Ele é alimen­
tado por 50% do valor do frete, os quais nas 
importações devem ser recolhidos como wna ta­
xa de contribuição - não sei que nome dá -
para esse Fundo da Marinha Mercante. No f mal 
do ano passado, f12.emos um outro decreto e dis­
cutimos no Concex, que aprovou no Concex a 
idéia de se eliminar essa taxa excepcional de frete. 
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Porque isso distorce o valor das importações bra­
sileiras e vai contra o princípio de fazer a liberali­
zação do comércio externo brasífeiro, que é um 
dos objetivos do Governo brasileiro, na sua poli· 
tica industrial, que hoje tem que ser uma política 
industrial de modernização e de aumentar a com· 
petitividade da economia brasileira em relação 
ao resto do mundo. 

Quando foi feita essa sugestão, a sugestão aca­
bou não sendo aceita, o adiciona) de frete conti­
nua existindo em 50%, mas uma coisa digo que 
foi surpreendente para mim, é que na legislação 
sobre o Fundo da Marinha Mercante são 14% 
que são dados, a fundo perdido, aos armadores. 
O restante é dado aos armadores através de em­
préstimos do BNDES. Esse valor de 14%, a ser 
dado a fundo perdido aos armadores, foi aumen­
tado a 36% através de um dec:reto, cujo número 
não set Então, 14% para 36%, se forem 700 
rrillhões mesmo. Não tenho o número exato, não 
sei do vaJor desse fundo, é fácil fazer a conta 
de quanto a mais, em dólares, foi dado do que 
se dava antes. Já se davam 14% de 700, passou 
a dar 36% de 700, com as devidas cautelas quanto 
a esse nUmero. 

O SR. RElATOR {Carlos Chiarelli)- Esses 
f3CW'Sos são retirados do T escuro, então? 

O SR. BRESSER PEREIRA - É daro. são tira­
dos do T escuro. H~ uma taxa que o Governo 
cabra. Essa taxa permite que se crie o 50% adicio­
nal de frete, que é um absurdo. Dever-se-ia acabar 
com esse adicional de frete. Isso' impede uma 
boa liberaJização do sistema comer<:ial brasileiro, 
que é uma coisa fundamental 

O SR. 1T AMAR FRANCO - Quem foi Q\le pe­
diu? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Esse aumento? 
Nio sei. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelli)- Há um 
decreto que fez essa mudança? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Há um decreto 
que fez essa mudança. 

O SR. ITAMAR FRANCO - O Sr. não sabe 
quem fez? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não. Já estava 
fora do Governo, inclusive. 

O SR. RELATOR (Carlos Chiarelü) -Ministro, 
feita essa muc;tança da alfquot.a de 14 para 36%, 
ela se destina a quem? 

O SR. BRESSER PEREIRA -Aos armadores. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Sr. Presidente, uma 
pergunta ao ministro: parece que, a1ém do au-
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mento de cota de fundo perdido de 14 para 36%, 
os empréstimos que são concedidos em dólares, 
parece que os empréstimos vencidos teriam sido 
desdolarizados, eliminando-se lndusive as máxis 
que teriam ocorrido nesse período. O Sr. pode 
confirmar? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Não estou a par 
disso, nobre Senador. 

O SR. PRESEDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Algum dos Srs. Senadores deseja usar da paJa· 
vra? (Pausa) 

Tem a palavra, o Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Professor e 
Ministro Bresser Pereira - eu continuo chaman­
do V. ~ de ministro e chamo ministro a todos 
que foram ministros -, essa revelação que V. 
Ex:' faz é da maior gravidade. Antes já havia aqui 
um desvio de 600 milhões de dólares; agora V. 
Ex' faz referência a aproximadamente 700 mi­
lhões de dólares, pelo aumento de 14 para. 36%. 
É isso? 

O SR. BRESSER: PEREIRA - Não, não é nem 
14; 14% de 700 quanto é que dá? Alguém tem 
uma maquininha aí? Dá tanto; depois 36% de 
700 dá tanto; subtrai um do outro, dá o quanto 
foí dado adi<:ionalmente aos armadores. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Então, V. Ex' 
cakuJa aproximadamente em quanto? 

o SR. BRESSER PEREIRA- 154 milhões adi· 
c:ionais. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - 154 milhõos. 
Agora, Ministro, V. EX' não era mais Ministro nessa 
época, para ficar bem dare, e pode dizer aproxi· 
madamente a época desse dec;reto, chamado De­
c;reto da Marinha Mercante? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Final de del:ern­
bro. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Final de de· 
zembro já era Ministro da Fazenda quem? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Acho que era 
o .Mailson. Não creio que ele tenha nada a ver 
com isso. Ele era muito contra essa função 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Eu sei. Mas 
como é que se baixa um decreto dessa natureza 
sem ouvir o Ministro da Fazenda? Nós precisamos 
esclarecer isso. S6 para terminar: isso em final 
de dezembro, nós estamos no início. Então, um 
Governo que· dâ dinheiro a fundo perdido para 
armadores é o mesmo que congela vencimentos 
e salários, levando a t;ma situação de desespero 
os modestos servidores púbJicos·e traba1hadores 
deste Pa!s. Registre-se o fali:>, Sr. Presidente. 
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O SR.! EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, eu 
queria uin esclarecimento do Senhor mínistro. 
Esses 14 ou 36% eram destinados,.ou são desti­
nados para efeito de incentivo, de estímulo aos 
armadores? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Só pode ser, não 
é? 

O SR. EDISON LOBÃO -Pois é. V. EX" consi­
dera incentivo fiscal, um estímulo, como desvio 
de recurso? 

O SR. BRESSER PEREIRA - Veja; acho total­
mente injustificado esse estimulo. Quer dizer, se 
for injuStificável, pode-se. chamar isso de desvio. 
O Govefno brasileiro está dando subsídio, ou in­
centivo, a certas empresas de forma injustificada. 
fssc, a meu ver, é Uffi<_! coisa muito grave. 

O SR. EDISON LOBAo - Mas isso é desvio? 

O SR. BRESSER PEREIRA- Desvio, Q\ler di­
zer, alguém pegar e pór no bolso. Isso é outra 
coisa. ' 

O SR. EDISON LOBÃO - Mas é o que se 
disse aqui: um desvio. 

O SR. BRESSER PEREIRA- Nunca usef el!isa 
expressão "desvio". 

O SR. EDISON LOBÃO- Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira)­
Algum dos Srs. Senadores deseja mais usar da 
palawa? 

A presidência, antes de terminar a presente reu~ 
niào, se vê, respeitosamente, no direíto de cOJrtra.. 
por-se às afirmações que aqui foram expendidas 
imediatamente antes de os debates se tomarem 
mWto,acescs, e de ter sido suspensa a reuniio. 
Na verdade, esta comissão não se orienta por 
referência de jornais, embora seja perfeitamente 
plausível que se utilize de informações de jornais 
que decorrem do chamado jomaJismo de investi­
gação e nem se orienta por cartas anônimas. Era 
isso que a presidência entende que se deva colo-­
car nesta oportunidad~. 

A presidência deseja, também, comunicar que 
ficou ·aprazada para o próximo dia 16, segun­
da-feira, às 15 horas, a audíência do ex-Ministro 
Dilsoli l=unaro. Como a próxima segunda-feira 
é um feriado, e não haverá sessão da Assembl& 
Constituinte, a presidência decidiu convoCar o ex­
Minisiro Dilson Funaro para a prestação do seu 
depoimento, naquela data. 

Não havendo mais qualquer assunto a tratar, 
a presidência suspende a reunião.- dedarando~a 
encerrada. 

(Encerra-se a reunião às 13 horas e 30 
min.-.) 
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